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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Peio presente instrumento, em atendimento à Lei n9 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à
abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Raylanne Farias Gonçalves MATRÍCULA: 5191-1

E-MAIL: semasdD2021@hotmaii.com

i - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela oferta de benefícios eventuais,

entre eles o auxílio funeral, destinado a atender famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade

social e econômica que não disponham de recursos para custear as despesas mínimas com o

sepultamento de seus entes. A morte de um membro da família em contexto de pobreza gera significativo
agravamento da vulnerabilidade, sendo dever do poder público assegurar condições para um funeral
digno, em consonância com os princípios do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O Município de Dom Pedro/MA não dispõe de estrutura própria para a execução direta de
serviços funerários, como veículos especializados, equipamentos e equipe técnica qualificada, o que

torna indispensável a contratação de empresa especializada para garantir a continuidade do atendimento
às famílias que demandarem o benefício.

Assim, a contratação proposta tem por finalidade assegurar a proteção social básica,
garantindo às famílias carentes o acesso a serviços funerários dignos, evitando agravos à violação de
direitos e situações de desamparo em momento de luto.

11-OBJETO

Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem
' serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom
I Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

LOTE 01 - FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho

capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente de
l,90cm (um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de
pinos ou MDF, na cor nogueira e envernizada com selador, sextavada com 06
(seis) alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel
nevado e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil medindo

0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou MDF,
pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração no casco e no
tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel nevado, com
quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e acompanhando
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um travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços acessórios de

higienitação do corpo, vestir e transportar ao iocai do velório e enterro até
15km da sede.

MORTALHA • CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE, COMPOSTA POR

ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA - Masculino (calça, camisa,
meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)

LOTE 02 - SERVIÇO

SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o
sepultamento (dentro do município)

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do km para
o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município, no IML, ou

Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do Município de

Dom Pedro/MA.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA - aplicação de
produtos químicos no corpo do falecido, vestir e transportar ao local do

velório e enterro.

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO/2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no

planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em con

sonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização

dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso

VII, e art. 18, inciso I, da Lei nS 14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente, que

I - Decidir sobre o prosseguimento da contra

II - Autorizar abertura do Processo Administi

Dom Pedro

Rayianne Farias Gonçalves'
Assessora Administrativa

Matrícula ns 5191-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Assistência Social, atesta a necessidade da Contratação de empresa especializada

em fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando

atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA.

2. Com base no aspecto discricionário conferido á Administração pelo art. 72, inciso I,

da Lei n® 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a

prescindibilídade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-

se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse

público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a Instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal n° 04/2024 em seu Art. 13. a elaboração

do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de

licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n". 14.133, de 1° de abril de 2021, em

especial nos casos de:

a.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do

art. 75 da Lei n" 14.133. de 1° de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo á unidade demandante da solicitação

para a elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias

para essa etapa estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 03 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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VIII - gerenciar o sistema de controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de Preços;

IX - orientar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,
serviços e aquisição de produtos. Inclusive na elaboração de
notificações:

XI - deliberar sobre normas Internas sobre licitações e contratos:

XII - promover a publicação dos extratas dos contratos e de seus
aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei;

XIII - promover o encaminhamento de Informações dos atos
administrativos no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão:

XiV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos

fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos:

^v - acompanhar a execução oçamentária e financeira dos contratos
XVI - acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema.

XVII • Gerenciar o Plano de Contratações Anuals/PCA. o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações/PGC, o Sistema de

Estudos Técnicos Preliminares Digital, o Sistema de Termo de
Referência Digital, o Sistema de Gerênclamento de Risco e do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão;

Orlantaçõu gerais

Art. 19 - As competências Inerentes ao Prefeita do Município de Dom
Pedro-MA. unidades requlsitantes. gestores e fiscais de contratos serão
matadas em Resolução específica.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efatos a data de 01 de Janeiro de 2025

Dom Pedro - Ma, 28 de Janeiro de 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identíficador. lc54726cc606c2491bd8Slc6fd97763d

EXTRATO DO CONTRATO N> 031/2025-SEMED

EXntATO DO CONntATO N« 031/202S-SEMED

CONTRATO N* 03Í/2025-SEMED, decorrente do Processo Administrativo
2024.0123,001/2024 - SEMED, vinculado ao Pregão Eletrônico n»
003/2024-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074,712/0001-31.

CONTRATADO; P, I, C, ARAÚJO LTDA; CNPJ N» 16,634,005/0001-06:
VALOR 00 CONTRATO: R$ 228.719.00 (duzentos e vinte e oito mil

e setecentos e dezenove reais): OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade; VIGÊNCIA: até 31 (trinta e

um) dias de dezembro de 2025: DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de
2025,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 5b69fde79c7bbbb7c77a256d6ebbfb58

PORTARIA NO 10/2025 - GAB/PREFEIT9

PORTARU NO 10/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Saúde deOorri'
Pedro e dã outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO < MA, no uso de SUas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro • MA, pela presente.
Resolve:

Art 1® • Nomear o Sra. ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS, CPF n®

045.238,933-06, para o cargo em comissão de Secretaria Municipal de
Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA, em

28" de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador f9bf930eOa67ae8eOd224770S9ad5927

PORTARIA NO 11/2025 - CAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1® - Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n®

614.339.253-62, ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social
do Município.

Art. 2® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

28® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código (denf/ficatfor: Sda20ac735fe787dbfa3d83809f671b3

â tf • •(■•o
www.famem.org.br 22/202
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo qftwewetadp e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. />tC' •.

CAPITULO III f

DISPOSIÇÕES FINAIS '

Oriefltaç&es Gerais y

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

\Agèr)cla

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua puUicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

É  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identifkador. S6bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei no 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblHzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n" 14,133. de 2021:

PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
uso de suas aUibuições legais conferidas pelo art, 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Obj^ e âmbito de aplicação

Art. IP Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2P Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundaclonal e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,

ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente,

Definições

Art 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da {Mimelra
etapa do planejamento de uma contratação que caracterla o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pda viabilidade da contratação:

|ll - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
1 correspondentes entre si:
f III • Contratações Interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
ÍV - Setor requisrtante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes
das áreas sollcltante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7«, da Lei n». 14.133. de de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeta, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Cs papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que, no exercido dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4< Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
Art. 5^ As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação,

CAPITULO II

elaboraçAo

Diretrizes Gerais

Art O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambientai da contratação.
Ait. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art, S» O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3'.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colatroradores suficientes ou aptos, Inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9^ da Lei n» 14.133. de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9* Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o protdema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse púUico;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes ã
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo da

Ô
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
cl em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art, 23 da Lei n"
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^Administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^^e bens e contratação de serviços em geral;

Vil - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII • Contratações correlatas e/ou Interdependentes;

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando af^icável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1^ O ETP deveré conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

«. VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
emals elementos, apresentar as devidas justificativas,

§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibiUzando-os sempre que possível,
ã 3» Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da

Lei n< 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências rrtecamente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ET7 poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcltatórlo e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2^ do art. 25 da Lei n* 14.133, de 2021:
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4« do art. 40 da Lei n«

14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório õnal de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174
da Lei n» 14.133, de 2021,

Art 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
Qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1" do art. 36 da Lei n» 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro óraão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam ̂ rádequarYs,
demanda da prefeitura municipal, , '

Exceções à elaboração do ETP ^ _

(StC'
Art, 13 A elaboração do ETP; ^"
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de Inexlgibllldadê e
dispensa de licitação, nos termos do inciso 1. do art. 72, da Lei n>.
14.133, de 1^ de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei n». 14.133. de l^ de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso IM do art. 75 da
Lei n9.14.133, de 1<> de abril de 2021;

a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art
75 da Lei n°, 14.133. de 1° de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei n°. 14.133, de 1<> de abril de 2021;

b) contratação de iicitante remanescente nos termos do § 7» do art. 90
da Lei 14.133 de l" de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1» • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada;

§ 2B • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3" do art 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de stMuções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Garais

â
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e c|AacltgCão
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência / _

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcação.i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identifícador. 545085246AB4e?ebl397f5597b49S599

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133. de 1^
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei rb 14.133. de 1» de abril de 2021. que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Pc^ltlca de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. Inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I^ISPOSIÇÔES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal hb 14.133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa EleU'ãnlca. para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1* A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
reguiamentares da administração púMIca municipal.
§ 2B • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal. quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3« Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
^manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
ido caput do art. 7S da Lei 0° 14.133, de 2021;
/li - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 73 da Lei hb 14.133. de 2021:
III - Contratação de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do

art 75 da Lei nB 14.133, de 2021, quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6b do art. 82 da Lei n'
14.133. de 2021.

S IB Para flns de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e 11 do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2B Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3° O disposto no S 1B deste artigo não se aplica às contratações de até

RS 3.000,00 (oito ml! reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o á 7b do art. 75 da Lei rb
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

00 PROCEMMENTO

Instrução

Art. 4B O procedimento de dispensa de licitação, na forma etetrõnica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei nB 14.133/21 e/ou
regulamento própria que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do

art. 75 da Lei rb 14.133. de 1° de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o Inciso li! poderá ser realizada
concomitantemente á seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

IV • Parecer Jurídico e psreceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer Jurídico emitido pela Procuradorta-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
§ IB Na hipótese de registre de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3B. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.
§ 2B o ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do púUico em site ou sistema eietrõnico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
( fcfüIflLAÜU IXUlIALMtNIt
f COM CARIMKI 0£ TEMPO
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA -Art. 75, inciso II e 95 da Lei n- 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerá

rias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das

famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM

LOTE 01 - FORNECIMENTO

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho

capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente de
l,90cm (um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de
pinos ou MDF, na cor nogueira e envernizada com selador, sextavada com
06 (seis) alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou
papel nevado e com quatro chavetas de chapinha em metal como
acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil

medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira de
pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração
no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel
nevado, com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços
acessórios de higienização do corpo, vestir e transportar ao local do
velório e enterro até ISkm da sede.

UND. QTD.

03

MORTALHA ■ CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE,

COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA -
Masculino (calça, camisa, meia. gravata, véu) Feminino (vestido, meia e
véu)

UND 10

LOTE 02 - SERVIÇO

04
SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o
sepultamento (dentro do município)

UND 10

05

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do
km para o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município, no
IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do
Município de Dom Pedro/MA.

KM 2.000

06

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA -
aplicação de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e transportar
ao local do velório e enterro.

UND 10
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2.2. Entende-se que o fornecimento e a prestação dos serviços serão prestados de acordo

com a solicitação da secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será apartir da data de sua assinatura, pelo prazo de 06

(seis) meses, ou até a formalização de contrato decorrente de procedimento

licitatórío regular para o mesmo objeto, o que ocorrer primeiro, podendo ser
rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a

licitação.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto

ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi
nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planeja
mento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade
com o disposto no art. 12, inciso Vil, e art. 18, inciso 1, da Lei n- 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação visa ao fornecimento de urnas funerárias, com e sem a
prestação de serviços funerários acessórios, destinados ao atendimento de famílias em
situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, considerando tratar-
se de serviço essencial, de natureza urgente e contínua, cuja interrupção acarretaria
grave prejuízo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.
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4.2. O Município não dispõe, no momento, de contrato vigente que assegure o atendi
mento imediato das demandas assistenciais relacionadas aos óbitos de munícipes em si
tuação de hipossuficiência econômica, circunstância que inviabiliza a espera pela conclu
são do procedimento licitatório regular, sob pena de descontinuidade do serviço público
essencial, afrontando os princípios da eficiência, continuidade e proteção social.
4.3. Diante desse cenário, a contratação direta fundamenta-se no art. 75 da Lei n®

14.133/2021, como medida excepcional e temporária, estritamente necessária para su
prir a demanda emergente, sem prejuízo da instauração de procedimento licitatório re
gular, já previsto no planejamento da Administração, para a contratação definitiva do ob
jeto.

4.4. Ressalta-se que a presente contratação não se destina a substituir o dever consti

tucional de licitar, tampouco caracteriza fracionamento de despesa, mas configura solu

ção transitória para assegurar a continuidade do atendimento social, com vigência limi

tada e vinculada à conclusão da licitação regular, vedada qualquer prorrogação automá

tica.

4.5. Assim, a contratação revela-se necessária, proporcional e juridicamente ade

quada, garantindo a proteção social às famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA,

ao mesmo tempo em que resguarda a legalidade, a economicidade e o interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for

necimento de urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios,

destinados ao atendimento das demandas assistenciais de famílias em situação de vulne

rabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, assegurando resposta imediata, digna

e contínua às ocorrências de óbito.

5.2. A contratação abrange todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de

fabricação/aquisição, armazenamento, fornecimento sob demanda, transporte, eventual

prestação de serviços acessórios, entrega final e destinação adequada dos resíduos de

correntes da execução, quando aplicável, observadas as normas sanitárias, ambientais e

administrativas vigentes.

5.3. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, conforme re

quisição da Secretaria Municipal competente, em razão da imprevisibilidade quantitativa
dos óbitos, garantindo a economicidade, evitando estoques desnecessários e assegu
rando a pronta disponibilidade dos itens contratados durante a vigência do ajuste.
5.4. Considerando o caráter temporário e excepcional da contratação, a solução foi es
truturada para atender exclusivamente ao período necessário à conclusão do procedi

mento licitatório regular, não gerando vínculo permanente ou expectativa de continui

dade contratual, em consonância com o planejamento da Administração Pública.
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5.5. As urnas funerárias deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações téc
nicas e qualitativas:

•  Urnas confeccionadas em material resistente e adequado à finalidade funerária,

com acabamento compatível com padrões de dignidade e respeito;

•  Disponibilização de modelos adequados às diferentes faixas etárias (adulto,

infantil e, se necessário, outros);

•  Fornecimento de urnas com e sem serviços funerários acessórios, conforme a

necessidade específica de cada atendimento;

•  Atendimento às normas sanitárias e de saúde pública vigentes;

•  Entrega em prazo compatível com a urgência do serviço, a contar da solicitação

formal da Administração.

5.6. Os serviços funerários acessórios, quando solicitados, deverão ser prestados de

forma adequada, respeitosa e compatível com as normas sanitárias, observando-se as di

retrizes estabelecidas no Termo de Referência.

5.7. A solução apresentada revela-se tecnicamente adequada, socialmente necessária

e juridicamente viável, garantindo o atendimento humanizado às famílias carentes, com

observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e dignidade da pes

soa humana.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://wwnv.gov.br/agu/pt-br1.

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário a indicação de Marca e Modelos,

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.
6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de
recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as
cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
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7.1. A execução do fornecimento das urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços
funerários acessórios, ocorrerá de forma parcelada, eventual e sob demanda, conforme a
ocorrência dos óbitos e mediante requisição formal da Secretaria Municipal competente,
durante a vigência contratual.

7.2. Após a solicitação formal da Administração, a contratada deverá:

a) Disponibilizar a urna funerária em até 02 (duas) horas, quando o óbito ocorrer na

sede do Município;

b) Disponibilizar a urna funerária em até 04 (quatro) horas, quando o atendimento
ocorrer em zona rural ou localidades de difícil acesso:

c) Os prazos acima poderão ser ajustados em comum acordo, em situações

excepcionais devidamente justificadas, sem prejuízo à continuidade do atendimento.

7.3. Quando expressamente solicitados pela Administração, os serviços funerários

acessórios poderão compreender, entre outros, os seguintes:

a) Preparação básica do corpo, incluindo higienizaçâo e acondicionamento,

conforme normas sanitárias;

b) Fornecimento de paramentos e materiais indispensáveis ao velório;

c) Transporte funerário, quando necessário, dentro dos limites do Município;

d) Apoio operacional para realização do velório, quando solicitado;

e) Orientação básica à família quanto aos procedimentos funerários, observadas as

normas legais e administrativas.

7.4. A execução dos serviços acessórios deverá observar os princípios da dignidade da

pessoa humana, respeito, ética e atendimento humanizado, sendo vedada qualquer

prática que afronte as normas sanitárias, de saúde pública ou administrativas.

7.5. As urnas funerárias e os serviços acessórios deverão atender integralmente às

especificações técnicas definidas no Termo de Referência e às normas vigentes, cabendo
à Administração, por meio de servidor designado, realizar o acompanhamento,

fiscalização e atesto da execução contratual.

7.6. O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega/execução e

definitiva após a conferência quantitativa e qualitativa, nos termos da legislação aplicável.

7.4 A execução do objeto possui caráter temporário e excepcional, limitada à vigência

contratual e vinculada à conclusão do procedimento licitatório regular, não gerando

direito à prorrogação ou expectativa de continuidade contratual, podendo o contrato ser

rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando formalizada a
contratação decorrente da licitação.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
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conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admítindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput].
8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.
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8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina! com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

arL 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MAj.

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações para prevenir riscos na execução do contrato.
8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
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contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 [trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas,

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a]

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nS 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
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solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade étlco-profissional
pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se. junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir ç
o recebimento de seus créditos. i/'
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9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VF, sendo:

. assim apurado: 1

365

1 = 0,00016438

Em que;

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
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CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

11.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.1.3. Habilitação flscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS):

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba
lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega
tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1® de maio de 1943;
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f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis
trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, incisa

II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es

pecíficos consignados no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, XXX de XXXX de 2026.

Raylanne Farias Gonçalves
Assessora Administrativa

Matrícula n® 5191-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2026.0203.001/2026 • SEMAS

Assunto: Encaminhamento para apuração do vafor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

'bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.
A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 05 de fevereiro de 2026.

Raylanne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5191-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNtO. INTUESSAOA:

REFERÊNOA EXTERNA:

PARAMETRO(S)!

COMCLUSAO:

CONTRATACAO OE empresa ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS. COM E SEM SERVIÇOS
FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS. VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMIlIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRACAO PÚBLICA

09/02/2026

e or^amavo e«n o OA Codc w lada
OAÇAHEffTO «W49M0Z93

fUNNA <ADltA Sn.VA CUNHA
cesfâdeprecos cenVcotecaoWWAUOSDeí^ieSl-ÍABS-W-OOOdibClflld



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

: âi A

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOM€:

NÚMERO:

OBIETO:

UNIO. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO;

FORNECIMENTO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS

S04S9/00293

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM SERVIÇOS FUNERÁRIOS
ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES 00 MuNICiPlO DE DOM PEDRO/MA.

SEMAS

RANNA KAOIIA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

09/02/2026

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UNO. DE
riEN PORNEC.

01/000 LOTE 01 -1

01/001 FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - UNO

TAMANHO CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 90KG. MEDINDO
APROXIMADAMENTE DE 1.90CM (UM METRO E NOVENTA
CEHTiMETROS) CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS OU MDF,
NA COR NOGUEIRA £ ENVERNIZADA COM SELADOR. SEXTAVADA

COM 06 (SEIS) ALÇAS FIXAS. FORRAÇÃO NO CASCO E NO TAMPO £
BABADO EM TNT OU PAPEL NEVADO E COM QUATRO CHA VETAS

DE CHAPINHA EM METAL COMO ACABAMENTO E ACOMPANHANDO

UM TRAVESSEIRO TAMANHO E TIPO PADRÃO.

01/002 FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL ■ TAMANHO UND

INFANTIL MEDINDO 0.60 CM (SESSENTA CENTÍMETROS)
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS OU MDF. PINTURA NA

COR BRANCA. SEXTAVADA. COM ALÇAS FIXAS E FOfifiAÇAO NO
CASCO E NO TAMPO E BABADO EM TNT OU PAPEL NEVADO EM TNT

OU PAPEL NEVADO, COM QUATRO CHAVETAS DE CHAPINHA EM
METAL COMO ACABAMENTO E ACOMPANHANDO UM TRAVESSEIRO

TAMANHO E VPO PADRÃO. COM SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE
HiaiEN/ZAÇÃO DO CORPO, VESTIR E TRANSPORTAR AO LOCAL DO
VELÓRIO e ENTERRO ATÉ 15KM DA SEDE.

01/003 MORTALHA ■ CONFECCIONADA EM TEOOO DE OUAÍ./DAOE, UND

COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA

(MASCUUNO (CALÇA. CAMISA. MEIA. GRAVATA. VÊU) FEMININO
(VESTIDO. MEIA E VÉU)

02/000 LOTE 02 • 2 •"

02/001 SERVKO FUNERÁRIO ■ TRANSLADO COM CORTEJO 00 LOCAL DO UNIDADE
VELÓRIO ATÉ O SEPULTAMENTO (DENTRO DO MUNICiPIO)

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

10.00 2.026.10

4.00 511,83

02/002 SERVIÇO DE TRANSLADO FORA DO MUNICÍPIO - VALOR DO KM
PARA O SERVIÇO DE TRANSLADO E BUSCA DE CADÁVERES FORA
DO MUNICÍPIO. NO IML. OU HOSPfTAIS. POR MORTE OUE SEJA POR
DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA, OU OUTRA DOENÇA. E OUE SEJA
MORADOR DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

02/003 Se«V/ÇOS FL/NERAfi/0SSIMPLfSA0l/L7D, TANATOPRAXIA ■
APUCAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS NO CORPO DO FALECIDO.
VESTIR E TRANSPORTAR AO LOCAL DO VELÓRIO £ ENTERRO.

QUILÔMETRO 2.000.00

1.922.33

VALOR GLMAL

O  cem e QR Cetfí êO Me
ORCAMEVTO

hrtps'Jlsistprnj <esrad^ecos cqrn/coUced/pdl/moSMf'2BS14AM>tfT4400<0*c2f224



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rrcM DA cotaçAo

LOTC/ITIM:
01/001

DESCRIÇÃO DO rTEM;
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - TAMANHO CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 90XG MEDINDO
APROXIMADAMENTE DE 1,90CM (UM METRO £ NOVENTA CENTÍMETROS! CONFECCIONADA EM MADEIRA OE PINOS OU M...

juízo cMnco

N> DE AMOSUtAS

COLETADAS

RS 2.000.00

UMITE INFEMOR

RS 1.400,00
(70% DA MEDIANA!

UMrrC SUPERIOR

RS 2.600,00
imAOMA DA MEDIANA)

AMOSTSUS EXPURGADAS

ORGÃO/UP/ I
POAMOIDOR ,

município OESAOlOaOOS
BASILIOS / 01 • PREFEITURA

MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DOS.. I
A. R. C. CONZIWIA ■

07.766.993/0001-56

016/16769004)100100/002720»

60600 • PM DE

SOLEDMIE-

UCITACON

(TCE/RS>/R5/0 2
GA8INESCHI

18.992 319/0001-06

000/DS202S
OOO/OOOO

município de iguape/1-
DEPARTAMENTO OE COMPRAS -

PNCP/SP / FUNERÁRIA VALE DA
PAZ LTDA. 11 090 575/0001-69

4S5/5016700I0164100I0247202S

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

.1:1:

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMIUR

RS 1.920.0000

smiACÃo

RS 2 000.0000 RS2 156.3M0

MCTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pars escolha Oo método estatístico a ser utiliiado para de/inlcão do preço de mercado, o usuirio seguiu a diretriz do Manual de Orlentaçies soOre Pesguisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de|ust>ca. Nesse caso. se o coeficiente de varlacÃo das amostras saneadas for menor ou igual a 7i%. se estima o preço
de releréncia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variacéo for maior que 25% ivintee cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI DE AMOSTRAS

vAudas
desvio-paorAo

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO mEowsahuda
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAOjOSE DOS BASILIOS / 01 - PREFEmjRA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 01616769000100-1-000027/3025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PIJBLICA
SIMILAR

PREGÃO/ATA: 016/1676900/0100100/00272025 DATA: 30/04/2025

LOTE/ITEM: 7/7

DESCRIÇÃO: URNAS FUNERÁRIA ADULTO POPULAR. MEDIDAS OE 1.90 M: URNA COM 4 (QUATROI ALÇA DURA. SEM VISOR. MORTUÃRIO PADRÃO
ASSISTENCIAL (PINUSI, TAMPONAHENTO, MATERIAL DESCARTÁVEL.

QUANTIDADEl 15.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.920.00 VALOR TOTAL: RS 28.800,00

FORNECEDOR: A. R. C. GONZAGA - 07.766.993/0001-56

LINK: hRps://pncp.gov.br/6pp/edltal$A>1616769000100/2025/D00027

o  B 0* Code M Me
ORÇAHCffTO t5049V0029i

UWU aOijA C\)H>Ui
htfps./ysistfno 64H 8ff4'000d3>clf?W



"'ÜN,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 • OOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAÇAo: validada

ORIGEM: UCriACON frCE/RSI

ENTIDADE: 60800 - PM DE SOLEDADE - UCITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 60S0052025PCE

PREGÀO/ATA: 00D/05202S 000/0000 [ DATA:
LOTE/ITEM: 3/3

DATA:

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

20/02/2025

DESCRIÇÃO: KrTFUNERÀRIO ADULTO, CONTENDO URNA FUNERÁRIA ADULTO CONFECCIONADA EM MADEIRA, MODELO SEXTAVAOO, NAS CORES CASTANHO
ESCURO COM VERNIZ, SEM VISOR, COM 06 ISEISl ALCAS FIXAS, COM 04 (QUATRO) CHAVETAS, NAS MEDIDAS DE 1,95M A 2.a2M DE COMPWMENTO, D,60M A
O.SSM DE LARGURA E DE 0,35M A 0,40M DE ALTURA, COM FORRAÇÃO INTERNA E ACABAMENTO EXTERNO, COM SERVIÇO DE REMOÇÃO, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃOOO CORPO (BANHO E VESTIMENTA', TRANSPORTE 00 CORPO DURANTE CORTEJO, ORNAMENTOS', VÉU PARA URNA SIMPLES, 04 (QUATRO)
VELAS DE 250GR E 5EPULTAMENT0-

QUANTIDADE: 47,00

FORNECCDDR: O. Z. GABINESCHI - 18S92319000106

VALOR UNITÁRIO: RS 2.000.00 VALOR TOTAL; RS 94.000,00

UNK:

htlp5;//portal.tce.rs.gov.bf/»pllcprocl/f?p-50500:IO:::MO:10:P10_ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:1306162,14,6080(»cs-l-qRqH*CN
UlujOhjjxMxVaEOujg

DADOS BA AMOSTRA 03

SfTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜ8UCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE IGLV^E /1 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS • PNCP/SP

CDDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4SSS016TOOOI64-1-000247/202S

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA
SIMILAR

PREGÃO/ATA: 4S5/SOI6700/01&4100/0247202S

LOTE/ITEM; 6/6

DATA: 25/04/202S

DESCRIÇÃO: URNA FUNERARU MÉDIA ADULTO , SEXTAVADA, TAMANHO 2,05 DE COMPRIMENTO .075 CM DE URGURA E 045 CM OE ALTURA , EM MADEIRA
TINGIDA DE EXTRATO DE NOGUEIRA FORRADA INTERNAMENH COM BABADO EM TECIDO E 8 ALÇAS DURAS

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÁRIO: RS 2 158.30 VALOR TOTAL: RS 10.791.50

FORNECEDOR; FUNERÁRIA VALE DA PAZ LTDA • 11.090.575/0001-69

UNK: https://pncp.gav.br/app/edlt8ls/4S5S0167000164/202S/000247

rrSM DA COTAÇÃO

LOTE/mM:

01/002

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - TAMANHO INFANTIL MEDINDO 0,60 CM (SESSENTA CENTÍMETROS) CONFECCIONADA
EM MADEIRA DE PINOS OU MOF, PINTURA NA COR BRANCA, SEXTAVADA, COM ALÇAS FIXAS E FORR...

lirizo CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMÍTE INFERIOR

RS 360.50
1707b DA MEDMKA)

UMITE SUPERIOR

RS 669.50
1397b ACIMA DA MEDMNA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

OrsAo/UF/ I
FORWCfMR :

FREGÃOf
ARP/

FRMOCM

município DE SAOJOSE DOS
«ASILIOS/Ol-PREFBTLIM

MUNICIPAL DE SAOJOSE DOS.. /
A n. C.GONZAGA-

I)7.7H.»]lOO01-Se

MUHIOPIO OE LAGOA GRANDE ' MUNICÍPIO OE AUTAZES / 282S -

00 MARANHAO / 760-

SECRETARIA MUNIGPAL DE

ASSISTtNC. / NACIONAL PAX
SERVIÇOS P0STUH05 LTDA •

30.HB 334/090183

MUNICÍPIO OE AUTAZES/ AM -

PNCP/AM / SUELT R. 00 PRADO

84 622.143/0001-53

D16/18789(KM10(IUM/002T2025 | 01«/123370O/Q112lOOlOP9S2O2S 044/7764200/D137100/D038202S

Bdixe o ef^âmcíito com o Oft CoOe oe iaA)

AESP0>I^VEL (UNNA tÀW SILVA OMHA
hrtps «/sistem» cesradep^fcos com/coucWptf/lfLMaef-lBSL'6<f6'tf7*<00<P*clRM



n. r:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765 000 - DOM PEDRO/MA

CONTMTACAO PUSUU SIMILAR | CONTRATACAO RUBüCASIMILAR . CONTRATAÇAORLIBUCASIMILAR

smiAcAo

MÊTOOO ESTATÍSTICO APUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Pgra escolha Oo método estatístico s ser utilizado para delioicão do pre;o de mercado, o jsuãno seguiu a diretnz do Manual de OhentacOes sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coehciente de variacéo das amostras saneadas for menor oj igual a 25%, se estima o prego
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variagéo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

• «SVIMAWÜto I "SSto" "«««PREÇO MCDUSANEADA MEDIANA

SANEADA

R$ 511.83

mEtooo
ADOTADO

.  MEQIAARfTMETlCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA ' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
; SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAI NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENnDADE: MUNICÍPIO DE SAOJOSE DOS BASILIOS / 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 01616769000100-1-000027/2025

PREGÃO/ATA: 016/1676900/0100100/00272025 , OATA: 30/04/2025

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO; URNAS FUNERÃRtA INFANTIL MEDIDAS DE 0.60 CM. URNA COM 4 (QUATRO) ALÇA DURA. MORTUÃRIÜ PADRÃO ASSISTENCIAL (PINUS)
TAMPONAMENTO. MATERIAL DESCARTÁVEL

QUANTIDADE; 20.00

FORNECEDOR: A. R. C. GONZAGA - 07.766.993/0001-S6

VALOR UNrrARIO: RS 496.00 VALOR TOTAL: RS 9.920,00

LINK: https://ixicp.gov.br/aDp/editals/0161676900010Q/202S/000027

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEMi PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

EMT10ADE: MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO / 760 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTtNC...

CÚDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 01612337000112-1-000095/2025

PREGÃO/ATA; 016/1233700/0112100/00952025 DATA: 04/09/2025

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA
SIMILAR

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: URNA FUNERÁRIA INFANTIL CONFECCIONADA EM MAOEIRA OE PINÜ5 COM 10 MM OE ESPESSURA; ACABAMENTO EM VERNIZ OE ALTO BRILXO;
FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT; TAMPA COM 04 CHAVETAS: COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO: PARREIRA: DIMENSÕES. LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO
43 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 46 CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,40M. NA PARTE SUPERIOR 1.46AL'njRA 20 CM, PADRÃO POPULAR. COTA
PRINCIPAL

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 515.00 VALOR TOTAL; RS 20.600,00

FmNECEDOR: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - 30.368.334/00D1-B3

LINK: https://pncp.gov.br/app/edttals/01612337000112/202s/0000g5

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENnDADE; município DE ALTTAZES / 282S < MUNICÍPIO DE AUTAZES/ AM • PNCP/AM

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

dame o ofçsiTwno cem o Qft Cede M lado.
OAÇAUENTO
RESPO^MSAVSI RAN4A Silva Cb>iHA
hitps //sistenia ceswkiífecoi co<TV<ota<ee»dl/lflOSMf-285l446Mf4-CKlDd3»cir22d



2S:

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 044776420001J7-1-000036/202S

PREGAO/ATA: 044/7754200/0137100^0362025 1

LOTE/ITEM; 6116660/6116680

DATA: 11/07/2025

DESCRIÇÃO: URNA FUNERARíA, TAMANHO INFANTIL COM VISOR, MEDINOO0,60/0,B0/l,20/1.40X0,31CM, EM MADEIRA ENVERNIZADA CONTENDO SEIS
ALÇAS NAS LATERAIS, QUATRO CHAVES PARA FIXACÀO OE TAMPA, BASE FORRADA EM TNT, 8ABAD0S EM TECIDO.

QUANTIDADE: 35.00

FORNECEDOR: 5UELY R. DO PRADO - 84,522,143/0001 53

VALOR UNITARK): Rt 524,50 VALOR TOTAL: RS 18,357,50

LINK: PtC0S!//pncp,gov.t>r/app/edltals/04477642000137/2025/000036

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM;
MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO OE QUALIDADE, COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCUUNA (MASCUUNO
(CALÇA, CAMISA, MEIA. GRAVATA. VEUl FEMININO (VESTIDO, MEIA E VEU)

juízo CRinco

N« DE MOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 240,00

LWurrEINFERK»

RS 168,00
170% DA MEDIANA)

UMITE SUPUIOR AMOSTEAS EXPURGADAS

RS 312,00
(im ACIMA DA MEDIANA)

úrgAo/uf/
FORMECCBOR

PRESAO/
AJW/

MOmSTA

FUtÇO

(miAçAo

MUNICÍPIO DE VALE DE SAO MUHCIPIO OE SAO )0S£ DOS FUNDO MJNiaPALOE
DOMINGOS'1-PREFEITURA BASILIOS '01 PREFEnURA ASSISTÊNCIASOOAL OE

j MUN, VAU 00SAO DOMINGOS- MUNICIPAL DE SiOlOSE DOS.. / OAUIANOPOÜS ' ) - FDO
I  P'LC.OESOU2A-HE- A R. C. GONZAGA - HUNICASSiST SOC'COMPANHIA
I  U-tSO.HT/OOOl-lt D;,76a.99<MNl'SS BPASIUiRA DE SERVKO
I  FUNERÁRIO -
I  27.e30.4«t/l>08S,98

OAl/lSnSOO/OlTOlOO/DO/SlRS Oie/lSTSSWDlOOlOOlOOZTZaZS . ISJ/ZOIOBOODKSlOOnOaZZIlZS

MUHCIPIO OE SAO )0S£ DOS
BASILIOS' 01 PREFEITURA

MUNICIPAL DE Sio 105E DOS.. /
A R. C. GONZAGA -

07,7H.99<MN1'SS

CONTRATACAOPUBUCA SIMILAR | CONTRATACAO PUBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMIULA

MtTOOO ESTATÍSTICO flPUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para Escolha do método estatístico s ser utilizado para deAniçâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de DrientaçPes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de )usliça Nesse caso, se o coeficiente de variaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referénba a partir da rnédia aritmética (simples): se o coeficiente de vanaçâo for maior que 25% Ivinlee cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NBDEABMCT^iry bWW0«DR*0 i ««««'«ÇO T MÉDEASAMEABA j" «StíJÍ j .1!!™»MEDIANA

SANEADA
MCTODO
ADOTADO

R» 240,00 MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: validada

ORIGEHl PNCP- PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE! MUNICIPtO OE VALE DE SAO DOMINGOS /1 - PREFEITURA MUN. VALE DO SAO DOMINGOS - P...

CODICO de IDENTIFICAÇÃO: 0421S993000170-1-000076/2025

PREGÃO/ATA: 042/1599300/0170100/00762025 | DATA: 13/08/2025
LOTE/ITEM: 2/2

&«ixe o com o Cede w Mo

ORÇAMEVro
RESRONMVfi CUNHA

riTips g';iislem»,<efT8dcpr«ços com/cet»CM/pdf/U10SMf*}8Sl•64864f7«-0C<M3Kl>224



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: SERVIÇO 06 CONftCCAO OE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TtPO CAMISA SOCIAL, TECIDO - TRICOUNE

QUANTIDADE; 17S.OO VALOR UNÍTARIO: RS 199,00 | VALOR TOTAL: RS 94 835,00

FORNECEDOR; LC.DE SOUZA-ME - 11.630.847/0001-76

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltais/0421S993000170/302S/000076

DADOS DA AidOSTRA 02

' SrrUAÇAO: VALIDADA TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAOPÜflUCA SIMILAR

I ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS SASIUOS / 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSE DOS...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 01616769000100-1-000027/3025

, PREGAO/ATA: 016a676900/ai00100/0027203S í DATA: 30/04/202S

LOTE/ITEM: 12/12

DESCRIÇÃO: MORTALNA FEMENINA

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: RS 240,00 | VALOR TOTAL! RS 9.600,00

FORNECEDOR: A R, C, GONZAGA - 07.766.993/0001-56

LINK: https7/pncp,gov.br/3pp/editals/0iei6769000100/202S/000027

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAMIANOPOLIS / 7 - FDO MUNIC.ASSIST.SOC. ..

CÕDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 193204D3000146-1-000002/2Q25

■ PREGAO/ATA: 193/2040300/0146100/00022025 DATA: 18/02/2025

; LOTE/ITEM: 3/3

I DESCRIÇÃO: AQUISIÇAO DE ROUPA/TERNO PARA FUNERAL

I QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNTIARIO: RS 300.00 i VALOR TOTAL: RS 300,00QUANTIDADE: 1,00 | VALOR UNTIARIO: RS 300.00 i VA

FORNECEDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇO FUNERÁRIO - 27 .630.446/0069-96

LINK: https;//pncp.gov.br/app/eOllals/19320403000146/2025/D00002

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
02/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
SERVIÇO FUNERÁRIO - TRANSLADO COM CORTEjO DO LOCAL 00 VElORIO ATÉ O SEPULTAMENTO (DENTRO 00 MUNICÍPIO)

juízo CRITICO
N*DEAMOSnUS
COLETADAS

RS 760.00

UMITE MPEMOII

RS 532,00
(/m DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOII

RS 986,00
(jO« ACIMA OA MEDIANA)

AMOsnus EmmAOAS

ÓRGAO/UF/,
FORHKIPOR:

PRfOAo/
un

PROPOSTA

FUNDO MUN)CIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

OAHlANOPOia / 7 - FOO
MUNIC.ASSIST.SOC / COMPANHIA

srasileira de serviço

FUNERÁRIO -

27.63O.446/0969-68

193/2040300AU6100/0002202S

46SOO - PM OE DOM

PEoano.

UOTACON

(TCEAISI/RS / D.
SILVA SAUCO •

S9.379.926/I>001-a3

000/7B302S

ooomjo

FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL /1101 -

FUNDO MUNICIPAL DE

AssisnNCMso/RueENS

PEREIRA « ALMEIDA JÚNIOR
LAMPjCIALTDA-

02.279.972/0001-05

149/6919900/0175100/01932025

BalM o ef^smanCB com o Oft Code ao Iõôo
OAÇAHEVro •504W00293
RÍSPCMÁVEL UNNÀ
nnpsj/ii5tema cerVcet»ciO/pd'Afl05aff-285l-64*"Bf?*4>00d3*clf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR
PÚBLICA SIMILAR

BltrOOO ESTATÍSTICO APLKAOO ÂS AHOSTItAS SANEADAS

Para escoINe ao método estatística a ser utIlizadD para definl(ão do preço de mercado, o usuário seguiu a diretria do Manual de Orlentacies sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeFiclentede vartaçSodas amostras saneadaslor menor ou Igual a 25X>. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coefícienle de vartaçáp Fpr maior que 2S% (vinte e cinco por cenlol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

'  OWWO^AONto "'SÍSflíS'* ! MEMOAPREÇO HEOUSAHBAOAvawaçAo
MEDIANA

SANEADA
mEtodo
ADOTADO

MÉDIA ARiTMÉTICA

DADOS DA AH0ST1IA 01

SmJAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAMIANOPOLIS / 7 - FOO MUNIC ASSIST.SOC...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 19320403000146-1-000002/202S

PREGÃO/ATA: 193/2040300/0146100/00022025 ! DATA: 18/02/202S

LOTE/ITEM: 5/5

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PARAMENTO/CORTEJO PARA FUNERAL

QUANTIDADE; 1.00 VALOR UNfTÃRIO: RS 570.00 | VALOR TOTAL: RS 570.00

FORNECEDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇO FUNERÁRIO - 27.630.446/0089-98

UNK:hctps://pncp.gov.br/app/edtt3is/19320403000146/202S/000002

DADOS DA APtOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON ITCE/RSI

ENTIDADE: 46500 - PM DE DOM PEDRÍTO - UCUACON (TCE/RSj/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 465007B202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/782025 000/0000 ' DATA: 27/08/2025

LOTE/ITEM; 2/2

DESCRIÇÃO: SERVIÇO FUNERÁRIO DENTRO 00 PERÍMETRO URBANO COM NEUCROPCIA EM BAGE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILU

QUANTIDADE: 40.00

FORNECEDOR: O. SILVA SAUCO - S93799260001B2

VALOR UNITÁRIO; RS 760.00 VALOR TOTAL: RS 30.400.00

UNK;

hnps://portal.tce.rs.gov.br/apllq)rod/r7p-5OS00rl0:::NO:10:P10 ID UCíTACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CD_OHGAO:13979S6.14,46500&cs>lNM4bQK
HdDBVCMeSBglmRUJwGO

DADOS DA AMOSTRA 09

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /1101 - FUNDO MUNICIPALOE ASSISTÊNCIA SO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 14969199000175-1-000192/2025

PREGÃO/ATA: 149/6919900/0175100/01922025 j DATA: 30/0912025

Mue o ortemento com e OA Ceó* ao i»dc
OAÇAMEWTO «SOaSS/OO»)
KESPOrCÁV?L: ttÁHKA nm SHVX

cestjdgprgeos cowVeacacao/pdf/lflOSat^ZWl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

f

LOTETITEM: I/l

DESCRIÇÃO; AUXIUO FUNERAL-

QUANTIDADE: l.OO VALOR UNITARK): RS 800,00 [ VALOR TOTAL; RS 800.00
FORNECEDOR; RUBENS PEREIRA DE ALM£IOA)UNIOR & CIA LTÜA • 02.279.922/0001-05

LINK; httcs.7/pncp.gov.br/app/edlt9ls/l«96919900017S/202S/000192

rTEHOAOlTAÇAO

LOTE/ITEM;

02/002

OESCRIÇAO DO ITEM;
SERVIÇO DE TRANSLADO FORA DO MUNICÍPIO - VALOR DO KM PARA O SERVIÇO DE TRANSLADO E BUSCA DE CADÁVERES FORA DO
município, no IML, OU HOSP/TAIS, POR MORTE QUE SEJA POR DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA, OU...

jutzo CRlnco

NI DE AMOSTRAS

CIHETADAS
HUMANA UKITE INFERKMI

RS 3.29
170% D> MEDAN*)

UMrn suRuucMi

RS 6,11

IJOSAGMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPURGADAS

MgAo / UP I
FORNECeSOR

PREQÃO/
ARP/
PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

63400-PM DE

capAo da canga -
LIOTACON

rrCEfllS)/RS/
SERR/CCA

SERVIÇOS

FUNERÁRIOS DE
CAPAO OA CANOA

LTDA-

OS.OS7.368/0002-00

002/S2202S

ooonooo

CONTRATAÇÃO
PÜBLXA SIMILAR

14/11/2025

60800 - PM OE

SOLEDADE-

UCITACON

(TCE/nS)/RS/0 Z.
GABINESCHI -

18.992.319/0001-06

D0O/O52D25
ÜOQJOOOO

MUNICÍPIO DE IGUAPE /1 -

DEPARTAMENTO OE COMPRAS -

PNCP/SP / FUNERÁRIA VALE DA
PAZ LTDA . 11.090.575/0001-69

455/5016700/0164100/02472025

CONTRATAÇÃO ' CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILM
PÚBLICA SIMILAR

20/02/2025

snuAÇÃO

METODO estatístico aplicado As amostras SANEADAS

Para «colha eo «étoâo estatístico » ser utilizado para dehniçâo do pre^o de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Jusliça Nesse caso. se d coehciente de varlaçio das amostras saneadas for menor ou igual a 2i%. se estima o preço
de releráncia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior oue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"ÁuSS*" OESVIO-PADRÃO MEMDR preço ! MÉDIA SANEADAVMtlAÇÃO
MEDUWA
SANEADA

MÉTODO
ADOTABO

MÉDIA ARíTMETICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srrvAÇAo: validada

ORIGEM; UCITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 63400 - PM DE CAPÃO OA CANOA • LICITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 634002S22025PCE

PREGÃO/ATA: 002/522025 OOO/OOOO | DATA: 14/11/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

çe<no Of^CodtM Me

OnCAHEVrO #SCMn/00293

hrtDs /.'Sftrme cotude^re^ei gfl<Tvtptac*cá^df/lflOSeef-?651-6A8$4n4'OOW?M^f22il



/■ -âá:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/rrfM! VI

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE TRANSLADO FUNERÁRIO COM PAGAMENTO POR QUILÔMETRO RODADO - REMOÇÃO E TRANSLADO DO CORPO (INCLUINDO
PROMDEMCIAR DOCUMENTAÇÃO MECESSARIA) EM ATÉ OUAS HORAS AP(ÍS SOLICrTACÂO FORMAL SERVIÇO DISPONÍVEL VINTE £ QUATRO HORAS POR DIA,

, TODOS OS DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE FERIADOS. DEVE SER REALIZADO OBRIGATORIAMENTE EM VEICULO DEVIDAMENTE EQUIPADO E DE USO EXCLUSIVO
PARA TAL E INCLUIR O TRAIErO FIN/M. (CORTEJO FÚNEBRE) ENTRE A CAPELA MORTUAfliA £ O SÉPULTAMENTO, A OCORRER, IMPRETERfVÉLMENTE, NO

QUANTIDADE: 40.000,00 VALOR UNITÁRIO; RS 3.99 VALOR TOTAL: RS 159 .200.00

FORNECEDOR: SERFUCCA SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE CAPAO DA CANOA LIDA - 050S7366000100

hC^S'U/portal.tce.r$.gov.bf/apllcprOd/r7p*iS0500:10:::NO:10:P10JO UCITACAO.PIO PAG RETORNO,FSOSOO CD ORGAO:1437748.14,63400SCS-lRxvF9gsy
V]Nx.frFSy)m7zCRIsA

^ DADOS DA AHOSTM 02
: SITVAÇAO: validada

I ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 60600 - PM DE SOLEDADE • UCITACON (TCE/RS)/RS

CQDIGO de IDENTIFICAÇÃO: S0800S202SPCE

PREGAO/ATA; 000(052025 000/0000 i DATA:DATA:

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

20/02/2025

LOTE/ITEM; 1/1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE TRANSLADO FUNERÁRIO POR QUILÔMETRO, COM VEÍCULO ADAPTADO PARA TRANSLADO E SEM LIMITE MÃXIMA OU MÍNIMA DE
QUILOMETRAGEM. CONSIDERA-SE PONTO DE PARTIDA DO TRAJETO TOTAL INICIANDO NO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS E
TERMINO NO LOCAL ONDE OCORRERA O FUNERAL CONTRATADO NOS ITENS 02. 03 OU 04 DO OBJETO OESTE EDITAL.

QUANTIDADE; 4.606.00

FORNECEDOR; O. Z. GABINESCHI -19992319000106

VALOR UNITÁRH): RS 4.70 VALOR TOTAL: RS 21 646.13

https://p(Ktal.Ke.rs.gov.br/apllcprM/np-S0S00:10:::NO:10:P10 ID LICrTACAO.PlO PAG_RETORNO.F50SOO CO ORGAO:1306162,I4,60600&cs-l-qRqHxCN
f81Uj9hiJxMzVaE0ujg

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAO: validada

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IGUAPE /1 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS - PNCP/5P

CÓDIGO DE (DENTIFICACAO: 45550167000164-1-000247/2025

PRECAO/ATA: 455/5016700/0164100/0247202^ DATA: 25/04/2025
LOTE/ITEM: 9/9

DESCRIÇÃO: TRANSLADO FÚNEBRE

QUANTIDADE: 15 oÕÕÕÕ TvAlOR UNITÁRIO: RS 5.50VALOR UNITÁRIO: RS 5.50

nPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: RS 82.500.00

FORNECEDOR; FUNERÁRIA VALE DA PAZ LTDA - 11.090.575/0001-69

LINK: htCps7/pncp.gov.br/app/e4tUls/45550167000164/2025/OQ0247

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
02/003

DESCRIÇÃO OO REM:
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO. TANATOPRAXIA < APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS NO CORPO DO FALECIDO, VESTIR E
TRANSPORTAR AO LOCAL DO VELÓRIO £ ENTERRO.

iuizo CRiTKO

N* OE AMOSTMS
COLETADAS

MEDIANA

R$ 1.999,00

UMTTE INFERIOR

RS 1 399,30
(70M DA MEOIANAI

UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPUROADAS

RS 2.599.70
{30% ACIMA DA M€DlANAf

BAise 6 or^êfntnto com d OA Codc M lAdo
ORCAMEVTO «SO4m/D02$3
RESPOr^&^VEL: KAD>)A VIVA Vmk
Knps res(oâ«preco5 com/<Qt9C40^/lflOS4^269l*MMrT*4MSOe3Kir32ff



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 • DOM PEDRO/MA

ÚRGAO/UP/ I
FORWCtDOIt I

MUNICIFIO DE MARAVARA! 01 -

MUNClnO DE MARAVIIHA •
WCP/SC! FUNERÁRIA HAYER

LTDA-23.»A.Q91A»01-S4

município de «NA|AS/1-
PREFEílURA MUNICIPAL DE

ANAjAS - PNCP/PA /1 P DA SILVA
LTDA 27 021 002/0001-13

PREGAO/ 029/2119000/0172100/21102025 058/4995500/0131100/90092025
ARP/
PROPOSTA

TIPOOE CONTRATACAO PÚBLICA SIHAAR CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

42900 - PM DE

CACAPAVA 00 SUL -
UCITACON

(TCEfllS)fRS /
FUNERÁRIA DO
FORTE LTDA -

53.249.799/0001-21

000/092025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

srruAçAo

R« 1.519.0000 RS 1 999.0000 RS 2.250.0000

I Mera» cstaUsti») apucmw As amostras sahiadas
I Para «scolha ao méloPo Bstatiatico a ser ui/li/aao oara aeflolíio do preço de mercado, o usuário seoulu a dlretrlí do Manual de O/ienlaçSes sobre Pesquisas de
I Preços. ouWlcado pelo do Superior Tribunal Oejusíiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçJodas amostras saneadas for rnenor ou Igual a 25%. se estima o preço
i de re(er#ncla a panlr da média afltmética (simplesí: se o coeflcienie de uariaçSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
I amostras saneadas.

i "'"AlÜS^y OiSWO^DRAO i H«I0RP«Ç0 I MÉDIASAMEADaT MEDIAIU

SANEADA
MÉTWM
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORISEM; PNCP • PORTAL NACtONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

, ENTIDADE; MUNICÍPIO DE MARAVILHA / 01 - MUNICiPfO DE MARAVILHA - PNCP/SC

i CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 62821190000172-1-002110/2025

: PREGAO/ATA: 628/2119000/0172100/21102025 | DATA: 24/10/2025

LOTE/ITEM; 1/1

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO; AUXiUO FUNERAL

QUANTIDADE; 1.00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.518.00 | VALOR TOTAL: RS 1518.00

FORNECEDOR: FUNERÁRIA MAVER LTDA - 25.304.091/0001-54

LINK: https://pncp.gov.t>r/apt)/edlUls/a2821I90000172/2025/002110

DADOS DA AMOSTRA «2

srruAçAoi validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANA}AS /1 - PREFERÚRA MUNICIPAL DE ANA|AS - PNCP/PA

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 05849955000131-1-000008/2025

PREGÃO/ATA; 058/4995500/0131100/00082025 | DATA; 10/03/2025
LOTE/ITEM; 9/9

; TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: CONSERVAÇÃO OE CORPO COM APLICAÇÃO DE FORMOLINTRAVENOSA

QUANTIDUE: 10.00 VALOR UNHARIO: R5 1.999.00 , VALOR TOTAL: RS 19.990,00

FORNECEDOR: I P DA SILVA LTDA - 27.021.002/0001-13

LINK: mps://pncp.gov.br/app/edltals/OSS499SS000131/2025/000008

DADOS DA AMOSTRA 03

&«iire o cwn o QA C4dt «0 lado

OftÇAf^VrO «SO49M0»)
RESPOMSAvCl UHHA lUOMA SUVA CUNMA
httss cesuMprrcef coTVceíacàe/pdf/VlOSeef-ÍBSl-tiW-Bf-DWdlêClfZM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

SmiAÇ&O: VALIDADA

0RK3EM: ÜCITACON (TCE/RS)

EMnOAOE; 42S00 - PM OE CACAPAVA DOSJL- ÜCITACON (TCE/RSl/ftS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4280062025PCE

PRECAO/ATA: 000/062025 000/0000 | DATA: 31/03/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/rfEM: 1/1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO FUNERÁRIO TANATOPRAXIA NECROPSIADO

QUANTIDADE; 2.00 VALOR UNITARIO; RS 2.250.00 VALCm TOTAL: RS 4 500.00

FORNECEDOR: FUNERÁRIA 00 FORTE LTDA • 53246789000121

httpsy/portil.tce.r$.sav.br/«plli:prod/r^S0500:10;;:NO:10:P10JD UCrTACAO.PlO PA6 RETORNO.FSOSOO.CO OflGA0:I327209,14,428006cs>lDPgxtzMs
VypgPIlAllPYOx.LNJM

O  corri 9 Qft CMO SO l»dâ.

ORÇAMENTO •50499^93
R£SROMâAm fUNHA KAOlJA &IVA CVMHk
mtp5/;f«»rrko {«sncfcDFvces eóm/coEa<»õy»díflllõ5*f.3B1144êMf74406d3itif21d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OÊ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 02-2"
LOTE 01 • 1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

59,09%

40,90%

PARTKÍPAÇAO ACUMULADA FAIXA

59,09% A

100,00% C

tenòr-i

DESCRIÇÃO

01/001 • FORNKIMVlfrb DEWnãfünIrãria simples"
ADULTO - TAMANHO CAPACIDADE DE
APROXIMADAMENTE 90KG. MEDINDO
APROXIMADAMENTE DE 1.90CM (UM METRO E NOVENTA
CENTÍMETROS) CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS
OU MDF, NA COR NOGUEIRA E ENVERNIZADA COM
SELADOR. SEXTAVAOA COM 06 (SEIS) ALÇAS FIXAS.
FORRAÇÀO NO CASCO E NO TAMPO E BABADO EM TNT
OU PAPEL NEVADO E COM QUATRO CHAVETAS DE
CHAPINHA EM METAL COMO ACABAMENTO E

ACOMPANHANDO UM TRAVESSEIRO TAMANHO E TIPO

PADRAO.

01/003 - MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE

QUALIDADE. COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL

FEMININA/MASCULINA (MASCUUNO (CALÇA, CAMISA,
MEIA. GRAVATA. VEU) FEMININO (VESTIDO. MEIA E VÉU)
01/002 - FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL

- TAMANHO INFANTIL MEDINDO 0,60 CM (SESSENTA
CENTÍMETROS) CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS
OU MDF, PINTURA NA COR BRANCA, SEXTAVADA, COM
ALÇAS FIXAS E FORRAÇÀO NO CASCO E NO TAMPO E
BABADO EM TNT OU PAPEL NEVADO EM TTJT OU PAPEL

NEVADO, COM QUATRO CHAVETAS DE CHAPINHA EM
METAL COMO ACABAMENTO E ACOMPANHANDO UM

TRAVESSEIRO TAMANHO E TIPO PADRÃO, COM SERVIÇOS
ACESSÓRIOS DE HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, VESTIR E
TRANSPORTAR AO LOCAL DO VELÓRIO 6 ENTERRO ATÉ
15KM DA SEDE.

participaçAo no custo total PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

81,79% B

91,73% B

100.00% C

LOTBra-2

DESCRIÇÃO

02/003 - SERVIÇOS FÜNERÃRÍÕS SIMPLES ADULTO,
TANATOPRAXIA • APUCAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
NO CORPO DO FALECIDO, VESTIR E TRANSPORTAR AO
LOCAL DO VELÓRIO E ENTERRO.

02/002 - SERVIÇO DE TRANSLADO FORA DO MUNICÍPIO -
VALOR DO KM PARA O SERVIÇO DE TRANSLADO E BUSCA
DE CADÁVERES FORA DO MUNICÍPIO, NO IML, OU
HOSPITAIS. POR MORTE QUE SEJA POR DOENÇA
INFECTOCONTAGIOSA. OU OUTRA DOENÇA. E QUE SEJA
MORADOR 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.
02/001 • SERVIÇO FUNERÁRIO • TRANSLADO COM
CORTEJO DO LOCAL DO VELÓRIO ATE O SEPULTAMENTO
(DENTRO DO MUNICÍPIO)

participaçAo no custo total participaçAo ACUMULADA faixa

53,72% A

60,15% B

100.00% C

Baii» o orçaroento com o QR Co4t ao ía4e
ORÇAMENTO

VIVA 03^4

https ,','sister7ií.cestodepr«oS <ofn/coiBC«oWf/lflO54tf-205l-44S^8f74-QOOd3*tV22O



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA
(©&-/

JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUOENCIAL A metodologia para elaOoraçáo do orçamento estimatiwo utiií7ada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como
aderSncia á Lei n' 14 133/2021. ao Manual de Oneniaçío de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST) lEdiçJo 20211 e a Lei n° 8 666/93.
5.2, DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5,2,1, Da competAncla para elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos flo ente público Oevem oeOnir o
responsável pela elaboração do orçamento (ooravante designado orçamentista ). com as respectivas competência 5,2.2, Do respeito ao pnncIpioOa sagragaçie dw
tunçòas: O orçamentista não pode exercer, np impito Op brgãp pesquisance. a 'unção de oroenador oe despesas, prpcurador, cpntroladpr. agente de contratação,
membro Oe comissão flo licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro Fundamento: Lei n* 14 133/2). art. 5", caput, e AcdrOãos n' 2829/2015-P/TCU € n* 686/2011-
P/rcy. 5.2.3. Dos parimMret d* pesquisa utilizados paio SCP; de acordo com p art. 23. 6 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5,2.3.1,
eontrataçõas similares faltas paia Administração Pública linclso lll. retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositdnos
públicos) com indicação específica para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno: 5.2,3.2, pesquisa direta
com fornecedoras (inciso lll). mediante cotação realizada pelo usuário, com validação Oa area de atuação, dados do fornecedor e elementos formais. 5,2,3,3, sities
alatrdnlcos especializados ou de domfnlo amplo (IVl. Incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrdnico c data da captura da informação 5.2,4. O SCP
sugere ao orçamencista. em suas pesquisas, priorize a utilização do contratações similares feitas pela Administração Púbilca como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5,2.5, A eventual indicação Oe marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto. senOo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de meinor qualidade (conforme Acórdão n*
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União) 5.2.5. Na elatxiração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostns atuais, assim entendidas. 5,2-5,1. para
UHilrtlaçõas similares faltas pala Administração Púlúlca. os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 luml ano
anterior á data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21. art 23. Ç 1°. il). comando-se por marco temporal a Pata de publicação da ata ou Oo contrato e. na
falta desse, a data de Homologação; 5,2,6,2, para pasquisa direta com fomacadoras. as cotaçies devem ter. no máximo. 6 íseis) meses os antecedência da data de
divulgação Oo edital (Lei n" 14.133/21. art. 23, ã 1', IV). 5.2,7, A amplitude de pesquisa ê assegurada pela utilização Oe três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, ê preciso apresentar justificativa idbnea (Acórdão TCU 2531/2011-Pienário). 5,2.5,1, na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai imciai). 5,2.5,1.1, segundo, exclui as amostras inexequlveis. assim consideradas aquelas cujo valqr
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor: 5,2.5,1.2, terceiro, exclui as amostras com stibrepreço. assim consiOeradas aquelas
cujo valor seja 303L (tPnta por cento) superior ã mediana da população amostrai mlcial. exclusive seu vaipr: 5,2,5.1.3. O SCF usa o método adotado peto Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao invés Oa méOia. por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.5.2, na média saneaoa pelo desvIo-paOrão, p sistema; 5,2,5,2,1. cna um limite superipr, qucé representado
pelo üesvio.paOrãP somado ã média; 5,2,5,2,2, cna um limite inferior, que é representado pelo dcsvio-padráo menos a média; 5.2,5,2,3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5,2.9, Apbs o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referõneie por meio oa escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério Oe escoiba a partir dos padrões Indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo Oo Supenpr Tnbunai de justiça, a saber 5,2.9.1. se o coedcienie de variação for menor ou igual a 2S% (vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da médle aritmética (simples): 5,2,9,2, se o coeficiente de vanaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir Oa mediana 5,2,9,3, O SCP permite que ao orçamcntista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial deforma manual e linear para todos os itens. 5,3, DAS HESPONSASILiOADES 00 SCP. 5,3.1, O SCP responsaOiliza-se;
5.3.1.1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5,3.1,2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oõclai e náo são editãvels
pelos usuários. 5,3,2, O SCP não se responsabiliza. 5,3,2,1, Pela nigioez dos procedimentos ilciiatónos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5,3.2.2, Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas
pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas Oe sítios eletrônicos especializados ou de domlmo amplo, venoo a veracidade de Cais
dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5,4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUARIO, 5,4,1. O orçamencista é responsável por 5,4,1,1, manter seu login/senna
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal. 5.4.1.2, repioduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçaOos de acordo com o termo de referência, orojeco básico ou documento equivalente aoresentado pela Unidade Inceressaoa; 5,4.1,3, solicitar esclarecimento á
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados constantes Oa solicitação ou Oa descrição dos itens a serem orçados. 5.4,1,4, selecionar
amostras que. dentro do éixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço Oe mercado (ocal. considerando o porte
dos órgãos, logística, guanCItaCivo Cotai, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5,4,1,5, em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçameniisca é
responsável por sodcicar formalmente a cotação de preços, juncanop o comprovante (conirafé. e-mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante juSilicatlva; Bxar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc ) ou certificar a não resposta: 5.4.1,6 O usuário deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato; 9,4,1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração de presente orçamento estimailvo tem aderência ã Lei n > 14.133. de 1° de abni de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art 23. especialmente noqueangeãs fontes de pesquisa admitidas lã is|.

v-Ia-q—
RANtU KADIJA SILVA CUNHA

cW/Vatr(cula 4038-3
Portaria n° OOOOOO/OOCO

mcesttóe
^íT^preiços

£sie orçamento foi gerado com o àufítio do Sistema Cesta de Pre^oa.

9aii« o or^imtnto com a QR Cade ao lado
MCAHEMTO *50499A>0293

flESPOfíSÀVEL- WWA KA6t)i SUVA CUH«
Filtpí ceStaOípraças <om/catacaa/otf rItlOSael 28S1«6aifr8n«lOOd3acltZ2d
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ESTADO DO MARANH&O ^
Arcfelturi Munlüpa! d» Dom Pc*o

CNPI: K.137J»3/0001-M

Pnç» Tehccln de f reltes, 72, Centro. Dom Pedro - MA - QP: 65.7tS-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

llz«d»««nteiTi»cim«ntod>iiiTiMftm»iEile».tom»»eni11 Al*

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho
Gspacldada de aoroAnadamenle SOüg. medindo aproidmadaments de 1.90cm
(um medo e noventa cenlImetroA) confecdcnada em madeèa de paioa ou MDF,
na cor nogueira e envemizada com eelador. eairtavada com 06 (ses) aiças (ixBa,
lorrBçSo no casco e no tampo e babado em TNT ou p^iel nevado e com quan
chavatas da chapinha em matai como acabamenlo e acompanhantto tan
travesseiro (amanho a tipo padrio

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - lananho Sifanlll

medindo 0.60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira da pinoa ou
MDF. pintura na cor branca, saidavada. com alças bas a lonaçAa no casco a
no tempo a babado am TNT ou papel nevado em TNT ou papal nevado, com
quatro chavetas da ch^inha em metal como acabtfnento e acompanhando um
travesseiro tamanho e tipo padrAo. com serviços acassòrtos de higienizaçao do
corpo, vestir e transporta ao local do veiOoo e enterro ate tSkmdasade.

MORTALHA ■ CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUAUDADE. COMPOSTA

POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MA5CUUNA. - Masculno (calça,
carniaa. meta. gravata, veu) Feminino (vesOdo. meia a veu]

VALORTOTAL LOTE Dl

CATEGORIA

SERVIÇO FUNERÁRIO - Tiansiado com coneio oo local do vauno ate o
sepultamemo (dentro do município)

SERVIÇO DE TRANSLADO FLINE0RE FORA DO MUNCiPIO - Vaiar dc km
para o sannço de translado s busca de cadOveres fora do Municiplo. no IML. ou
Hospitae. cor mone que seia por doença, e que s^ morador do Município de
DomPedrc/MA
' SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO. TAKATOPRAXIA - ephcaçSo
de prodtAos químicos no corpo do falecido, vestir e Iransportar ao local do UND
valúno e enterro

VALOR TOTAL LOTE 02

VALOR GLOBAL

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO 03
METODOLOGIA

VALOR UNTT VALOR TOTAL VALOR UNTT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL
APLICADA

LOTE 01 - FORNEClUENTO

1.020.00 RS I0200AI RS 2.a»,00 RS 20.000.00 Rt Z15BJ0 RS 2106300

524.S0 RS 2.0SS.OO490.00 RS 1.90400 RS 51500 RS 2.050.001 RS

199.00 RS 1.990.00 RS 300.00 RS 3.000.00

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTAOE

VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UWT

LOTE02-SER

570.00 RS 5.700.00 | RS

RS 2.028.10 RS

511S3 RS

ET^KHuT^IMorTolalOI

METODOLOGIA

APLICADA

3.98 RS 7.960.00 RS 4.70 RS 9 400.00 RS 50O| RS 11.000.00

10 I RS 1.516.00 RS 15.160.00 RS 1 999.00

I RS 52.014.00 |y

RS 36.990.00

RS 61A50.00I.C

RS 1922.33 RS

VMBfTolMOS

VMergIeM

1^^

RS 7100,00

RS 9.4S0.0G

RS 19 223.30

RS 36.753.30

RS 9aS54.$2

VALOR TQTAL ESTIW 160.554.92 (SES

Dom Pedro MA. 09 de fevereiro de 2026

NTA MIL QUINHENTOS E CINQÜENTA E QUATRO BE

O-lU
RANNA KADUA 9LVA CUNHA

Assesson Admirvstratfva
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas

funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas

das famílias carentes do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa especializada em

fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando

atender as demandas das famílias carentes do município de Dom Pedro/MA, com

objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

It - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

íll - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços findou-se no dia 09 de fevereiro de 2026.



/■ sg:DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 09
de fevereiro de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA
entre cs valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor
da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 60.554,92 (sessenta mil
quinhentos e cinqüenta e quarto reais e noventa e dois centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$
60.554,92 (sessenta mil quinhentos e cinqüenta e quarto reais e noventa e dois
centavos). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licítatórío e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 09 de fevereiro de 2026.

Ranna Káaija Silva Cunha
Chefe do setor de Compras



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo hCui^cipâl de Atoistincii Sodal

CNPJ: iaJ74.934/0001<09

PrsçATMJOin de FretUA.72, Dom Fedfo • MA

Si DOM
iSm PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, inciso II e 95 da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO N® 2026.0203.001/2026 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OB|ETO
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas íunerá>

rias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das

famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - FORNECIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DÊ URNA
FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO -

tamanho capacidade de
aproximadamente 90kg, medindo
aproximadamente de l,90cm (um
metro e noventa centímetros)
confeccionada em madeira de pinos

01 ou MDF, na cor nogueira e
envemizada com selador, sextavada

com 06 (seis) alças fixas, forração no
casco e no tampo e babado em TNT ou
papel nevado e com quatro chavetas
de chapinha em metal como
acabamento e acompanhando um
travesseiro tamanho e tipo padrão.
FORNECIMENTO DE URNA

FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho

infantil medindo 0,60 cm (sessenta
centímetros) confeccionada em
madeira de pinos ou MDF, pintura na
cor branca, sextavada, com alças fixas

Q2 e forração no casco e no tampo e
babado em TNT ou papel nevado em
TNT ou papel nevado, com quatro
chavetas de chapinha em metal como
acabamento e acompanhando um
travesseiro tamanho e tipo padrão,
com serviços acessórios de
higienização do corpo, vestir e

VAL.

UNIT

VALOR

TOTAL

R$ R$

2.026,10 20.261,00

R$ R$

511,83 2.047,32



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Munkclpal AasMftncta Social

CNPJ: ldJ24â34/0001-M

PraçaTaüondaMtn.72.caniro-ODRiPadre» HA

transportar ao local do velório e

enterro até ISkm da sede,
MORTALHA - CONFECCIONADA EM

TECIDO DE QUALIDADE,
COMPOSTA POR ROUPINHA

INFANTIL FEMININA/MASCULINA - UNO
Masculino (calça, camisa, meia,
gravata, véu) Feminino (vestido, meia
e véu)

VALORTOTAL LOTEI

'  LOTE 02 - SERVIÇO
SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado |
com cortejo do local do velório até o UNO
sepultamento (dentro do município)
SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE
FORA DO MUNICÍPIO - Valor do km
para o serviço de translado e busca de
cadáveres fora do Município, no IML, KM
ou Hospitais, por morte que seja por
doença e que seja morador do
Município de Dom Pedro/MA.
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES
ADULTO, TANATOPRAXIA

aplicação de produtos químicos no UND
corpo do falecido, vestir e transportar
ao local do velório e enterro.

VALOR TOTAL LOTE II

DOM
PEDRO

10 R$246,33

10 R$710,00

2.000 R$ 4,73

RS

1.922,33

2.463,30

R$

24.771,62

7.100,00

9.460,00

R$

19.223,30

R$
35.783,30

2.2. Entende-se que o fornecimento e a prestação dos serviços serão prestados de acordo

com a solicitação da secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 06

(seis) meses, ou até a formalização de contrato decorrente de procedimento

iicitatório regular para o mesmo objeto, o que ocorrer primeiro, podendo ser

rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a

licitação.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.0 objeto desta contratação é considerado comum, visto sua necessidade permanente,

visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme de

finido no inciso X do art. 6- da Lei n^ 14.133/2021.
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3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n- 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual [PCA)
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da
Administração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade
requisitante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração,
contribuindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos
serviços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior
planejamento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em

conformidade com o disposto no art. 12, inciso Vil, e art. 18, inciso I, da Lei n®

14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação visa ao fornecimento de urnas funerárias, com e sem a

prestação de serviços funerários acessórios, destinados ao atendimento de famílias em

situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, considerando tratar-

se de serviço essencial, de natureza urgente e contínua, cuja interrupção acarretaria
grave prejuízo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.

4.2. O Município não dispõe, no momento, de contrato vigente que assegure o atendi

mento imediato das demandas assistenciais relacionadas aos óbitos de munícipes em si

tuação de hípossuficiência econômica, circunstância que inviabiliza a espera pela conclu

são do procedimento licitatório regular, sob pena de descontinuidade do serviço público

essencial, afrontando os princípios da eficiência, continuidade e proteção social.

4.3. Diante desse cenário, a contratação direta fundamenta-se no art. 75 da Lei n®

14.133/2021, como medida excepcional e temporária, estritamente necessária para su

prir a demanda emergente, sem prejuízo da instauração de procedimento licitatório re

gular, já previsto no planejamento da Administração, para a contratação definitiva do ob

jeto.

4.4. Ressalta-se que a presente contratação não se destina a substituir o dever consti

tucional de licitar, tampouco caracteriza fracionamento de despesa, mas configura solu

ção transitória para assegurar a continuidade do atendimento social, com vigência limi

tada e vinculada à conclusão da licitação regular, vedada qualquer prorrogação automá

tica.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal de ABistAncia Sodat

CMPt:IU24.934/O0Cn*O9

Praça IWmn da Fr«n«». 7^ centro• Oom Pedro • MA

DOM
PEDRO

4.5. Assim, a contratação revela-se necessária, proporcional e juridicamente ade
quada, garantindo a proteção social às famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA,
ao mesmo tempo em que resguarda a legalidade, a economicidade e o interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for
necimento de urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios,

destinados ao atendimento das demandas assístenciais de famílias em situação de vulne
rabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, assegurando resposta imediata, digna
e contínua às ocorrências de óbito.

5.2. A contratação abrange todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de

fabricação/aquisição, armazenamento, fornecimento sob demanda, transporte, eventual
prestação de serviços acessórios, entrega final e destinação adequada dos resíduos de

correntes da execução, quando aplicável, observadas as normas sanitárias, ambientais e

administrativas vigentes.

5.3. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, conforme re

quisição da Secretaria Municipal competente, em razão da imprevisibilidade quantitativa

dos óbitos, garantindo a economicidade, evitando estoques desnecessários e assegu
rando a pronta disponibilidade dos itens contratados durante a vigência do ajuste.
5.4. Considerando o caráter temporário e excepcional da contratação, a solução foi es

truturada para atender exclusivamente ao período necessário à conclusão do procedi

mento licitatório regular, não gerando vínculo permanente ou expectativa de continui

dade contratual, em consonância com o planejamento da Administração Pública.

5.5. As urnas funerárias deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações téc

nicas e qualitativas:

•  Urnas confeccionadas em material resistente e adequado à finalidade funerária,

com acabamento compatível com padrões de dignidade e respeito;

•  Disponibilização de modelos adequados às diferentes faixas etárias (adulto,

infantil e, se necessário, outros);

•  Fornecimento de urnas com e sem serviços funerários acessórios, conforme a

necessidade específica de cada atendimento;

•  Atendimento às normas sanitárias e de saúde pública vigentes:

•  Entrega em prazo compatível com a urgência do serviço, a contar da solicitação

formal da Administração.

5.6. Os serviços funerários acessórios, quando solicitados, deverão ser prestados de

forma adequada, respeitosa e compatível com as normas sanitárias, observando-se as di

retrizes estabelecidas no Termo de Referência.

5.7. A solução apresentada revela-se tecnicamente adequada, socialmente necessária

e juridicamente viável, garantindo o atendimento humanizado às famílias carentes, com
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observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e dignidade da pes
soa humana.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabiiidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU íhttps://www.gov.br/agu/pt-brl

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário a indicação de Marca e Modelos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução do fornecimento das urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços

funerários acessórios, ocorrerá de forma parcelada, eventual e sob demanda, conforme a

ocorrência dos óbitos e mediante requisição formal da Secretaria Municipal competente,

durante a vigência contratual.

7.2. Após a solicitação formal da Administração, a contratada deverá:

a) Disponibilizar a urna funerária em até 02 (duas) horas, quando o óbito ocorrer na

sede do Município;

b) Disponibilizar a urna funerária em até 04 (quatro) horas, quando o atendimento

ocorrer em zona rural ou localidades de difícil acesso;

c) Os prazos acima poderão ser ajustados em comum acordo, em situações

excepcionais devidamente justificadas, sem prejuízo à continuidade do atendimento.

7.3. Quando expressamente solicitados pela Administração, os serviços funerários

acessórios poderão compreender, entre outros, os seguintes:

a) Preparação básica do corpo, incluindo higienizaçào e acondicionamento.
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conforme normas sanitárias;

b) Fornecimento de paramentos e materiais indispensáveis ao velório;
c) Transporte funerário, quando necessário, dentro dos limites do Município;
d) Apoio operacional para realização do velório, quando solicitado;
e) Orientação básica à família quanto aos procedimentos funerários, observadas as
normas legais e administrativas.

7.4. A execução dos serviços acessórios deverá observar os princípios da dignidade da
pessoa humana, respeito, ética e atendimento humanizado, sendo vedada qualquer
prática que afronte as normas sanitárias, de saúde pública ou administrativas.

7.5. As urnas funerárias e os serviços acessórios deverão atender integralmente às
especificações técnicas definidas no Termo de Referência e às normas vigentes, cabendo
à Administração, por meio de servidor designado, realizar o acompanhamento,
fiscalização e atesto da execução contratual.

7.6.0 recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega/execução e
definitiva após a conferência quantitativa e qualitativa, nos termos da legislação aplicável.
7.4 A execução do objeto possui caráter temporário e excepcional, limitada à vigência
contratual e vinculada à conclusão do procedimento licitatório regular, não gerando
direito à prorrogação ou expectativa de continuidade contratual, podendo o contrato ser

rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando formalizada a

contratação decorrente da licitação.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
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com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA],

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is] do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art. 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA].

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês. contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas,

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2Q21. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato; f
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e) o valor a pagar; e

f] eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

assim apurado: 1

365

1 = 0.00016438

Em que:

r\
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
FOR LOTE.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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c) Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/em-

11.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a] Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b} Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS):

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXllI, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.
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12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
11;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECO ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
5% do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es

pecíficos consignados no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. 0 Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2021 e suas alterações e Decreto

ns 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n-14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 09 de fevereiro de 2026.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
fiMHio MuMcIpel àe AnisUncia Social

CNP): 18J2«^/00(n-09

PraçaTalBln de Fratla*. n. cantro - Dom Pedro - IM

^OOM
SI PEDRO

ftaytanne Farias Gonçalves
Assessora Administrativa

Matrícula n- 5191-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referênci

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 11/2025
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa especializada

em fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender

as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa especializada em fornecimento

de urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das

famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, conforme documentos acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133. de 1° de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: httDs://w\ww.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 60.554,92 (sessenta

mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e dois centavos), recomendamos, conforme Termo

de Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75,

inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) pelo Decreto n° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE

, 2025.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, Inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA,09 de fevereiro de 2026.

ÜAf

Raylanne Farias Gonçalves
Assessora Administrativa

Matrícula n® 5191-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO ^ -

Raylanne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2026.0203.001/2026 -

SE MAS

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem

serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município

de Dom Pedro/MA.

I

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0203.001/2026 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALXIR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.554,92 (sessenta mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais

e noventa e dois centavos),

Dom Pedro - MA, 10 de fevereiro de 2026.

Rayianne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa

Matrícula nfi 5191-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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Senhora,

Raylanne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada em
fornecimento de umas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando

atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA.

ANEXO SEMA5

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  Õ1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGAO 02 11 00 fundo" "municipal DE ASS^itNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 10 de fevereiro de 2026

JOSUEjpÜ^RA SOUSA
Contaoor

/ CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2026.0203.001/2026 - SEMAS

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n9 02, de 09 de Janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

I aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipai de Assistência Social

Portaria n^ 11/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

MMSodH RIÔSm
ISpemo

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa
em Razão de Valor para Sen/iços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM
SERVIÇOS FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 60.554,92 (sessenta mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e dois centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: XX de XX de 2026 às XXrXX

ATÉ: XX de XXX de 20265 às XX:XX

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado; BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Leticia Santos Teixeira

CRITÉRIOS DA CONHUTAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos)

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro > MA | CNPi: 06.U7.153(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 3S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

{Art. 48,1, Lei Complementar n» 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por\  f SIM, 10% LOCAL ou REGIONAL
cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1'.06.1S7.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2 de 3S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MIniSoál El

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA /
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa

para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem

serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município de
Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO orçamentário
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANüT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO 3.3.90.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA.
DOTAÇÃO I 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber Instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações compiementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
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3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federai,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, igualmente não poderão participar
as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sóciojs}, dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s} responséveKeis), independente da denominação, com participação entre as
mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso iX com 54, i, "a" e li, "a", da Constituição Federai.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civít de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão
n9 746/2014-TCU-Pienário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integraiidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis
trabalhistas, nas normas infraiegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua
proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade físcai e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 19 da LC n9 123, de 2006.
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5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8;00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

^  melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do vaior do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

^  6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.
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6,3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveís ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. Por insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibiiidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibiiidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveís as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicionai do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nSo alterem

a substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, Informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇ&O DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

mícroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente Instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
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7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais comínações legais.

8. DAHABIUTAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
^  Controladoria-Geral da União (<www.Dortaldatransparencla.gov.br/ceisl:

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.lus.br/lmprobidade adm/consultar requerido.phol

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

íhttps://certidoesaDf.apps,teu,gov.br/):

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

^  empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado;

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduai e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individuai - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada •

EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

nS 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido peia Secretaria da Receita Federai

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Slntegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8,5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5,4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7, Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3" da Lei NS 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos;

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação,

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 10 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

iteWndaStcU EloM

■r-"—•

8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Baianço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da iei.
8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábii-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei
ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da iei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB
nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECO,
para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o baianço patrimonial e os termos de
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do
parágrafo único do art. 2s da citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os Índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou
superiora 1 (um).
8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Gerai (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados
os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1CNPJ: 06.137.233/0001-30
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

8.5.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a Inabilitaçao do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo
facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão
será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nlo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

ínabilitação recairá sobre 0(5) item{ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.
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9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

^  137 e 138 da Lei n^ 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitara, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, priviiegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacíonalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPl; 06.137.193/0001-30 ^ ̂
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11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, Inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fíns de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo 1

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, inciso II e 95 da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO N9 2026.0203.001/2026 • SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços
funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e totai, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - FORNECIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.
1

VAL.

UNIT

VALOR

TOTAL

01

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho

capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente

de l,90cm (um metro e noventa centímetros) confeccionada em

madeira de pinos ou MDF, na cor nogueira e envernizada com selador,

sextavada com 06 (seis) alças fixas, forração no casco e no tampo e

babado em TNT ou papel nevado e com quatro chavetas de chapinha

em metal como acabamento e acompanhando um travesseiro

1 tamanho e tipo padrão.

UND

i

1

10
RS

2.026,10

RS
20.261,00

02

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil

medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira

de pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e
forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em
TTIT ou papel nevado, com quatro chavetas de chapinha em metal

como acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo

padrão, com serviços acessórios de higlenização do corpo, vestir e
transportar ao local do velório e enterro até 15km da sede.

UND 04
RS

511,83

RS
2.047,32

1

03

MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE,

COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA -

Masculino (calça, camisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia
evéu)

UND 10
RS

246,33

RS
2.463,30

VALOR TOTAL LOTE 1
R$

24.771,62

LOTE 02 - SERVIÇO

04
SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o
sepultamento (dentro do município)

UND 10 1 RS
710,00

RS
7.100,00

05

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do
km para o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município,
no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja
morador do Município de Dom Pedro/MA.

KM

1

2.000 ; RS 4,73
RS

9.460,00
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VALOR TOTAL LOTE I

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA • | | 1 ~ I
06 aplicação de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e UND 10

transportar ao local do velório e enterro. 1.922,33 19.223,30

VALOR TOTAL LOTE II
35.783,30

2.2. Entende-se que o fornecimento e a prestação dos serviços serão prestados de acordo com a solicitação da

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até a

formalização de contrato decorrente de procedimento licitatórío regular para o mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro, podendo ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a

licitação.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comum, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6S da Lei

n9 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vuito, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Piano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização dos

recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso Vil, e art. 18,

inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação visa ao fornecimento de urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços

funerários acessórios, destinados ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social no

Município de Dom Pedro/MA, considerando tratar-se de serviço essencial, de natureza urgente e continua, cuja

interrupção acarretaria grave prejuízo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.

4.2. O Município não dispõe, no momento, de contrato vigente que assegure o atendimento imediato das

demandas assistenciais relacionadas aos óbitos de munícipes em situação de hipossuficiência econômica,

circunstância que inviabiliza a espera pela conclusão do procedimento licitatório regular, sob pena de
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descontinuidade do serviço público essencial, afrontando os princípios da eficiência, continuidade e proteção
social.

4.3. Diante desse cenário, a contratação direta fundamenta-se no art. 75 da Lei na 14.133/2021, como
medida excepcional e temporária, estritamente necessária para suprir a demanda emergente, sem prejuízo da
instauração de procedimento licitatório regular, já previsto no planejamento da Administração, para a
contratação definitiva do objeto.

4.4. Ressalta-se que a presente contratação não se destina a substituir o dever constitucional de licitar,
tampouco caracteriza fracionamento de despesa, mas configura solução transitória para assegurar a
continuidade do atendimento social, com vigência limitada e vinculada a conclusão da licitação regular, vedada
qualquer prorrogação automática.

4.5. Assim, a contratação revela-se necessária, proporcional e juridicamente adequada, garantindo a

proteção social ás famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, ao mesmo tempo em que resguarda a

legalidade, a economicidade e o interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de urnas

funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios, destinados ao atendimento das demandas

assistenciais de famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, assegurando

resposta imediata, digna e contínua às ocorrências de óbito.

5.2. A contratação abrange todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de

fabricação/aquisição, armazenamento, fornecimento sob demanda, transporte, eventual prestação de serviços
acessórios, entrega final e destinação adequada dos resíduos decorrentes da execução, quando aplicável,

observadas as normas sanitárias, ambientais e administrativas vigentes.

5.3. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, conforme requisição da Secretaria

Municipal competente, em razão da ímprevisibilidade quantitativa dos óbitos, garantindo a economicidade,

evitando estoques desnecessários e assegurando a pronta disponibilidade dos itens contratados durante a

vigência do ajuste.

5.4. Considerando o caráter temporário e excepcional da contratação, a solução foi estruturada para atender

exclusivamente ao período necessário à conclusão do procedimento licitatório regular, não gerando vínculo

permanente ou expectativa de continuidade contratual, em consonância com o planejamento da Administração

Pública.

5.5. As urnas funerárias deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações técnicas e qualitativas:

•  Urnas confeccionadas em material resistente e adequado à finalidade funerária, com acabamento

compatível com padrões de dignidade e respeito;

•  Disponibilização de modelos adequados às diferentes faixas etárias (adulto, infantil e, se necessário,

outros);

•  Fornecimento de urnas com e sem serviços funerários acessórios, conforme a necessidade específica de

cada atendimento;

•  Atendimento às normas sanitárias e de saúde pública vigentes;

•  Entrega em prazo compatível com a urgência do serviço, a contar da solicitação formal da

Administração.
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5.6. Os serviços funerários acessórios, quando solicitados, deverão ser prestados de forma adequada,

respeitosa e compatível com as normas sanitárias, observando-se as diretrizes estabelecidas no Termo de

Referência.

5.7. A solução apresentada revela-se tecnicamente adequada, socialmente necessária e juridicamente

viável, garantindo o atendimento humanizado às famílias carentes, com observância aos princípios da

legalidade, eficiência, economícidade e dignidade da pessoa humana.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nS 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário a indicação de Marca e Modelos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução do fornecimento das urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios,

ocorrerá de forma parcelada, eventual e sob demanda, conforme a ocorrência dos óbitos e mediante requisição

formal da Secretaria Municipal competente, durante a vigência contratual.

7.2. Após a solicitação formal da Administração, a contratada deverá:

a) Disponibilizar a urna funerária em até 02 (duas) horas, quando o óbito ocorrer na sede do Município;

b) Disponibilizar a urna funerária em até 04 (quatro) horas, quando o atendimento ocorrer em zona rural

ou localidades de difícil acesso;

c) Os prazos acima poderio ser ajustados em comum acordo, em situações excepcionais devidamente

justificadas, sem prejuízo à continuidade do atendimento.

7.3. Quando expressamente solicitados pela Administração, os serviços funerários acessórios poderão

compreender, entre outros, os seguintes:

a) Preparação básica do corpo, incluindo higíenízação e acondicionamento, conforme normas sanitárias;

b) Fornecimento de paramentos e materiais indispensáveis ao velório;
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c) Transporte funerário, quando necessário, dentro dos limites do Município; • ^
d) Apoio operacional para realização do velório, quando solicitado;

e) Orientação básica à família quanto aos procedimentos funerários, observadas as normas legais e
administrativas.

7.4. A execução dos serviços acessórios deverá observar os princípios da dignidade da pessoa humana, respeito,
ética e atendimento humanizado, sendo vedada qualquer prática que afronte as normas sanitárias, de saúde

pública ou administrativas.

7.5. As urnas funerárias e os serviços acessórios deverão atender integralmente às especificações técnicas

definidas no Termo de Referência e às normas vigentes, cabendo à Administração, por meio de servidor

designado, realizar o acompanhamento, fiscalização e atesto da execução contratual.

7.6. O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega/execução e definitiva após a

conferência quantitativa e qualitativa, nos termos da legislação aplicável.

7.4 A execução do objeto possui caráter temporário e excepcional, limitada à vigência contratual e vinculada à

conclusão do procedimento llcitatório regular, não gerando direito à prorrogação ou expectativa de

continuidade contratual, podendo o contrato ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração,

quando formalizada a contratação decorrente da licitação.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas

da Lei nfi 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por melo de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6 8 Decreto

Municipal nfi 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1? de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is] do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18s Decreto Municipal n^ 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O físcal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
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8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ng 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14,133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá reaiizar consulta a sítios eietrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = ÍTX/lOOL assim apurado: I = Í6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPi: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 22 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

hnnMuitt e®-—

taãllKiiSdcM RlÕStt
Ihpedm)

N s Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do '

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por
dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza Jurídica:

11.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://wwvi/.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor;

11.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

11.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
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Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1» de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ne 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 5PED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de S% do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n9 14.133, de 2021, art. 65, §1»).

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.e 14.133/2021 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 09 de fevereiro de 2026.

Raylanne Farias Gonçalves
Assessora Administrativa

Matrícula ns 5191-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nS 11/2025
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DISPENSA COM DISPUTA N9 01/2026

l

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualifícação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM ) DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL; ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:.,.

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXMI do art. 75, da Constituição Federai e com a Lei Ns 9.854/99

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N5 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.233/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, r>> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 26 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO irr - MINUTA DE CONTRATO

RI55m
laPBMO

MINUTA DE CONTRATO N® xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

!<■ í3j-
Lm.

PROCESSO DE ORIGEM
Dispensa com Disputa ns 01/2026
NB PROCESSO ADMiNiSTRATIVO: 2026.0203.001/2026

[^0 OBJETO CONTRATUAL

XXXXXXX)OÜ(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n* 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Amanda Dias Oliveira, CPF n® 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO
Q  ,CNPJ nS

I t

. CPF n9

FISCAL DO CONTRATO

Q,_. Secretaria Municipal de Assistência Social
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n9 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eietrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÃUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de
2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÃUSULA QUARTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até a
formalização de contrato decorrente de procedimento licitatório regular para o mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro, podendo ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a
licitação.

CLÃUSULA QUINTA > DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
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7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do
contraio ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSUUX OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadoís) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) fndice($) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s}, será(lo) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO 3.3.90.32.00 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
DOTADO 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protefatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.
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14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14,1.12-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento
congênere.

14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLAUSULA DÊQMA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1} praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §42, da Lei);
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iii) Declaração de inldoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §58, da Lei);
b) Multa de:

1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da ínexecução total;
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

lii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92).
16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161)
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21,

CLÁUSULA DÉGMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais,

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N» 16 GAB-PREF, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA NS 16. DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratafio,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Muf?/c/pa/s dos procedimentos
regidos pela Lei n» 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, S 3» da Lei n®^4,133 de 21 de abril de 3021.
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento llcitatõrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxillares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO do agente DE CONTRATAÇAO/PREGOEmO
Alt. le Designar o servidor (a} abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15:

Barágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
'agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®

014.XXX.XXX-60;
b) MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPf N®
803.XXX.XXX-24:

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N®

014,XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇAO

Art. 3> Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

al ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N«

014,XXX.XXX-60:

b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO. CPF N®
003.XXX.XXX-11;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N®
014.XXX.XXX-60;

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. S® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dentí/Tcador 41bSd04dS4feca768e569f01Stb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N® 001/2025, A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos Interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n® 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBjETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025. os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico

Brito, n® 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo. Alto Centro. ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito,ma,gov,br e na sala da Comissão Permanente

de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do OAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de Janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 014/2025

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador; 0a9a2cfí44e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â rrvna

www.famem.org.br 37/160
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DOM
PEDRO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solícito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

I do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de fevereiro de 2026.

lardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação

iTÊtoT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2026.0203.001/2026

N® f - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SEMAS

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de
urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando
atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom
Pedro/MA.

EMENTA: Processo Licitatório n® / ,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Contratação de empresa especializada em
fornecimento de urnas funerárias, com e sem
serviços funerários acessórios, visando
atender as demandas das famílias carentes do

Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: LEI N®
14.133/2021, DECRETO N® 10.818/2021,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021,
DECRETO N® 10.947/2022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®
11.246/2022. Possibilidade. REQUISITOS

ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Contratação de empresa especializada em

fornecimento de umas funerárias, com e sem serviços funerários

acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do

Município de Dom Pedro/MA.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

^  <®ü3.;

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello;

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estríba-se na idéia de competição, a ser travada ísonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os Interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Contratação de empresa

especializada em fornecimento de umas funerárias, com e sem serviços

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes

do Município de Dom Pedro/MA, desde que siga todas as exigências das leis da

Lei federal n** 14.133/2021, Decretos e Instrumentos Normativos que instituiu

normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 18 de Fevereiro de 2026

Kewerson Luna Ferreira de Souzâ

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias,

com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes

do Município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 60.554,92 (sessenta mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e dois

centavos), foi prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art, 75, II, § 1°, ambos da Lei

14.133/2021, bem como do art. 5®, IV, §1°, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição/serviços

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3°, da Lei n" 14.133/2021,

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso líl, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 11, de

01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Leticia Santos Teixeira,

APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e. AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 11/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, 1) - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM
SERVIÇOS FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 60.554,92 (sessenta mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e dois centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 24 de fevereiro de 2026 às 08:00

ATÉ: 02 de março de 2026 às 07:55

TEMPO DE DURAÇÃO; 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Leticia Santos Teixeira

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

R$ 0,10 (dez centavos)

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-ma t CNPi. 06.137.Z93/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n9 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
,  SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL)cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1,1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa
para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem

serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município de
Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

2^ RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 1100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
"dotação I 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

Inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações comptementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento,

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta;

3.2.1. Empresas que não atenderem as condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br
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3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar
as empresas suspensas ou declaradas Inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dlrigente(s), responsável {eis) técnico(s}, e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ns 746/2014-TCU-Plenárlo);

3.3. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que Impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por melo do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a Integralldade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas Infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§iedaLCn8 123, de 2006.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i a4PJ;06.U7.293{0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já
previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

"  Administração.
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos comptementares, adequados ao último lance.
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6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados a proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequfvel a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveís de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ICNP1-.06.137.133(0001-30
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não aiterem

a substância das propostas;

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

A  6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
^  o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2005, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

^  7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para
MEi/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1, Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito locai ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento] superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ICNP1-. 06.137.293^0001-30
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7.6. A participação nos itens/iotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição iegai reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penaiidade de impedimento de iicitar

e contratar com esta Prefeitura Municipai, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações iegais.

8. DAHABiUTAÇÃG

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta ciassificada em primeiro iugar, será verificado eventuai descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consuita aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia

"  Controladoria-Geral da União (vmv/.Dortaldatransparencia,gov.br/ceis):
8.1.2. Cadastro Nacionai de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacionai de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php)

8.1.3. Lista de inidôneos mantida peio Tribunal de Contas da União -TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" peia Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável peia prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consuita de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digitai.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipai, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ns 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos;

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoría-

Prefeltura Municipal «le Dom Pedro - MA I CNPl; 06.137 .Z33f000l-30
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Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretariada Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipai;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nfi 11.488, de 2007,

deverá apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabiiitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigfveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNP1-.06.UT .Z93Í0001-30
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8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n9 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nB 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digitai • ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2B da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

Infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Ceral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2; 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
,4cti;o Circulante

=  T ;
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2:1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8,5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

8.5.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.
8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capitai social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor{es) valor(es} cuja retirada(s) seja|m)

suficlente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legai do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

maii, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1CNPJ-. 06.111.191(0001-30
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9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

^  9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
^  137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente {Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente Instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

1^ 11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso
de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá;

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPl'. 06.117.193/0001-30
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11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilla-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de is de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.s, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 23 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPh0fi.l37.l93fQ0Ql-30
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, inciso II e95 da Lei n9 14.133/2021
PROCESSO N9 2026.0203.001/2026 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços
funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO
2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda
nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que Incidam direta ou indiretamente na
execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

LOTE 01 - FORNECIMENTO

ITEM descrição UND. QTD.
VAL

ÜNIT

VALOR
TOTAL

01
1

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho
capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente
de l,90cm {um metro e noventa centímetros) confeccionada em
madeira de pinos ou MDF, na cor nogueira e envernizada com selador,
sextavada com 06 (seis) alças fixas, forração no casco e no tampo e
babado em TNT ou papel nevado e com quatro chavetas de chapinha
em metal como acabamento e acompanhando um travesseiro
tamanho e tipo padrão.

UND 10
RS

2.026,10
RS

20.261,00

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho Infantil
medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira
de pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e

02
rOíraÇaO nO C35CO 6 nO XampO c OdOdGO cm 1 nl 1 OU pdpcl neVdOO cm

TNT ou papel nevado, com quatro chavetas de chapinha em metal
como acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo
padrão, com serviços acessórios de higienização do corpo, vestir e
transportar ao local do velório e enterro até ISkm da sede.

UND 04
511,83 2.047,32

03

MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE,
COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA -
Masculino (calça, camisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia
evéu)

UND 10
RS

246,33
RS

2.463,30

VALOR TOTAL LOTE i
R$

24.771,62

LOTE 02-SERVIÇO

04
SERVIÇO FUNERArIO - Translado com cortejo do local do velório até o
sepultamento (dentro do município]

UND 10
RS

710,00
RS

7.100,00

05

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do
km para o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município,
no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja
morador do Município de Dom Pedro/MA.

KM

1

2.000

1

RS 4,73 RS
9.460,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.13? .193f00Ql-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
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SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA -
06 aplicação de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e UND ^*^ 05

transportar ao local do velório e enterro. 1.922,33 19.223,30
VALOR TOTAL LOTE II

35.783,30
2.2. Entende-se que o fornecimento e a prestação dos serviços serão prestados de acordo com a solicitação da
secretaria requisitante.
2.3. A vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 05 (seis) meses, ou até a
formalização de contrato decorrente de procedimento llcitatório regular para o mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro, podendo ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a
licitação.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comum, visto sua necessidade permanente, visando a
manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 62 da Lei
n2 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de
padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso i do Art. 13, Decreto
Municipal n2 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, em que se
faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de
Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom
Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento
anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em
consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.
3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização dos
recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII, e art. 18,
inciso I, da Lei n2 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação visa ao fornecimento de urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços
funerários acessórios, destinados ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social no

Município de Dom Pedro/MA, considerando tratar-se de serviço essencial, de natureza urgente e contínua, cuja
interrupção acarretaria grave prejuízo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.
4.2. O Município não dispõe, no momento, de contrato vigente que assegure o atendimento imediato das
demandas assistenciais relacionadas aos óbitos de munícipes em situação de hipossuficiência econômica,
circunstância que inviabiliza a espera pela conclusão do procedimento llcitatório regular, sob pena de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.137 .U3/QQQ1-3Q
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Cerrtro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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descontinuidade do serviço público essencial, afrontando os princípios da eficiência, continuidade e proteção

social.

4.3. Diante desse cenário, a contratação direta fundamenta-se no art. 75 da Lei ns 14.133/2021, como

medida excepcional e temporária, estritamente necessária para suprir a demanda emergente, sem prejuízo da

instauração de procedimento licitatório regular, já previsto no planejamento da Administração, para a

contratação definitiva do objeto.

4.4. Ressalta-se que a presente contratação não se destina a substituir o dever constitucional de licitar,

tampouco caracteriza fracionamento de despesa, mas configura solução transitória para assegurar a

continuidade do atendimento social, com vigência limitada e vinculada à conclusão da licitação regular, vedada

qualquer prorrogação automática.

4.5. Assim, a contratação revela-se necessária, proporcional e juridicamente adequada, garantindo a

proteção social às famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, ao mesmo tempo em que resguarda a

legalidade, a economicídade e o interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de urnas

funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios, destinados ao atendimento das demandas

assistenciais de famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, assegurando

resposta imediata, digna e contínua às ocorrências de óbito.

5.2. A contratação abrange todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de

fabricação/aquisição, armazenamento, fornecimento sob demanda, transporte, eventual prestação de serviços

acessórios, entrega final e destinação adequada dos resíduos decorrentes da execução, quando aplicável,

observadas as normas sanitárias, ambientais e administrativas vigentes.

5.3. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, conforme requisição da Secretaria

Municipal competente, em razão da imprevisibilidade quantitativa dos óbitos, garantindo a economicidade,

evitando estoques desnecessários e assegurando a pronta disponibilidade dos itens contratados durante a

vigência do ajuste.

5.4. Considerando o caráter temporário e excepcional da contratação, a solução foi estruturada para atender

exclusivamente ao período necessário à conclusão do procedimento licitatório regular, não gerando vínculo

permanente ou expectativa de continuidade contratual, em consonância com o planejamento da Administração

Pública.

5.5. As urnas funerárias deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações técnicas e qualitativas:

•  Urnas confeccionadas em material resistente e adequado à finalidade funerária, com acabamento

compatível com padrões de dignidade e respeito;

•  Disponibilização de modelos adequados às diferentes faixas etárias (adulto, infantil e, se necessário,

outros);

•  Fornecimento de urnas com e sem serviços funerários acessórios, conforme a necessidade específica de

cada atendimento;

•  Atendimento às normas sanitárias e de saúde pública vigentes;

•  Entrega em prazo compatível com a urgência do serviço, a contar da solicitação formal da

Administração.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA I CNPI-. 06.137.133/0001-30
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5.6. Os serviços funerários acessórios, quando solicitados, deverão ser prestados de forma adequada,
respeitosa e compatível com as normas sanitárias, observando-se as diretrizes estabelecidas no Termo de

Referência.

5.7. A solução apresentada revela-se tecnicamente adequada, socialmente necessária e juridicamente

viável, garantindo o atendimento humanizado às famílias carentes, com observância aos princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e dignidade da pessoa humana.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

ng 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário a indicação de Marca e Modelos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 {cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução do fornecimento das urnas funerárias, com e sem a prestação de serviços funerários acessórios,

ocorrerá de forma parcelada, eventual e sob demanda, conforme a ocorrência dos óbitos e mediante requisição

formal da Secretaria Municipal competente, durante a vigência contratual.

7.2. Após a solicitação formal da Administração, a contratada deverá:

a) Disponibilizar a urna funerária em até 02 (duas) horas, quando o óbito ocorrer na sede do Município;

b) Disponibilizar a urna funerária em até 04 (quatro) horas, quando o atendimento ocorrer em zona rural

ou localidades de difícil acesso;

c) Os prazos acima poderão ser ajustados em comum acordo, em situações excepcionais devidamente

justificadas, sem prejuízo à continuidade do atendimento.

7.3. Quando expressamente solicitados pela Administração, os serviços funerários acessórios poderão

compreender, entre outros, os seguintes:

a) Preparação básica do corpo, incluindo higíenização e acondicionamento, conforme normas sanitárias;

b) Fornecimento de paramentos e materiais indispensáveis ao velório;
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c) Transporte funerário, quando necessário, dentro dos limites do Município;
d) Apoio operacional para realização do velório, quando solicitado;

e) Orientação básica à família quanto aos procedimentos funerários, observadas as normas legais e
administrativas.

7.4. A execução dos serviços acessórios deverá observar os princípios da dignidade da pessoa humana, respeito,
ética e atendimento humanizado, sendo vedada qualquer prática que afronte as normas sanitárias, de saúde

pública ou administrativas.

7.5. As urnas funerárias e os serviços acessórios deverão atender integralmente às especificações técnicas

definidas no Termo de Referência e às normas vigentes, cabendo à Administração, por meio de servidor
designado, realizar o acompanhamento, fiscalização e atesto da execução contratual.
7.6. O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega/execução e definitiva após a
conferência quantitativa e qualitativa, nos termos da legislação aplicável.

7.4 A execução do objeto possui caráter temporário e excepcional, limitada à vigência contratual e vinculada à

conclusão do procedimento licitatório regular, não gerando direito à prorrogação ou expectativa de

continuidade contratual, podendo o contrato ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração,
quando formalizada a contratação decorrente da licitação.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n214.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 2 Decreto

Municipal n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
• que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal n2 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n214.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15.0 físcal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
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8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

11 do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nfi 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10.0 recebimento provisório ou defínitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei nõ 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.X4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município,

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

1 ^ CDC/IOO). assim apurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serio retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por
dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

11. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

11.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

11.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

11.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
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Conjunta 1.75X, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de le de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ns 14.133, de 2021, art. 69, caput, Inciso II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerai (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 59é do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n9 14.133, de 2021, art. 65, §19).

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste Item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 09 de fevereiro de 2026.

Raylanne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5191-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Letícla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n9 11/2025
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DISPENSA COM DISPUTAN^ 01/2026

MB.

(33t^

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de
Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÃ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que;

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7e, da Constituição Federal e com a Lei N9 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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MINUTA DE CONTRATO N^ xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa com Disputa ns 01/2026
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n^ 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF n» 059.312.983-04

DADOS 00 CONTRATADO

,CNPJ ns

f f f f

t t

, CPF nS

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Assistência Social
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n9 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÃUSUIA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O vaior estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada peia CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eietrônica, caso existentes;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1-A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso ii da Lei Federal ns. 14.133 de 01 de abril de
2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de

bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses, ou até a

formalização de contrato decorrente de procedimento licitatório regular para o mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro, podendo ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração, quando concluída a

licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado peia CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O locai e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-io devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
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7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do
contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3-A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaíidade.
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10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definltivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índícejs) utilizadojs) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possafm) mais ser utilizado(s}, serájão) adotado(s), em substituição, o(s) que vler(em) a ser determlnado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO 3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DtSTRISUIÇÃO GRATUITA.
DOTAÇÃO [ 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geraí da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado;
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAP, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
14.1.8-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Prefeitura Muríicipal de Oom Pedro - MA j CNPí; 06.137.193^0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 31 de 35



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (0&-1
SkWMIhIwI II

.MttKlaSocIal Sdõm
«PEDRO

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores"futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1-O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
15.2-Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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15.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contraio de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÃUSUU DfaMA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

16.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justifícar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §42, da Lei);
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iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e i do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);
b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92).

16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157);

16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §82).

16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade

para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEiS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 151)
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉUMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contraio, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N® 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0203.001/2026 - SEMAS

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n® 01/2026, Processo Administrativo n° 2026.0203.001/2026 - SEMAS do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de
urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas
das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA, com data de abertura dia 02/03/2026 ás
08:00. O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos interessados onde poderão ser
consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portai da transparência do município
(http;//dompedro-ma.aov.br). no Portal BNC Compras, (httPs://bnccomDras.com/^ e no Portal
Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP (https://DncD.Qov.br/app/editais).

Dom Pedro (MA), 23 de fevereiro de 2026.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação
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Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2026

N° PROC. ADM. 2026.0203.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação

DECRETO N° 05, DE 09 DE 3ANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA
ELETRÔNICA sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo

como autoridade LETICIA SANTOS TEIXEIRA.

(M..

jWBlICAÇÃO: 23/02/2026 16:35
^NlaOREC PROPOSTA: 24/02/202608.00

►IM REC. PROPOSTA: 02/03/2026 07:55
INlOO OtSPUTA: 02/03/2026 08:00
TIPO OE lANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 60354,9200

OBJETO DO PROCESSO

ContrataçSo de emprese espedallzada em fornecimento de urnasfunerárlas, com e sem serviços funerários acessórios, visando
atender as demandas das famílias carentes do Município de Dom Pedro/MA.

Para demais Informações contato via e-mall: semasdp2021@ihotmall.com. telefone: 9991753630 ou acesso pelo link: httDs://hrccQmgras.cQm/ProceM/l

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEORO-MA • 24/02/2026
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SáO LUiS. TERçA • 24 DE FEVEREIRO DE 2026 ♦ VOL 20, NB 3798y2026
iSSN 2763-860X

Inscrita no CNPJ Nf 01.612.323/0001-07, com sede à Avenida Juscelino
Kubistchek, s/n». Centro • Cep: 65299-000. neste ato representada pelo
Sr. Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO, JOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nB
0157S9862000-2 SSP MA. e do CPF sob n° 023.797.727-50, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e a empresa KM DA
SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ sob o
n* 22.627.655/0001-27, localizada na Av. João Alberto, ns 642, SN.
Centro, CEP: 65.299-000, Centro Novo do Maranhão, representada pela
sr.i KELISZANE MARQUES DA SILVA, portadora do CPF n»
609.409.063-25, e RG nfl 60940906325, entre si celebram o TERMO
DÊ PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 009/2025, por
força do presente Instrumento e Processo Administrativo n' 010/2025,
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA FORNECIMENTO DE
CAIXÕES E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DE INTíRESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. VISANDO ATENDER O QUE DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 00 QUE TRATA O
AUXÍLIO FUNERAL, EM APOIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO/MA. A presente prorrogação se firma no artígo 84
da Lei n» 14.133/2021, c/c o artigo 22 do Decreto 11.462/2023, fica
preservando todas as condições já pactuadas anteriormente, Inclusive

preços |ã registrados.

CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA. 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Centro Novo Do Maranhão/MA

KM DA SILVA LTDA

KEUSZANE MARQUES DA SILVA

CPF: 609.409.063-2S

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código Identifícador 85af328albf409e3d€a928fSfa7c48aS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB
009/2025 PROCESSO ADMINISTRATÍVO N« 010/2025

^Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
^^OVO DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito público Interno,

inscrita no CNPJ N^ 01.612.323/0001-07, com sede à Avenida Juscelino
Kubistchek, s/nB, Centro - Cep: 65299-000, neste ato representada pelo
Sr. Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHAo. JOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nB

01S759862000-2 SSP MA, e do CPF sob n* 023.797.727-50, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e a empresa KM DA
SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nB 22.627.655/0001-27, localizada na Av. João Alberto, n» 642. SN.

Centro. CEP: 65.299-000, Centra Novo do Maranhão, representada pela
Sr.B KELISZANE MARQUES DA SILVA, portadora do CPF nB

609.409.063-2S, • RG nB 60940906325, entre si celebram o TERMO
DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 009/2025, por
força do presente instrumento e Processo Administrativo n° 010/2025,

que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
CAIXÕES E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO ATENDER O QUE DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO 005 BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 00 QUE TRATA O
AUXÍLIO FUNERAL, EM APOIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO MARANHAo/MA. A presente prorrogação se firma no artigo 64
da Lei nB 14.133/2021, c/c o artigo 22 do Decreto 11.462/2023. fica

preservando todas as condições já pactuadas anteriormente. Inclusive
os preços Já registrados.

CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Centro Novo Do Maranhão^A

KM OA SILVA LTDA

KELISZANE MARQUES DA SILVA

CPF: 609.409.063-25

Pub/lcado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identifícador Ba66945639ece0944feae67b984fb45a

PREFEITURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

AVISO DE CONTRATAÇAo DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA NB
01/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NB 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2026.0203.001/2026 - SEMAS

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
toma público para conhecimento dos interessados que realizará a

Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrânica nB 01/2026,
Processo Administrativo n" 2026.0203.001/2026 - SEMAS do tipo
menor preço, que tem como objeto para a Contratação da ampresa
especializada em fornecimento de umas funerárias, com e sem

serviços funerários acessórios, visando atender as demandas
das famflias carentes do Município de Dom Pedro/MA, com data
de abertura dia 02/03/2026 ás 08:00. O Aviso de Contratação Direta
estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou
obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal da transparência do
município (http://dompedro.ma.gov.br), no Portal BNC Compras,
(https://bnccompras.com/) e no Portai Nacional de Compras Públicas
Nacional - PNCP (https://pncp.gov.br/app/edltals).

Dom Pedro (MA), 23 de fevereiro de 2026.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador 82B4dc4f5097f7e254dfe8b45406175d

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

058/2025 - SEMAFIN

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

05B/2025 - SEMAFIN

Ref. Contrato n« 058/2025 - SEMAFIN. Processo Administrativo n'

2026.0202.001/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência da
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.137.293/0001-30, por Intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: JOAO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS, Pessoa jurídica de

Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n» 43.335.309/0001-45 Data das
assinaturas: 11 de fevereiro de 2026. Assinaturas: Sônia Lúda Lopes

Feltosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,

â
.•Lirf

L'í

www.famem.org.br 12/80
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Aviso de Contratação Direta n° 001/2026 0!
Ultima atualaaçõo 24/02/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1725 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Modalidade da contratação; Dispensa Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art, 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de prc^wstas: 24/02/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/03/2026 08:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 061372930(X)130-1-000004/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESreCIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM SERVIÇOS
FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA,

tl«TALESmApQ#AÍ

e0£54.82

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descriçlo; Quantidade; Valor unitário estknado; Vetor total estimado

hll|n:/'piWl.en.b<ra]pMKal)/0Bia72e300O130'2aW4
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FOfiNECIMENTO DE URNA

RJNERARIA SIMPLES

ADULTO - tamanho

capacidade de

aproximadamente 90kg.

medindo aproximadamente

de l.SOcm (um metro e

noventa centímetros)

confeccionada em madeira

de pinos ou MOT. na cor

nogueira e envemizada com

selador. sextavada com 06

(seis) alças fixas, rorração no

casco e no tampo e babado

em TNT ou papel nevado e

com quatro chavetas de

chapinha em melat como

acabamento e

acompanhando um

travesseiro tam^ho e tipo

padrão.

RS 2.026,10

FORNEOMENTO DE URNA

FUNERÁRIA INFANTIL -

tamanho infantlt medindo

0.60 cm (sessenta

centímetros) confeccionada

em madeira de pinos ou MDF.

pintura na cor branca,

sextavada. com alças Rxas e

ferração no casco e no tampo

e babado em TNT ou papet

nevado em TNT ou papel

nevado, com quatro chavetas

de chapinha em metat como

acabamento e

acompanhando um

travesseiro tamanho e tipo

padrão, com serviços

acesstelos de higlenização do

corpo, vestir etrvisportar ao

local do velãrio e enterro até

IShmdasede.

RS5U.83 RS 2.047.32

MORTALHA-

CONFECCIONADA EM

TECIDO CS DUALIDADE.

COMPOSTA POR ROUPINHA

INFANTIL

FEMININA/MASCUUNA -

Masculino (calça, camisa,

meia. gravata, véu) Feminino

(vestido, m^a e véu)

R£ 246.33 RS 2.463.30

SRVIÇO FUNERÁRIO -

Translado com corfejo do

local do velârio até o

sepultamento (dentro do

municfpto)

RS 710.00 RS 7100.00

SERVIÇO DE TRANSLADO

FÚNEBRE FORA 00

MUNICÍPIO • Valor do Icn

para o serviço de Iranstado e

R$4,73 RS 9.460.00

hie»:Ji«n».«a>.br/sp|M(ttMmi372a3000l3Qr302a'4
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< Voltar

Panu Ntooflil M ConnticOM Puencn

Município, no IML ou

Hospitais, por morte que seia

por doença e que seja

morador do Município de

Dom Pedro/MA.

l-S OeSilens PâgHa 1 <  >

CfNACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pola Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estatwlecidas no Decreto n® 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidado e corretude das informações e dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

tf OSOOqTSQQOl

ACRAOEaMEHTO AOS MACElil^

tf BID
B*nco i EvColo NaeÍan9J4o

A<jmin 1 roçOo Pi^bUcO

O
Serpro

SEBRAE

Texto dcittnodn íi fJo IrtforTTi^icoC'^ rc»1v*»c.Qna<lac a licença d«uso.
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HfCD GOVBWO- MUNidPIO' TRANSPARÊNCIA- MAMOOnCIAL- SSMÇOS- PUSUCAÇOES »

AcomparAe os processos iicilaiãnos
em sndamemo e realizados

Suspeiuof / Inidònaos

Acompstthe os processos ucitatónos
em arxlamenio e realizados

liwidgílMhdades e Dispensas, veja os

processoa de conirstaçSo

PaierlQi / ffoeosaodos

Relação i3as hcnações fracassadas

e/ou desertas

Veta os processos de AdesSo i Ata de

Registro de Preços

Rscal de Centrete

Retação dosftsoaisde controlos

firmados pelo niunrcipiu

VisusHze todos oa contreiMfirmedoe

pele munldplo e vtgèncleB

-fú

AVISOS KUCn-AÇta

DATA: 24/02/2026 • AVISO K UOTAÇXO

AVISO DE UCfTACAO ■ nSPSISA ELÊTRÓMCA: t/2026 •TPO; 1 • UQMR P«CO

Ob^t COf^TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM SERVIÇOS FUNBURIOS
ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMlUAS CARENTES DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

Dela de Abertura: 02 de Mwço de 2026 - Hora de Abertura: 0800 - Local:

PERGUNTAS E RESPOSTAS



I («rflCOMHAWMao

'TRIBUNAL DE COISAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRIODO: 24/()2/2l)26 - 24/02/2026

i;M"ll)At)I-: PRKfT/ITURA MUNICIPAL I2h DOM PfcDRtVDom Pedfo-06137203000130-000000
l)M \ Dl-, ( KIACÃO 24.<í2/2l)26 10:38:41
CÓDKiO DE Al •| tN I I<:iDAI>K:0l92ey76-7e02-43e5-82e6-9Wi79cf7c28c

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
coRl ^ Id numero ano tipo . . . . cpf data

procedimento ~ procedimento procedimento procedimento procedimento ^ eiciusao exciusao '

18124934000109 021100 DE0012028SEMAS

Xotai Procedimento ContrataçSo: 1
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

l—

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026
Processo Administrativo N° 2026.0203.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 23/02/2026 16:35:03

item: 1 Quant.: 10

LOTE 1
Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 2.026,10

Descrição; FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO — tamanho capacidade de aproximadamente
^^90kg, medindo aproximadamente de 1,90cm (um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou
^^DF. na cor nogueira e envernizada com selador. sextavada com 06 (seis) alças fixas, forraçâo no casco e no tampo e

babado em TNT ou papel nevado e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e acompanhando
um travesseiro tamanho e tipo padrão.

Autor Marca/Modelo Valor

ARC GONZAGA PRÓPRIA / DIVERSOS 1.800,00

M. DE PAULA GALISA IMATEU MADEFERRO / URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO 2.026,10

Item: 2 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 511,83

Descrição: FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil medindo 0,60 cm (sessenta
centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forraçâo
no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel nevado, com quatro chavetas de chapinha
em metal como acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços acessórios de
hígienízação do corpo, vestir e transportar ao local do velório e enteiro até 15km da sede.

Quant.: 4 Unidade: UNIDADE

Autor

U.DE PAULA GALISA

A R C GONZAGA

Item: 3 Quant: 10

Marca/Modelo

IMATEU MADEFERRO ! URNA FUNERÁRIA INFANTIL

PRÓPRIA/DIVERSOS

Unidade: UNIDADE

Valor

511.83

300.00

Vai. Ref.; 246,33

•Descrição: MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE, COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL
Feminina/masculina - Masculino (calça, camisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)

Autor

AR C GONZAGA

M. DE PAULA GALISA

Item: 4 CItem: 4 Q

Marca/Modelo

PRÓPRIA / DIVERSOS

IMATEU MADEFERRO / MORTALHA

LOTE 2
Unidade: UNIDADE

Valor

220.00

246,33

uant: 10 Unidade: UNIDADE Vai. Ref,: 710,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o sepultamento (dentro do
município)

Autor Marca/Modelo Valor

M. DE PAULA GALISA SERVIÇO / SERVIÇO 710.00

ARC GONZAGA " PRÓPRIA/ DIVERSOS 600.00

Item: 5 Quant: 2.000 Unidade: KM Vai. Ref.: 4,73

Descrição: SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do km para o servi^ de translado e
busca de cadáveres fora do Município, no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do
Município de Dom Pedro/MA.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

Autor

A R C GONZAGA

Marca/Modelo

PRÓPRIA/DIVERSOS

Valor

4,60

M.DE PAULA GALISA SERVIÇO / SERVIÇO 4.73

Item: 6 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE Vai. Ref : 1.922,33

Descrição: SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA - aplicação de produtos químicos no
corpo do falecido, vestir e transportar ao local do velório e enterro.

Autor Marca/Modelo Valor
M. DE PAULA GALISA SERVIÇO / SERVIÇO 1.922,33

A R C GONZAGA PRÓPRIA/DIVERSOS 1.600,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

2 de 4
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

A R C GONZAGA

Horário; 27/02/2026 16:50

Endoroço: hnp://bnccompras

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: http://bnccompras

Horário: 27/02/2026 16:50

Endereço: hnp://bnccompras

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: http://bnccompra8

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: hnp://bnccompras.

^Horário; 27/02/2026 18:50
Endereço: hnp://tinccompraB

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: hnp://bnccompras

Horário; 27/02/2026 18:50

Endereço: http://bnccompra3.

Horário: 27/02/202618:50

Endereço: hnp://bnccampras.

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: http:/^nccompras.

Horário; 27/02/2026 16:50

Endereço: htlp://bnccompras.

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: hnp://bnccompras.

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: rittp:/8)nccompras.

kHorário: 27/02/2026 18:50

Endereço: hnp://bnccompras

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: http://t)nccompras

Horário: 27/02/2026 18:50

Endereço: http://t)nccompras.

Horário: 27/02/2026 18:50

Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

.blob.core.windows.net/par1icipantdocuments/dfrea4e7c3044eaba42b66f33cb5bcf7.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e OemonstraçOes Contábeis

.biob.core.windows.net/participantdocuments/a8991df9a08f4c1cbb73ba77ecefee0b.pdf

Documetrto: Cadastro de CNPJ

-biob.core.windows net/particip8ntdocuments/2d4527dbab0e4653954dd65adcdfec.pdf

Documento; Cédula de identidade e CPF dos sOclos

.blob.core.wjndow8.net/particlpantdocuments/cb25180734c84c6a8c6a97b2a35e7a5f.pdf

Oocumento: Certidão conjunta de dábitos relativos a Tributos Federais

.blob.core.v4ndow8.net/participantdocuments/57dcb37b2f2a42b0831238a3d2154b7b.pdf

Documento: Cer^dão de regularidade de dábito com a Fazenda Estadual

.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/8d28&d8d00cc4i09g05e4ecaaea9c9lb.pdf

Documento: CertidSo de resularidade de débito com a Fazenda f^unicipal

.blob.core.wlndow8.net/participantdocuments/a5ei72c7a4824e5abddbf9830fSl497c.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/1 a08b59687Sd4ee6af7a6ee8c9a6c2c9.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

.blob.core.wlrKlcws.net/partlcipantdocuments/dc197fb3e56348c18lafa50dc371f34d.pdf

Documento: Certidão especifice da Junta Comercial

.blob.core.wlrxlows.net/particlpantdocument8/57dcd0b41lcb4c9lb2b73bdleed2d9f9.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/49d38af6ad4c47rOb7153c6d7l5Sf9l7 pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

.btob.core.wlndow8.net/partlapantdocuments/29a72e7e4ee7491da65a1454265d5e9c.pdf

Documento: Certidão Símplincada da Junta Comerciai

.blob.core.wlndows.net/par(íapantdacuments/b77f2ed5S309474eaaS5e272081fd2dd.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

.biob.core.windows net/pariiapanldocumerits/l i29d7fd47984cdb9090acec2be2B778.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

.blob.core.windows.nel/parliapantdocuments/a8308f305ef64df898caa2d64e61a9ea.pdf

Documento: Prova de inscrição Estadual

.biob.core.wirtdows.ne(/parliapantdocuments/73e2afdl20fe4d48b85ed9felabl706a pdf

Oocumento: Prova de inscrição Municipal

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/partlcipantdocuments/5245045748fd4(ec9c10e99a8e27f4a6.pdf
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

M. DE PAULA GALISA

Hortrio; 28/02/2026 14;27 Documento: Ato Consliluttvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço; fittp://Dnccompra8.blob.core.wlnclows.net/partlclpamdocuments/f4la4fei 03444544915f932a157d8c7a.2lp

Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.nel/partlcipantdocument8/bc62f552a13b4b51&4bcM377cei65d8.zip

Horário; 28^)2/2026 14:27 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http//bnccompra8.blob.cofe.window5.net/pafticlpanidocuments/8iaed60ieff543fcb67c6e131e99abec.pdf

Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/particlpantdocuments/0054d253e03344cabdc5924ee21(617d.pdf

Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://bnccomprss.blob.core.wlndows.net/particlpantdocurT>ents/474b73c21d0d4a42a60d55d25e504874.pdf

kHorário: 28/02/202614:27 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/partlclpantdocument8/7eaaec76l3la496baf175b2ce263841c.pdf

Horário: 28/02/202614:27 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço; http://bnccompras.blob.core.windows.net/partjcipantdocuments/5ed6422fefe&4364aa8l dbcd0c243df7.pdf

Horário: 26/02/2026 14:27 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wir)dows.net/partlcipantdocuments/e0dc3dd30c9642bf9daddf4f5d5gd9f8.pdf

Horário; 28/02/2026 14:27 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://bnccompfa8.blob.core-vinndow8-net/par1icipantdocuments/3cead58a07264l4l9dl6697 td90fc7cb.pdf

Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Certidão especifica da Junta Comercial

Endereço: http7rt)nccompra8.blob.core.wirKlow8.net/paftlcipantdocuments/10c87295d7344t)db9e4dc3O402c6cael.p0f

Horário; 28/02/2026 14:27 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/par1icipantdocuments/d0c7l72266dS4ec0860c0e8661300Mc.pdf

Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Certdão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/partlclpantdocuments/f72g2e24f4034e66b073263a004fea29.pdf

Horário: 26/02/2026 14:27 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/p8rtlclpantdocuments/f99a204ei6ac4c9ea1l58f9ef474bde3.pdf

kHorárto: 28/02/2026 14:27 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

'Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/pardcipantdocuments/e6ab71l3&d5l4662873a9i3e00956134.pdf
Horário: 28/02/2026 14:27 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: nttp://bnccompras.blob.core.wlndovQ.net/particlpantdocuments/c99bde4d655746af9fl f767c4c854609.pdf

Horário: 28/02/2026 14:27 Documertto: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: hnp;//bnccompras.blob.core.wlndow8.net/pattlcipantdocuments/B9e44c84c79842db805930e9fr8616c1.pd1

Horário: 26/02/2026 14:27 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http:/Mnccompras.blob.core.wtndows.net/participamdocuments/e2628S5fa5c04bde9b17ãafc2447740d.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026
Processo Administrativo N" 2026.0203.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 23/02/2026 16:35:03

A R C GONZAGA

M. DE PAULA GALISA

M DE PAULA GALISA

MOVIMENTOS DO PROCESSO

27/02/202616:22:23 CADASTRO DE PROPOSTA A R C GONZAGA

27/02/202818:50:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ARO GONZAGA

28/02/202614:26:29 CADASTRO DE PROPOSTA M DE PAULA GALISA

8/02/202614:27:55 ALTERAÇAO M PROPOSTA M DE PAULA GALISA

02/03/202615:30:19 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
02/03/202615:38:28 MENSAGEM CONDUTOR

O participante A R C GONZAGA adicionou o arquivo 7fef8d406e3243259dcbWa6ec31d59.pdf aos documentos complementares
02/03/202616:10:44 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 02/03/2026 16:40:44
02/03/202616:21:04 MENSAGEM CONDUTOR

O participante A R C GONZAGA adicionou o arquivo 025tída4baai e457cb957b9656372d644.pdf aos documentos complementares.
02/03/202616:23:30 MENSAGEM CONDUTOR

O partidpante M. DE PAULA GALISA adicionou o arquivo ead75dabdc664f278cb83d689d5b7ce3.pdf aos documentos
complementares.

ttem:1 Unidade: UNIDADE Marca. PROPRIÁ " Modelo DIVERSOS

Descrição: FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho capacidade de aproximadamente SOkg,#iedindo aproximadamente de 1,90cm (um metro e noventa centimetros) confeccionada em madeira de pinos ou MDF, na cor
ogueíra e envemizada com selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel

nevado e com qua^o chavetas de chapinha em metal como acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1 042,90 Valor Total: 10.429,00

item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil medindo 0,60 cm (sessenta centímetros)
confecoonada em madeira de pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração no casco e no tampo e
bat>ado em Tt^ ou papel nevado em TNT ou papel nevado, com quatro chavetas de diapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tpo padrão, com serviços acessórios de higienização do corpo, vestir e transportar ao
tocai do velório e entemo até 15km da sede.
Quantidade 4 VaiorUnIt: 174,25 Valor Total: 697.00

Unidade: UNIDADE

LOTEI - ADJUDICADO

LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca. PRÓPRIA

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE, COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL
FEMININA/MASCULINA - Masculino (calça, camisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)
Quantidade: 10 ValorUnIt.: 127,40 ValorTotaí: 1 274,00

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta iniciai Oferta Finai

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

□if.(%) ME

1 A R C GONZAGA K)1 07 766.993/0G01-K 21.400,00 12.400,00 Sim

2 M. DE PAULA GALISA 479 21 694 654/0001-32 24.771,62 16.000,00 29,03 Sim

DESCLASSIFICADOS

Dlf.(%) ME

Gerado em; 03/03/202609:32:11 1 de4
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

RazSo Social

23/02/2026 16:35:03

24/02/2026 08:00:00

02/03/2026 07:55:00

02/03/2026 09:15:41

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf.(%)

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

02/03/2026 11:55:39 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

02/03/202613:45:50 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

02/03/2026 09:15:41 LANCE AR C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

02/03/2026 09:15:41 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 479)

02/03/2026 09:16:51 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia Srs. Desculpem o atraso na abertura da sessão, pois os sistema deu um bug e s6 agora conseguimos abrir.
^02/03/2026 09:17:00 MENSAGEM CONDUTOR

Boa sorte a todos.

02/03/2026 09:20:46 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 479)

02/03/2026 09:24:51 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

02/03/2026 09:25:53 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 479)

02/03/2026 09:27:52 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 601)

02/03/2026 09:33:29 LANCE M. DE PAULA G/\LISA (PARTICIPANTE 479)

02/03/2026 09:36:29 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

02/03/2026 15:14:56 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 479)

02/03/2026 15:15:17 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

02/03/202615:15:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances è A R C GONZAGA

02/03/2026 15:15:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitános para este lote.

02/03/202615:15:42 NEGOCIAÇÃO

2/03/2026 15:20:28 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 501: Sr. esse é seu menor valor para o Lance?

02/03/2026 15:21:18 MENSAGEM A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)
SIM, JÂ ESTAMOS NO LIMETE

02/03/202615:24:40 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 501: Ok

02/03/202615:28:17 HABILITAÇÃO

02/03/202615:31:34 MENSAGEM CONDUTOR

Prazo da Proposta Ajustada aberto.

02/03/202615:31:54 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 501: Prazo da Proposta Ajustada aberto.

02/03/2026 15:31:58 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 479: Prazo da Proposta Ajustada aberto.
02/03/202616:08:20 MENSAGEM CONDUTOR

Sr Fornecedor A. R. C GONZAGA esse é seu menor valor para o Lance do Lote 2?

02/03/2026 16:09:40 MENSAGEM A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 501)

SIM JÁ ESTAMOS NO LIMETE

02/03/2026 16:11:30 MENSAGEM CONDUTOR

Prazo aberto para apresentação da Proposta Ajustada para os dois lotes.

21.400,00

24.771,62

21.000,00

20.800,00

20.700,00

19.600,00

19.500,00

19.200,00

16.101,55

16.030,00

16.000,00

12.400,00

Gerado em: 03/03/2026 09:32:11 2cle4



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

02/03/202616:26:33 MENSAGEM CONDUTOR

Aguardem enquanto estamos analisartdo a Proposta e Doe. de Habilitação.

02/03/202616:41:12 MENSAGEM CONDUTOR

Declaro a empresa A. R. C. GONZAGA vencedora e habilitada para os lotes 1 e 2.

02/03/202616:43:04 EM ADJUDICAÇÃO

02/03/2026 16:43:29 MENSAGEM CONDUTOR

Sessão encerrada.

03/03/2026 09:32:11 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO

LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
|it6m: 4 Unidade: UNIDADE Marca PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS
Descnçâo: SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o sepultamento (dentro do município)
Quantidade: 10 Valor Unit: 455.40 Valor Total: 4 554,00
Item: 5 Unidade: KM Marca. PRÓPRIA Modelo. DIVERSOS

Descrição: SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do km para o serviço de translado e busca de
cadáveres fora do Município, no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do Município de Dom
Pedro/MA.

Quantidade. 2.000 Valor Urtit.: 3.40 Valor Total: 6 800.00
Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ̂ ULTO. TANATOPRAXIA - aplicação de produtos químicos no corpo do falecido,
vestir e transportar ao local do velório e enterro.
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.384.60 Valor Total: 13 846,00

Razão Social
1 A R C GONZAGA

Razão Social

M. DE PAULA GALISA

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

060 07.766.993/0001-56 33 200.00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento COferta Inicial

553 21.694.654/0001-32 35 783.30

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final

25 200,00

Oferta Final

25.000,00

Oferta Final

Dlf-<%) ME

Sim

D)f.(%} ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23/02/202616:35:03 PUBLICADO

24/02/2026 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

02/03/2026 07:55:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

02/03/2026 09:15:43 DISPUTA

0^03/2026 09:15:43 LANCE A R C GONZAGA (PALANCE A R C GONZAGA (PA

02/03/2026 09:15:43

02/03/2026 09:21:38

02/03/2026 09:25:08

02/03/2026 09:25:34

02/03/2026 09:28:06

02/03/2026 09:33:45

02/03/2026 09:36:40

02/03/2026 12:33:36

RTICIPANTE 060)

LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553)

LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553)

LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 060)

LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553)

LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 060)

LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553)

LANCE ARCGONZAGA(PARTICIPANTE060)

LANCE ARCGONZAGA(PARTICIPANTE060)

33.200,00

35.783,30

33.000,00

29.000,00

28.900,00

28.000,00

27.900.00

26.360,00

26.340,68
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02/03/202613:46:07 LANCE A R 0 GONZAGA (PARTICIPANTE 060) 26.100,00

02/03/202615:15:05 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553) 26.000,00

02/03/202615:15:24 LANCE A R C GONZAGA (PARTICIPANTE 060) 25.200,00

02/03/2026 15:15:05

02/03/2026 15:15:24

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

02/03/2026 15:15:28 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553) 25.500,00

02/03/202615:15:39 LANCE M. DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553) 25.000,00

02/03/202615:15:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
02/03/2026 15:15:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M. DE PAULA GALISA

02/03/202615:15:43 NEGOCIAÇÃO

02/03/202615:20:59 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 553 Sr. Fornecedor esse é seu menor valor para o lance?

2/03/2026 15:21:36 MENSAGEM M DE PAULA GALISA (PARTICIPANTE 553)

!oa Tarde Sr. Esse é meu melhor preço.
02/03/202615:24:18 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 553: Ok

02/03/2026 15:28:18 HABILITAÇÃO

02/03/2026 16:05:27 MENSAGEM CONDUTOR

Praio decorrido para apresentação da Proposta Ajustada, desclassifico o Licitante M. DE PAULA GALISA por não apresentação da
mesma para o LOTE 2.

02/03/202616:06:45 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE CONDUTOR
M. DE PAULA GALISA desclassificado. Motivo: NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA.

02/03/202616:06:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é A R C GONZAGA
02/03/202616:06:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve vehficar e readequar seus valores unitários para este lote.

02/03/202616:42:21 MENSAGEM CONDUTOR

Declaro a empresa A. R. C. GONZAGA vencedora e habilitada para os lotes 1 e 2.

2/03/202616:43:08 EM ADJUDICAÇÃO

(Lua^HUa
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em; 03/03/202608:32.11
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AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

REQUERIJUIENTO DE EMPRESARÍIO
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dedare, sob as penas da tei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regisbo de
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUERO DE INSCRIÇÃO

07.766.993/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 21/12/2005

NOME EMPRESARIAL

A. R. C. GONZAGA

TULO DO ESTABELECIMEI^ (NOME OE FANTASIAI

PLANO ASSISTENCIAL FAMILIAR MONTE PARA

C^GO E DESCnÇAO OA ATIVIDADE ECONâMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nSo especificados anteriormente

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
96.03-3-04 - Serviços de funerárias

CODIOO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDCA
213-5 • Empresário (Individualj

LOGRADOURO

R DUQUE OE CAXtAS

CEP

65.765-000

BAIRftCtfDISTRfTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SITLAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••••

NUMERO

366

COMPLEMENTO

município

DOM PEDRO

TELEFONE

(99) 3662-1783

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/12/2006

DATA OASITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2026 às 16:37:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Governo úo Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÍM/OtSA I owtwwa Bo I
FACILIikuuhhAo:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceititicamos qua as inionnaçoes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ARO GONZAGA -ME
encontra-se registrada nesta Junta Comardai, como sagua:

NIRE 21101452486

CNPJ 07.766^93/0001-56

Endereço Compiele Rua DUQUE DE CAXiAS, N" 366, xxnn, CENTRO • Dom PedroMA • CEP 66765400

Protocok»: MAC2600137003

Situação
ATIVA

Status

Arquivamentos Postsrlorss

Ato Ntímero Data l3saca1çio Dsssrquivado

002 21900397923 07/01/2026 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE NÃO
223 20250484269 08A1S/202S BALANÇO NAO
223 20240585305 024)5/2024 BALANÇO NÃO
223 20231S2333S 06/12/2023 BALANÇO NÃO
223 20220396574 31/03/2022 6/UANCO nAo
223 20210104120 2601/2021 BALANÇO NAO
223 20191250929 28ni/2019 BALANÇO nAo
002 21900326635 22/08/2019 ABERTURA DE RUAL NA UF DA SEDE nAo
223 20160640453 22462016 BALANÇO nAo

223 20170203085 11/01/2017 BALANÇO NÃO
223 20160466840 19464015 BAUNCO NÃO
223 20140056636 2441/2014 BALANÇO NÃO
223 20130460673 0247/2014" BAUNCO NÃO
002 20060060675 08434006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO

.  EMPRESARIAL)
302 20060479075 21/124006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM NÃO

CONSTTIUICAO

080 21101452486 21/12/2005 INSCRIÇÃO NÃO

EstaeeiUdão lol emitida autontaticamsntesm 274^2026, às 16:47:00 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua auierrticidads no httpsvAMvw4rnprasalaclLina.oovJ>r, com o código NRDeojAC.

MAC2600137003

. CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
t \ti SacreUrkKa)Gsrsl



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de IndOstrIa e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

fWPOfSA I OOSfftNOOO I
FÁCIL' ''AftANHAd ;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA |
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM V

Certificamos qua as Informataes abalico constam dot documanlo» argurvados nesla Junta Comerciai e iâovIgenlearadalailB sua e»Be<liçio-

N<>meEm|irMVlal:*RCQOHZ*GA-W I PntDCnle; MAC»I Pratoeolo; MAC26

NHK : 211014S24M
Nanirea ilunfnca; Eir^recarto (InCvKkiat)

MME (Sede)
21tOUS24e6

CNPJ

07.766.99an001-S6
Aiqirtvamente do Ato de InscHcto
21/12/2006

0013e964

InTclo de Mhrtdedc
21/12«006

Endere^ CempMa
Rua DUOUE OE CAXIAS, N* 366, CEKm04>am PedroMA- CEPtfTdMIOO

COMÊROO VAREJISTA 06 OUTROS PRODUTOS NÁO ESP6CnCA00 ArfTCRIOftMEmE; SERVIÇOS DE FUNERÁRIA

CapKal

RS 10.000.00 (dt2 iTiífMit)

Ünimo Arquivamento

Oela

O7rtll/2026

NOmare

21600387923

FWaltala) neata Unidade d* Fedeteçlo ou fora dali

1-MIE: 21900387823

Endereço Cemiilalo
(RUA MARQUES RODRIGUES. N* 794 . CENTRO. Codd, MA. CEP^SaOOOOO)

2-NRE: 2160032663S

Ertdereçe ConipMo
(AVENiDA RODOVIÁRIA. N< 3S. CarTRO, Alto Ategra do Maranhto. KU, CEPSS413000)

AID/evan(oe
002 / 023 - ABERTURA DE FlUAL NA UF DA SEDE

CNPJ: 07.786.883,0003-18

Porte

ME (Ulcroempreea)

SEM STATUS

CNPJ: 07.766.B91WM2-37

Heme de EmnairtO-, ARTCN REBELO CARVALHO QOMZAâA

Weritidddi:

0243349620037

EittdecM:

SOLTBROfA)

CPF:
023.623 073-92

Resfene de bena:
nAo informado

Estacantd8ololeinltl(laauti]malicamen(eom27Al22026.is I6:46:M (horártodeBraalHa).
Se lnfraasa, verltcar sua >j(Bnbddade no hnpeUAvwwAinpreaafscILinaaov.ta', con o cddiBO K10EQJ2

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Socretãrio(a) Gerai



27/02/2026. 14-25 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS

SUíifSOÍtbíCúíSS
itttíukbà ̂  Tt-irnir» ̂  àtó*av ̂

Resultado de ConsuIU SINTEGRAdCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 07.766.993/0001-56 InscrIçBe EdUdual: 12.225910-6

RaxEo Social: A R C GONZAGA -HE

Regime ApuraçAo: SIMPI^S NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA OUQUE DE CAXIAS

Número: 366 Complemente:

Bairro: CENTRO

Munidpio: OOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 OOD: Telefone: 91238993

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
Principal: ESPECIRCAD05 ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários

COdigo

9603304 SERVIÇOS OE FUNERAUAS

DeSCriçAo CNAE

SituaçBo Cadastral Vigente: hasiutado

Data desta Sltuaçlo Cadastral; 02/11/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 13/O4/201S • (Oevido emissSo voluntária),

EDF a parOr de:

CTE a partir de:

Otiservaçáo: Os dados aama estSo baseados em informacies fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva eristência de fato e de
direito, não são oponivels á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/02/2026

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC • íOCii-.-<i

http8://8istema8l.8efaz.ma.gov.br/slnlegra/j8D/cofl8uNBSIntegra/con8ultaSlntegraRe8ult8aoCon8ull8.j8f



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. R. C. GONZAGA
CNPJ: 07.766.993/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:40 do dia 17/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/05/2026.

Código de controle da certidão: CCCF.SAD7.B212.7409
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAiXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.766.993/0001-56
Razão

Social: A. R.C. GONZAGA
Endereço: rua duque de caxias 366 / centro / dom peoro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021820301587271962

Informação obtida em 25/02/2026 17:18:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 116801/25 Data da 11/12/2025 09:58:05

Inscrição Estadual: 122259106 CPF/CNPJ:07766993000156

Razão Social: A R C GONZAGA-ME

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS. 366 CEP: 65765000 - CENTRO

|Teíefone: (99)91238993 Município: DOM PEDRO UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/2025 10:11:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 399003/25 Data da 16/12/2025 14:54:11

Inscrição Estadual: 122259106 CPF/CNPJ:07766993000156

Razão Social: ARO GONZAGA -ME

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS. 366 CEP: 65765000 - CENTRO

^Telefone: (99)91238993 Município; DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2025 14:54:11



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N* 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da pr^eitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada A. R. C. GONZAGA-ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necMsários, que a pessoa jurkücaffíslca a seguir referenciada não registra d^os com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o tíia 11/03/2026, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000501 Inscrição Municipal: 000501

Contrfbüima: A R. C. OONZAOA-ME CPF/Cf

Nome Fanta^a: PIJUIO ASSISTÊNCtAL FAMILIAR MONTE PARÃ

CPF/CNPJ: 07766993000156

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 366

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO • MA

Inscrição EsL: 122259106 DaiadeA122259106 Daia de Ab

Complem:

CEP: 65766000

AtMdade:

ertura: 21/12/2005

COMÉRCIO VAREMTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEOPICADOS ANTERIORMDrTE

—AtMdadete) CNAE

Serviços de fineráriai

Comércio varaiista da outros produto» não eepedfíeadoa antoriormant»

Emissio; 11/19002512:00:91 Vatdade: 11J0M039

Núnwre/ControledaCertIdao: mi7WS63EFCP9F

SÔNIA LUCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Munidpal de Adm. e Rnanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

PÇ TEIXEIRA OE FRErTAS, H> 72. CENTRO

CNPJ: 061372S3000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do di^iosto dos artigos 363 e 366 da lei n* 035/2009 de 05/10/2009 (Código Trílxitárío Municipal), t)em
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), r^ão
constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujefto passivo at)aixo IdOTtificado.

Cadastro:

Corrtribulnte:

000501

A. R. C. QONZAOA4IE

Inscrição Municx>al: 000501

Nome Fantasia: PLANO ASSISTêNCIAL FAMILIAR MONTE PARA

Endereço; RUA DUOUE DE CAXIAS, 366

Bairro: CENTROBairro:

DOM PEORO - MACidade:

Inscrtç&oEst: 122259106

Atividade:

Data de Abertura: 21/12/2005

CPF/CNPJ: 07766993000156

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO E8PECIFICA0O8 ANTERIORMENTE

—Atl«Mada(t) CNAE

Serviços de funerãrtas

Comércio varejista de outroe produtos não especificados antertormenta

Emissio: 11rt2«9S12dl»dM Vaidade: ii/oa/ao29 Usuário: HAIvrâNU

Número/Conbote da Certktto: 9C3FDa88EEA9EEiE



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SacreUría Muntcipil de Rnançat

Departamento de Tributaçio e Cadaatro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

NidoCadaaPo —•

000501

Contrlbuima

Nome:

CPF/Crvj:

RG/Insc

Nome FwitM.:

Endereço

Logradouro;

Complemento:

Bairro:

Cidade:

N>doAlvv«

129/2026

— rp da Inaerlçio —

000501

A. R. C. QONZAQA4IIE

0776M930001S6

PLANO ASSiSTÊNaAL FAMILIAR MONTE PARA

Vattdade

31/12/2026

DUQUE DE CAXIAS

CENTRO

DOM PEDRO

Número: 366

CEP: 65765000

Estado: MA

-AlMdade Prlndpel '

COHÊRCiO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPEOFICAOOS ANTERK>MIE»fTE

Horário da Fundonamente —— —

MelodaSomana Sábado

Daa: 08:00:00 Alá: 18:00:00 Daa: 08:00d)0 Até: 18H»U»

Domingo

Daa: O AM: O Dao: 08d)0:00 AM: 18:00:00

DataSiamanto da Amdada

m

•DaMdaAbortura

21/12/2005

Estabelecimento autorizado a excercer a aUvIdade

supra per período, a crttãrío da AdmInistraçSo
Pública

ORGAO EXPEDIDOR
DfvIaAo da Trtbutaçlo

AFIXAR EM LOCAL VIÁVEL NO ESTABELECIM Wi



ESTADO DO MARANHÃO f
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO'
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N* 99/2926

O Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o
exercido de 2026, após prévia Inspeção de suas instalações físicas, que no

presente momento oferecem condições satisfatórias de higiene e

salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar

Estadual N.<* 039/98.

Razão Social:

_A. R. C. GONZAGA • ME CNPJ; 07.766.993/0001-56

Nome Fantasia:

PLANO ASSISTÊNCIAL FAMILIAR MONTE PARÁ

Atividade Autorizada:

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS KÀO LSPLCU IÇADOS AN lURIORMI-N I li

Endereço:

DUQUE DF. CAXIAS N® 366 BAIRRO: CENTRO

Representante legal:
AÍRTON REBELO O CARVALHO GONZAGA CPF: 023.623.073-52

B.Ptnàa
'io
¥A

i021

I

Coordenador de Vig. Sanitária

S«cr«ii1i út S»4<l«

Portaria o* lOieM

Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 06 DE FEVEREIRO DF. 2026

ATENÇÃO

t -Opraaeatcaivatidtvariftr aflxadoMi larai tWvH ao pAUiro:

2 - Efle decumuio poderi acr eaiaado a qvalqaar noBcnto ae eoMtalado Irrcpriarldadea ao catabdeehnmo;

3 - EMc docnamle dcvcri ter rvaovado aonatacale.
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PODER JUDICIÁRIO \ /^l/
jnPTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS —

Nome: A. R. C. GONZAGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.766.993/0001-56

Certidão n°: 76797633/2025

Expedição: 11/12/2025, às 10:08:43

Validade: 09/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. R. C. GONZAGA (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 07.766.993/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@t3t.jus.br



HCFCRENTÍ A TODOS OS eSTABELECIMCfíTOS 00 EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 07.766.993/0001S6

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ); 07.766.993/0001-56
DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/02/2026, às 15:59:52, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão nSo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerlai MTE/MDHC n* 15. de 26 de
julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condi(ões análogas a de escravo.
3. Expedida com base na Portaria MIP n'667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: htq)s://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Va(Ídar

Código: H3BMNENT83

A autenticidade também pode ser verifícada a partir do QR Code ao lado.

Mginaldtl



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 27/02/2026

Data de validade: 27/04/2026

NOME: ARO GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56

N° da certidão: 12600878670

Código de Validação: 2cdc38a2b0

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solidtante. sua títuíaridade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dlstribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solidtante adma informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 Pág iús3
Uoenci8do para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. UMA VAGTON

Empresa ARO GONZAGA - ME • CNPJ: 07.766.993flJ00l-56 Fortes Contábil 6.186.1.2
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS. N« 366, Bairro: CENTRO, Cidade DOM PEDRO, Estado: MA. CEP 6576M00, Telefona
NIRE 21101452486-Data 21/12/2015

1-01

1,01.01

1.01.01.01

1,01,01,01,01

1.01.03

1.01.03.01

1,01,03.01.01

1.01,15

1,01,15,01

1-01.15,01,01

1,07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1,07.04,01,01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2,01

2,01,04

2,01,01.01

2.01,01.03.03

2,QVQ1.03.03.0QIS

Z07

2,07,01

2,07,01.01

2.07,07,01,01

207,07,01,01,0001

Total Psssivo

D—Crlçio
~*AUvo"*

Ativo Clrculsme

Disponibilidade

Caixa

Cabca Qeral

CIlMea

atentes Nacionata

Duplicatas a Racatwr

Estaque

Estoque em Eslaitelecimanffi Prâprios

Estoque de Mercadodas

/WvD náo arculsnte

ImolXiizado

Equipamentos. Uéquinas e Insialsçdes industriais

Móveis. Utensílios e InstBlações Comerciais

Velcufoi

•"Passivo—

Passtvo Clrcutante

Empréstimos e Fkiancismentos

Fornecedores

Obrigaçóas Fiscais

Tributos Federais a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Lucros /\cumulados

Ueroa Acumulados e/ou Satdo à Disposição da Assembléia

31/12/2024

641,206.32 D

366,052.44 D

573,866.73 D

62 794.04 D

62.794.04 D

34.622,03 D

34,622,03 D

67,339,59 O

181,096,78 D

181,096,78 D

181.096,78 D

275,153,88 D

275.153,88 D

44.026.62 O

30.125.26 □

201,000.00 D

641,206.32 D
641.206,32 C

60,112.69 C

14,125.69 C

45.987.00 C

8,520,81 C

8,520,81 C

572.572,82 C

10,000,00 C

10,000.0) C

562.S72.B2 C

562,572.82 C

641.206.32 C

Dsta de Encerramento: 31/12/2024

Valor do Ativo e Passivo: RS 641.206.32 (selscantoa e quarenta e um mü. duzentos esels reais e trinta e dois centavos)

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2024

AMon Rebelo CenraRio Gonzaga
Empresátio

CPF 023,623.07362

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em ContabShlada

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pég 2 úe 3
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa: A R C GONZAGA - ME - CNPJ- 07,756.993/0001-56 Fortes Contábil 6,1861.2
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, N° 366, Bairro: CENTRO, Cidade: DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefor*

NIRE: 21101452466-Data 21/12/2015

-fim

(r) 010

010.01

010.01.02

(o) 030

(-) 040

(•) 070

070.01

(=) 1S0

(=) 200

Descrição

Receita Bruto Operadonal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Liquida

Custo Mercad./Sarv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Depesas Rnenceiras

Res. Antes das Participações e Contrlb.

Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Sodal

Resultado Liquido do Eserdclo

01/01/2024

31/12/2024

2.211.649,60

2.211.649,60

2.211.649,60

2.112.316,36

1.669.946,56

1.669.946,56

442.369,80

195.306,32

99.533,23

33.841,30

61.931,79

247.063,48

247.063,48

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor do Ativo e Passivo: RS 247.063,46 (duzentos e cuarents e sete mil, sessenta e trás reais e guarente e oito centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 da dezembro de 2024

Artor Rebelo Carvalho Gonzaga

Empresário

CPF 023.623.073-62

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço ,ae3
Licenciado para. FRANCISCO VA6TON RODRIGUeS DE S. LIMA VAGTON
Empresa: A R C GONZAGA • ME - CNPJ. 07.766.993«)001-56 Fortes Contábil 6.186.1 2
Endereço; RUA DUQUE OE CAXíAS, N» 366. Baimj: CENTRO. Cidade: DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 6S76M0C, Telelone
NIRE: 21101452466- Data 21/12/2015

Página 3 de 4

1) ÍNDICE OE LIQUIDEZ GERAL (ILG) í

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇ0ES A LP)

366,052.44

66.633.50

2) índice de ENDIVIDAMENTO QERALS

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULANTEIOBRIGAÇOES A LP)

ATIVO TOT/y.

68,633,50

641.306,32

3) SOLVÊNCIA (£RM.S

PASSIVO CIRCULAN1E*PASSIV0 NAO CIRCULANTE(OBRIOAÇÕES A LP)

641,206,32

66 633,60

4) ÍNDICE DE UQUIOEZ CORRENTE i

ATIVO aRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

117,618,07

60,112,68

Dom Pedro/Me, 31 de dezembro de 2024

Aírton Rebelo Cervalto GtmZBga

Empresário

CPF 023.623,073-62

Francisco Vegton Rodrl^ies de Sousa Lima

Tec em ConiebáWade

CPF 772.129.163-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARO GONZAGA -ME consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

02362307352 AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO Bi 08/05/2025 11:11 S» H> 20250«B42S9.

fHOVOCOLO: 25048428» SS 08/05/2025.

Cúezao os VERIFICRC&O: 12507529422. CNFJ OA EEOE: 07T669930001SS.

HIRS: 21101452486. CC44 SFEITOS 00 REGISTRO SM: 14/04/2025.

A R C GOIEAGA -ME

CARI.OS AHDRE os moraes PEREIRA

sbcreiArio-geral

mra. wçcASAfaoil. isa. gov. br

accuoento, s* ixpraias, fica au]«lto 4 conproyacao de sua autantlcldada nos
reBp<?i:Livae petule, infomanda aeua reipeartvoa e&dlgos da veiiflcacáo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n" 009, referente ao

período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em
31/12/2024, da firma; A R G GONZAGA - ME, estabelecida na Rua Duque de
Caxias, n® 366, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA,

inscrita no CNPJ 07.766.993/0001-56 e registrada na JUCEMA sob o n®
21101452486, arquivada em 21/12/2005.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2024

Aírton Rebelo Carvalho Gonzaga
Empresário
CPF 023.623.073-52

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

ORO-MA 7944/0-7



Livro Diário N°. 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; AR C G0N2AGA-ME - CNPJ: 07,766.993/0001-56
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico Estab Centro

03/01/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

03/01/2024 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Rec.venda á vista nf 0001 001

04/01^024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Saiários, Gradf e Outras Remunera Empregados

Pg.fjncionãrlos ref. Dezembro/2023

04/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonónos ref. Dezembro/2023

04/01/2024 3.01.01.07.01.0012 • iNSS - Previdência Sociai

Pg.lNSS ref. Dezembro/2023

04/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Dezembro/2023

05/01/2024 3.01.01.07.01,0013 • FGTS

Pg.FQTS ref. Dezembro/2023

05/01/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Dezembfo/2023

09/01/2024 3.01.01.07.01.0052 • Fardamento

Pg.fardamento nf 10121

09/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 10121

12/01/2024 3.01.01.07.01.0050 - Teiefones

Pg.consumoteiefone ref. Dez/2023

12/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo tetefcme ref. Dez/2023

16d]1/2024 3.01.01.07.01.0046 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. Dez/2023

18/01^024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. Oez/2023

19/01/2024 3.01.01.07.01.0066 -Materiais de Expediente

Pg.materiai de expedimte

19/01/2024 1,01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg.materiai de expediente

22/01/2024 3.01.01.01.03.0007-Simpie8

Pg.simpies ref. Dez 2023

122/01/2024 1,01.01,01,01.0001 -Caixa

Pg.simpies ref. Dez 2023

25/01/2024 3.01.01.07.01.0066 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2023

25/01/2024 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2023

26/01/2024 3.01.01.07.01.0055-Pró-tabores

Pg.prõ-labore ref. Dez/2023

26/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Dez/2023

26/01/2024 3.01.01.07.01.00S0-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Oez/2023

26/01/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Oez/2023

29/01/2024 3.01.01.07.03.000g-IPVA

Pg.lPVA ref. Veie

29/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAfef. Veie

29/01/2024 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwares nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

I  CrêdHo

163.008,70

7.920.00

1.412.00

1.689,00

7.021,00

1.320,00

3.330,00

163.008,70

7.920,00

1.412,00

1.689,00

7-021,00

1.320,00

3.330,00

0UintB4sira, 8 de iTiM de 2025



Livro Diário N". 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: AR C GONZAGA - ME - CNPJ: 07.766.993/0001-56
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico Estab Centro

29mi/2024 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 2

30/01/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferer*cial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Dez/2023 0001 001 1

30/01/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2023 0001 001 1

31/01/2024 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg-intemet ref. Dez/2023 0001 001 2

31/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.inlerrtet ref. Oez/2023 0001 001 2

31/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001 3

31/01/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001 3

Totais do mãs da Janeiro:

101/02/2024 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
Pg.material de expediente 0001 001 1

01/02/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.materíal de expediente 0001 001 1

01/02/a)24 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001 2

01/02/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001 2

05/02/2024 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gradfe Outras Remunera Empregados

Pg.fundonãrios ref. Jan/2024 0001 001 1

05/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. Jan/2024 0001 001 1

05/02/^4 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró-latwre ref. Jan/2024 0001 001 2

05/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pfó-lat>ore ref. Jan/2024 0001 001 2

07/02/2024 3.01.01.07.01.0C13-FGTS

Pg.FGTS ref. Jan/Z024 0001 001 1

07/02/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

)  Pg.F6TS ref. Jan/2024 0001 001 1
07/02/2024 3.01.01.07.01.0012- INSS-PrevidênciaSodal

P9.INSS ref. 0001 001 2

07/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P9.INSSref. 0001 001 2

07A)2/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001 3

07/02/2024 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda da Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

12/02/2024 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDíversos

Pg.duplicata no.

12/02/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.duplicata no.

13/02/2024 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf

13/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamenlo nf

14/02/2024 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

14/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 3 de 22
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VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

>  Crédito

1.646,31

22,145,30

212.513,91

20,145,00

8.472.00

1.412.00

166.860,54

88.147,00

1.020,00

1.236,00

1.646.31

22-145,30

212.513,91

20.145,00

8.472,00

1.412,00

166.860,54

88,147,00

1.020.00

quint^feira, 8 de maio de 2023 Continua...



Livro Diário N*'. 9

Licenoado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: A R C GONZAGA - ME - CNPJ: 07.766-993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data ConU Histórico Estab Cerrtro

Pg-consumo de energia ref. 0001 001 1

16/02/2024 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 1

16/02/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 1

20/02/2024 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. Jan 2024 0001 001 1

20/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. Jan 2024 0001 W1 1

21/02«324 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.inteniet ref. 0001 001 1

21/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001 1

21/02/2024 3.01.01.07.01.0082-Softwafes

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 2

,21/02/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 2

27/02/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revertda

Pg.aqulsicão de mercadorias 0001 001 1

27/02/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.aquislgão de mercadorias 0001 001 1

Totais do mês de Fevereiro;

04/03/2024 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratífe Outras Remunera Empregadas

0001 001

0001 001

0001 001

0001 W1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionáilos ref. Fev/2024

04/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonérios ref. Fev/2024

07/03/2024 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Fev/2024

07/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2024

07/03/2024 3.01.01.07.01.0012 • INSS - Previdônda Social

Pg.lNSS ref. Fev/2024

07/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Fev/2024

Í07ro3/2024 3.01.01.07.01.0055-Pró-labores
Pg.prb-labore ref. Fev/2024

07/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2024

07/03/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

07/03/2024 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

11/03/2024 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo teleforw ref. Fev/2024

11/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2024

14/03/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquísição de mercadorias

14/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquísição de mercadorias

18/03/2024 3.01.01.07.01.0066 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Fev/2023

16/03/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria COTlabU ref. Fev/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

>  Crédito

1.236,00

7.406,16

156.398,47

453.330,33

8.472.00

1.412,00

171.366,36

117.369,00

7.406,16

156.396,47

453.330,33

8.472,00

1.412,00

171.366,36

117.369.00

qiàita4eira. 6 de maio de 20^ Continua...



Livro Diário N°. 9 V J
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; A R C GONZAGA - ME • CNPJ: 07.766.993/0001.56

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

20/03/2024 3.01.01,01.03.0007 • Simples

Pg.simples ref. Fev 2024 0001 001 1

20/03/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. Fev 2024 0001 001 1

22/03/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Rec.receila de serviços nf 0001 001 1

22/03/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1

25/03/2024 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001 1

2imi2Q2A 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de e)d>ediente 0001 001 1

25/03/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. 0001 001 2

25/03/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

k  Pg.iCMS ref. 0001 001 2

' 27/03/2024 3.01.01.07.01.0048.EneigiaElé&ica
Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

27/03/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

29/03«)24 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

29/03/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

Totais do m6s de Março:

05/04/2024 3.01.01.07,01.0003 • Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.fundonáríos ref. Ref Mar/2024 0001 001 1

05/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonáriosref. Ref MBr/2024 0001 001 1

05/04/2024 3.ai.01-07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Mar/2024 0001 001 2

05/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mar/2024 0001 001 2

OSãM/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sociai

^  Pg.lNSS ref. Mar/2024 0001 001 3
05/04/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSS ref. Mar/2024 0001 001 3

05/04/2024 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 (X)1 4

05/04/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Ma'cadorias no Mercado intamo

Rec.venda á vista nf

08/04/2024 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefbne ref.

08/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

12/04/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró4abore ref. Mar/2024

12/04/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró4atx)re ref. Mar/2024

15/04/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial da Alíquota

Pg.lCMS ref. Mar^024

15/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.iCMS ref. Mar/2024

19/04/2024 3.01.01.07.01.0072-Internet

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

>  Crédito

7.480,22

21.249.35

332.517,33

5.648.00

171.096.01

1.412,00

1.661,28

7.480,22

21.249,35

1.712,66

300.00

332.517,33

5.648,00

171.096.01

1.412,00

1.661,28

quln»fslra. O de maio de 2025 ConBfHja...



Livro Diário N^ 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, UMA

Empresa: ARO GONZAGA - ME - CNPJ; 07.766,993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Dsta Conta Histórico

Pg.inlemet ref. Mar/2023

19/04/2024 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internei ref. Mar/2023

22/04/2024 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicala no.

22/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupiicata no.

22/04/2024 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simpies rei. Mar 2024

22/04«024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.8lmp(es ref. Mar 2024

26/04/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

26W/2024 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

|30/04/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Rec.receita de serviços nf

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

30/04/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços ■ Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf

02/05/2024 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupiicata no.

02/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duf^icata no.

02/05/2024 3.01.01.07.01.00SS-Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Abr/2024

02/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. /Ujr/2024

03/05/2024 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contébil

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2024

03/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2C24

0001 001 1

Totais do mis de Abril:

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001

0001 001

0001 001

03/05/2024 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, GrabfeOutras Remunera Empregados

Pg.fundonários ref. Abr/2024 0001 001

^03/05/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pg.fundonários ref. Abr/2024 0001 001

06/05/2024 3.01.01,07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Abr/2024 0001 001

06ri)5/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.F6TS ref. Abr/2024 0001 001

07/05/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sodal

Pg.INSS ref. Abr/2024 0001 001

07/05/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Abr/2024 0001 001

13/05/2024 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

13/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

13/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

13/05/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

16/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

)  CrádKo

105.896,00

7,704,63

15.741,23

311.722,09

174.569,00

1,412,00

5,648,00

165,195,62

23.509,99

105.896,00

7,704,63

15.741,23

311,722,09

174.569,00

1.412,00

5.648,00

165.195,62

QuíMa^eira, B de maio de 2(SS ConHnua...



Livro Diário N°. 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: AR C GONZAGA - ME - CNPJ; 07.766.993/0001-56

PeHodo: 01/01/2024 a 31/12/2024
Data Conta Histórico Estab Centro

16/05/2024 3.01.01.01.01.0006 • Racella da Prestação da Serviços - Mercado interno

Rec.recelta de serviços nf 0001 001

17/05/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMSref.Abr/2024 0001 001

17/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Abry2024 0001 001

20/05/2024 3.01.01.07.01.0067- Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. 0001 001

20/05^24 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

20/05/2024 3.01.01.01.03.0007-Slmples

Pg.simples ref. Abr 2024 0001 001

20/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. Abr 2024 0001 001

23/05/2024 3.01.01.07.01.0071 -DespesasaCartõrlo

^  Pg.desp.cartõrío ref. 0001 001
23/05/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

31/05/2024 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.Intemet ref. Abr/2024 0001 001

31/05/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Intemet ref. Abr/2024 0001 001

Totais do rr

03/06/2024 3.01.01.07.01.0067-Tax3seEmoiumentt»

Pg.taxa ref. 0001 001

03/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxaref. 0001 001

05/06/2024 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratife Outras Rwnuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 oot

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do m

0001 001

0001 001

ês de Maio;

Pg.furtdonáríos ref. MaicA024

05/06/2024 1.01.01.01-01.0001-Caixa

Pg.fundonários ref. Maio/2024

07/06/2024 3.01.01.07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Maio/2024

07/06/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Maio/2024

07/06/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdáncia Social

Pg.lNSS ref. Mala/2024

07/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Maio/2024

10/06/2024 3.01.01.07.01.0046-EnergiaElétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

10/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda à vista nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 O01

0001 001

10/06/2024 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.vwidaá vista nf

12/06/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Dlferendal de Alíquota

Pg.lCMS ref. Maio/2024

12/06/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.lCMS ref. Maio/2024

12/06/2024 3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Vblculos

Pg.desp.com veículos ref.

12/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -C^xa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 7 de 22
rag, t oe ii

VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

>  Crédito

1.677.89

7.473,49

382.162,15

S.648.00

1.330,00

166.739,75

23.509,99

1.677,89

7.473,49

382.162,15

5.648,00

1.330,00

166,739,75

3.589,00

quInfrteifB. 6 de maio (te 2025



Livro Diário N*'. 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: A R C GONZAGA - ME - CNPJ; 07.766.993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico Estab Cantro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

14/06/2024 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 0001 001

14/06/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dupllcata no. 0001 001

17/06/2024 3.01.01.07.01.0068 • Assessoria Contábil

Pg.assessorla contábil ref. Malo/2024 0001 001

17/06/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessorta contábil ref. Maio/2024 0001 001

20A}6/2024 3.01.01.01.03.0007 • Simples

Pg.sírT)ptes ref. Mal 2024 0001 001

20/06/2024 1.01.01.01.01.0001-Calxa

Pg.simples ref. Mel 2024 0001 001

24/06/2024 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Malo/2024 0001 001

^24/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.consumo telefone ref. Malo/2024 0001 001

26rt)6/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

26/06/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001

28/06^024 3,01,01.07.01.0072 • Internet

Pg.Internet ref. Malo/2024 0001 001

26/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemel ref. Malo/2024 0001 001

Totais do mée da Jun

01/07/2024 3.01.01,07.03.0009-iPVA

Pg.lPVAref. 0001 001

01/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref. 0001 001

04/07/2024 3.01.01.07.01.0003-Orderrados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funclonários ref. Jun/2024 0001 001

04/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg-fundonários ref. Jun/2024 0001 001

^05/07/2024 3.01.01.07,01.0013-FGTS
Pg.FGTS ref. Jun/2024 0001 001

05/07/2024 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2024 0001 001

05/07/2024 3.01.01.07.01.0012- INSS ■ Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2024 0001 001

05/07/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Jun/2024 0001 001

05/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

05/07/2024 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestação de Serviços • Mercado inlOTio

Rec.receita de serviços nf 0001 001

08/07/2024 3,01,01,07,01,0071 -DespesasC/Cartório

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

06/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001 1

12/07/2024 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 i

12/07/2024 1.01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg.consumo t^fone ref. 0001 001 1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

/  VAGTON

^ ■'' Fortes Contábil 8.11.0

Débito Crédito

3.589,00

58.963.00

7.548.22

16.304.69

262.230,71

5.646,00

24,042,97

1.245,00

58.963.00

7.548,22

16.304.69

262.230.71

S.648.00

24.042,97

1.245,00

quima-feira. 6 de man lie 202S



Livro Diário 9

ücenoado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: A R C GONZAGA - ME - CNPJ: 07,766.993^0001-56

Período: 01/01/2024 a 31A2/2024
Data Corrta Histórico Estab Centro

16«)7/2024 3.01.01.07.01.0052 • Fardamento

Pg.fardamento nf 0001 0O1

15/07/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.fardamenlo nf 0001 001

17/07/2024 3.01.01.07.03.0004 • ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2024 0001 001

17/07/2024 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2024 0001 001

22/07/2024 3.01.01.07.01.0066 - Mataiais de Expediente

Pg.materlal de expediente 0001 001

22/07/2024 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.materlal de expediente 0001 001

22/07/2024 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. Jun 2024 0001 001

22/07/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

> Pg.simples ref. Jun 2024 0001 001
26/07/2024 3.01.01.07.01.0046 - Energia Bétrioa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

26/07/2024 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

29/07/2024 3.01.01,07.01.0055 • Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jun/2024 0001 001

29/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jun/2024 0001 001

29/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

29/07/2024 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

31/07/2024 3.01.01.07.01.0062 - Soflwares

Pg.desp.com sofbvares nf 0001 001

31/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

Totais do niAs de Julho:

01/06/2024 3.01.01.07.02.0006- Manutenção de Veículos

^  Pg.de^.com veículos ref.
01/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/06/2024 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupiicata no.

02/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Ceixe

Pg.duplicete no.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

05/08/2024 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratife Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. RefJul/2024 0001 001

05/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Jul/2024 0001 001

07/08/2024 3.01.01.07.01.0072.lntemet

Pg.intemet ref. 0001 001

07/08/2024 1.01.01.0101.0001 • Caixa

Pg.inteniet ref. 0001 001

07/08«024 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2024 0001 001

07/08/2024 1.0101.01.010001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2024 0001 001

07/08/2024 3.010107.01.0012 - INSS - Previdência Social

p \ Página 9 de 22
I  ray. » uc í t

"y VAGTON
Fortes Contábil 8.11.0

Débito Crédito

1676,38

7.321,78

1.412,00

164.492,80

210.241,39

1412,00

88.369.00

8.472,00

1676,38

7.321,78

1.412,00

164.492,80

300,00

210.241,39

1412,00

88.369,00

8.472,00

8 de mâ} de 2025



Livro Diário N**. 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA

Empresa: ARO GONZAGA - ME - CNPJ: 07.766,993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.INSSrel. 0001 001

07/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 0001 001

12/06/2024 3.01.01.07.01.0046- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

12/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

12/08/2024 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consuiTu t^efone raf. 0001 001

12/08/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo leieforte ref. 0001 001

15/08/2024 3.01.01.07.01.0055-Prô-labores

Pg.pró-labore rei. Jul/2024 0001 001

15/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jul/2024 0001 001

16/06/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.recelta de serviços nf 0001 001

18/06/2024 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.recelta de serviços nf 0001 O01

20/08/2024 3.01.01.01.03.0007-Slmples

Pg.simples ref. Ju! 2024 0001 O01

20/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.slmples ref. Jul 2024 0001 001

20/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda â vista nf 0001 001

20/08/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revertda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.verrda à vista nf 0001 001

21/08/2024 3.01.01.07.01.006e-A&sessorfaContãbll

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2024 0001 001

21/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2024 0001 001

21/08/2024 3.01.01.07.01.0067-Taxase Emcdumentos

Pg.laxa ref. DIVERSOS 0001 001

21/08/2024 1.01.01.01.01,0001-Caixa

Pg.taxa raf. DIVERSOS 0001 001

26/08/2024 3.01.01.07.01,0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cart6rio ref. 0001 001

26/08/2024 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

30/08/2024 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.ctm softwaresnf 0001 001

30/08/2024 1.01.01.01.01.000t-Calxa

Pg.deap.com softwares nf 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

DD01 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês de Agosi

0001 001

02/09/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.agulsição de mercadorias 0001 001

02/09/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.agulsição de mercadorias 0001 001

05/09/2024 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funclonáríos ref. Ago/2024 0001 001

05/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funclonáríos ref. Ago/2024 0001 001

06/09/2024 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS rei. Ago/2024 0001 O01

'  VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

Crédito

1.412,00

19-479,10

7.541,43

152.088,45

282.594,77

114.963,25

5.B48.00

1,412,00

19.479,10

7.641,43

152.088,45

300,00

282.594,77

114.963,25

5.648,00

(Mnl»<dra. 8 de maio de 2025



Livro Diário N°. 9
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: AR C GCWZAGA- ME - CNPJ: 07.766.993/0001-56
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024
Data Conta Histórico Estab Cen^

06/09/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ret. Ago/2024 0001 001

06/09/2024 3.01.01.07.01.0012- INSS - Previdènoa Social

Pg.INSS ref. 0001 001

06/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 0001 001

10/09/2024 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa rei. Ago/2024 0001 001

10/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa rei. Ago/2024 0001 001

13/09/2024 3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.intemet ref. 0001 001

13/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet rtf. 0001 001

16/09/2024 3.01.01.07.03.0004 • ICMS - Diferencial de Alkiuota

k  Pg.lCMSref. 0001 001

'16/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 0001 001

18/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

18/09/2024 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interr»

Rec.venda â vista nf 0001 001

20/09/2024 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. Ago 2024 0001 001

20/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. Ago 2024 0001 001

20/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.recelta de serviços nf 0001 001

20/09/2024 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.recelta de serviços nf

23/09/a)24 3.01.01.07.01.0055-Pró-labores

Pg.pró4at)orB ref.

23/09/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-lal»fe ref.

I26/09/2024 3.01.01.07.01.0072-lntemet
Pg.intemet ref. Ago/2024

26/09/2024 1,01.01,01.01.0001 • Caixa

Pg.intemet ref. Ago/2024

27/09/2024 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

27/09/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caba

Pg.taxa raf.

30/09^024 3.01.01.07.01.0071 -DespesasC/Carlório

Pg.desp.cartõrio ref.

30/D9/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 3

Totais do més de Setembro:

01/10/2024 3,01.01.07.01.0067-TaxaseEmolumentos

Pg.taxa ref. D001 001

01/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

04/10/2024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gradfe Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Set/2024 0001 001

04/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

\ Página 11 de 22
^  i ray. n ue

)  VAGTON
,«rtes Contábil 8.11.0

to Crtdito

151,567,35

6.862,70

151.567,35

1.412,00

434.591,30

151.567,35

6.862,70

151.567,35

1.412,00

434.591,30

5.646,00

(Mnt^feira, 8 de iTialo de 2025 ConBfHiB...



Livro Diário N**. 9
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA
Empresa: AR C GONZAGA - ME-CNPJ: 07.766.993/0001-56
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Oata Conta Histórico Estab Centro

Pg.funclofiários ref. Set/2024 OOOl 001
07/10/2024 3.01.01.07.01-0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ret. Set/2024 0001 001
07/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Set/2024 0001 0O1

07/10/2024 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2024 0001 001
07/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Set/2024 0001 001

07/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

07/10/2024 3.01.01.01.01.0006- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda i vista nf 0001 001
09/10/2024 3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.intemet ref. Set/2023 0001 001

. 09/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

"  Pg.intemet ref. Set/2023 0001 001
11/10/2024 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 0001 001

11/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 0O1

14/10/2024 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumotelefdne ref. Set/2024 0001 001

14/10/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Set/2024 0001 001

15/10/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001
15/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001
18/10/2024 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

18/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cart6rio ref. 0G01 001

18/10/2024 3.01.01.07.01.0050.TrtBfones

I  Pg.consumo telefone ref. Sel/2024 0001 001
18/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.conaumo telefone ref. Set/2024 0001 001

21/10/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-latxye ref. 0001 001

21/10/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pnWatxsre ref. 0001 001

21/10/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. Set 2024 0001 001

21/1(^024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. Set 2024 0001 001

28/10/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo de mercadorias 0001 001

28/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquislçêo de mercadorias 0001 001

29/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.recerta de serviços nf 0001 001

29/10/2024 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestaçêo de Serviços - Mercado Interno

Rec.receíta de serviços nf 0001 001

31/10/2024 3.01.01.07.01.0062-Softwares

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

f  VAGTON
Fortes Contábil 8.11.0

Crédito

5.648,00

154.921.62

58.147.00

1.412.00

7.068.58

34.512.00

23.563,11

154.921.62

58.147.00

1.412.00

7.068.56

34.512.00

23.583,11

QUhts^eifB. 8 de maio de 202S ConOnue...



Livro Diário N°. 9

Ucenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Emprasa: A R C GONZAGA - ME • CNPJ: 07.766.993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico

Pg.desp.com softwares nf

31/10/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.com softwares nfPg.desp.com softwares nf

Estab Centro

0001 001

0001 001 1

Totais do mós de Outubi

04/11/2024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif a Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários raf. Out/2024

04/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Oyl/2024

04/11/2024 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg-consumo telefone ref. Oul/2024

04/11/2024 101.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Out/2024

07/11/2024 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Out/2024

07/11/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

I  Pg.FGTS ref. Out/2024
' 07/11/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Social

Pg.INSS ref. Out/2024

07/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg-INSS ref. Out/2024

06/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviçrK nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

06/11/2024 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Rec.recefta de serviços nf 0001 001

11/11/2024 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

11/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia raf. CKIOI 001

14/11/2024 2.01.01.01.01.0001 -FomacedoresDiversos

Pg.duplicata no. 0001 001

14/11/2024 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

18/11/2024 3.ai.01.07.03,0009-IPVA

Pg.lPVAref. 0001 O01

|l8/11/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.lPVAref. 0001 001

20/11/2024 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Díferwicial de Anquota

Pg.lCMS ref. Out/2024 0001 001

20/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Oul/2024 0001 001

20/11/2024 3,01.01.01.03.0007-Simples

Pg.slmples ref. Out 2024 0001 001

20/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. Out2024 0001 001

20/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda â vista nf 0001 001

20/11/2024 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Rec.venda á «.Hsta nf 0001 001

22/11/2024 3.01.01.07.010071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartórlo ref. 0001 001

22/11/2024 101.0101.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartórlo ref. 0001 001

27/11/2024 3.0101.07.010067.TaxaseEmrtumentos

Pg.laxa ref. 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 O01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

rag. u ue x i

I  VAGTON
Fortes Contábil 8.11.0

Crédito

300,00
289.472,47 269.472,47

S.648.00

22.656,22

85.369,00

1241,00

7.139,27

161.179,96

5.648.00

22.656,22

65.369.00

1241,00

7.139.27

181.179,96

quinta-feira. 9 de maio de 202S



Livro Diário N°. 9

ücenoado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: ARO GONZAGA - ME - CNPJ: 07.766.993/0001-56

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Conta Histórico

27/11/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.taxa ref.

29/11/2024 3.01.01.07.01.0068 -Assessoría Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

29/11/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do más de Novembro:

0001 001

0001 001

02/12/2024 3.01.01.07.01.0072-lnternet

Pg.intemet ref. Nov/2024 0001 001

02/12/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixe

Pg.intemet ref. Nov/2024 0001 001

02/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

02/12/2024 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda ó vista nf 0001 001

|03/12/2024 3.01.01.07.01.0071 • Despesas C/Cartòrio
'  Pg.desp.cartório ref. 0001 001

03/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref. 0001 001

05/12/2024 3.01.01.07,01.0003 - Ordenados, Salários, Gratlf e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Nov/2024

06/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Nov/2024

06/12/2024 3.01.01.07.01.0013. FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2024

06/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2024

06/12/2024 3.01.01.07.01.0012 • INSS - Previdénda Social

Pg.lNSS ref. Nov/2024

06/12/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lNSS ref. Nov/2024

09/12/2024 3.01.01.07.01.005S.Pró.labores

Pg.pró4abore ref. Nov/2024

09/12/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Pg.pró4abore ref. Nciv/2024
11/12/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.recelta de serviços nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

11/12/2024 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços-Mercado Interno

Rec.recelta de serviços nf

12/12/2024 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

12/12/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo de energia ref.

16/12/2024 3.01.01.07.01.0050-Telerones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2024

18/12/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2024

16/12/2024 3.01.01.07.01.0067-TaxeseEmolumentos

Pg.taxa ref.

16/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

20/12/2024 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simc^es ref. Nov 2024

20/12/2024 1.01.01.01.01.0001-Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 14 de 22
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VAGTON

Fortes Contábil 8.11.0

i  Crédito

286.732,41

166.115,79

5.848,00

1.412,00

23.235,47

1.330,00

286.732.41

166.115,79

5.648,00

1.412,00

23.235,47

1.330,00

7.353,45

quinta-feira. B de maio de 202S Contínua...



Livro Diário 9

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON ROORtGUÊS DE S. LIMA

Empresa: A R C GONZAGA - ME - CNPJ: 07,766.993/0001-56

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024
Oata Conta Histórico

Pg,slmF9es ref. Nov 2024

27/12/2024 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com sofNvares nf

27/12/2124 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

30/12/2024 3.01.01.07.01.0066 - Assessoria Conlábil

Pg.assessoría contábil ref.

30/12/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

0001 001

0001 001

Estab Centro Chave

0001 001 1

0001 001

0001 001

Página 15 de 22
I  ray. isuvfi

VAGTON

Fortes Contál>ll 6.11.0

>  CrédHo

7.353,45

Totais do mós de Dezembro: 207.677,02
300.00

207.677,02

qulnts46lrB. 6 de maio (te 20K
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 pág idas
Licenciado para: FRANCISCO VAQTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa. A R C GONZAGA - ME - CNPJ. 07.766.&93/0001-5e Fortes Contábil 6.186.1.2

Endereço; RUA DUQUE DE CAXIAS, N° 366. Bairro. CENTRO, Cidade; DOM PEDRO, Estado: MA. CEP; 65785-000, Telefone

NIRE; 21101452486- Data 21/12/2015

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1-01-15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total AtWo

2

2.01

2.01.04

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0006

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Pwertcao

~AltV0*'*

Ativo Cdbulants

OtspoMbttdada

Caixa

Cabra Geral

CHentes

Cllantes Nacionais

Duplicatas a Receber

Eetoque

Estoque em Estsbelectmenio Próprios

Estcqua de Mercsdortss

Ativo n8o Clrcuiante

Imobilizado

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

Móveis. Uterullloa e Instalações Comsrcisit

Vaiculos

•••Psssivo'**

Passivo Clrcutanta

Empréstimos e Flnsndamstrtos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tritiutos Federais a Recolher

Patrimônio Liquido

CspKai Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Ucros Acumuledos a/ou Saldo i Oüpoilçto da AssamtMIa

31/12/2024

641.206.32 D

366.052.44 D

573.866.73 D

82.794,04 □

62.794,04 □

34.822,03 D

34.822.03 D

67.339.59 D

161.096.76 D

181.096.76 O

181.096.76 D

275.153,68 O

276.153.68 O

44.028,62 D

30.125.26 D

201.000.00 D

641.206,32 D

641.206,32 C

60.112,69 C

14.125.69 C

45.987.00 C

6.520,81 C

8 520.81 C

572.572.82 C

10.000.00 C

10.000.00 C

562.572,82 C

562.572,62 0

641.206,32 C

Data de Encerramenió: 31/12^024

Valer do Ativo e Passivo: RS64U06.32 (ssiscenlose quarenta e um mil. duzentos e seis reais e trinta a dois centavos)

Dom Pedm/Ma, 31 de dezembro de 2024

Aírton Rebelo Carvalho Gonzaga
Empresário

CPF 023.623.073-62

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944rt}-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág soes
Ucenclado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

EmprosaiARC GONZAGA-ME-CNPJ 07 766.993«001-S6 Forto» Conlábil 6.186.1.2

Erdersço: RUA DUQUE DE CAXIAS, N° 366, Bairro; CENTRO, Odade; DOM PEDRO, Eslado: MA, CEP: 65765<I00, Telefone

NIRE; 21101462486 - Data 21/12/2016

(♦) 010

010.01

010.01.1

(=) 030

(.> 040

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 180

(») 200

DMCrtçAo

Receita Bruta Opeiadon^

Faturarnento Prod. Merc. a Sarvlços

Vendas da Marcadorias

Receda Liquida

Custo Meicad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mertadortas Revencídas

Lucro Bruto

Despesas Opersdonsls

Despesas AdministrBtivss

Despesas Com Tsrcslros

Depesas Rnanceiras

Ras. Antas das Panidpscães a Contrib.

Ras. Antes Imp. Renda e Contrib. Sadal

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2024

31/12/2024

2.211.649,60

2.211.849.60

2.211.649.60

2.112.316,36

1.669.946,56

1.669.946.66

442.369,80

195.306,32

99.533,23

33.841,30

61.931,78

247.063,48

247.063,48

247.063.48

Data da Encarramanto: 31/12/2024

V^do AUvoaPaasIvo; RS 247.063,48 (duzentos a quarenta a asle mil, sassarta a três reais a quarenta a oito centavos)

Dom Pedro/Ma. 31 de dezamtiro da 2024

Atfion Rebelo Carvatio OonzaBa

Empresário

CPF 023.623.073-62

Frandsco Vagton Rodrigues da Sousa Lima

Tec em Conlabllldada

CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço pag i de 3
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
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1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) t

ATIVO CIRCULANTE * REAU2AVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO aHCULANTE(OBRIGAÇCES A LP)

366.052,44

68.633,50

2) índice de endividamento geral S

PASSIVO CIRCULANTE » PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBRIQAÇOES A LP)

ATIVO TOTAL

68.633,50

641,206,32

3) SOLVÊNCIA GERAL i

PASSIVO CnCULANTErPASSiVO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇ0ES A LP)

641.206,32

68,633,50

4) ÍNDICE DE LIQUIDEZ COtRENTE 8

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

117.618,07

60.112M

Dom Pedro/Ma, 31 da dezembro de 2024

Aírton Rebelo Carvalho Oonzaga

Emprecério

CPF 023.623.073-62

Franòsco Vaslon Rodrigues da Sousa Uma

Tac nn ContabHIdade

CPF 772.129.183-15
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A RC GONZAGA - ME é uma empresa Individual que tem como atividade econômica na área de comércio umas e prestações
de serviços funerários entre outros do segmento. Foi fundada por AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA em 21 de

dezembro de 2015 com o objetivo prindpal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área para setores
públicos e privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A R C GONZAGA - ME mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

trartscritas no "Diário" da A R C GONZAGA - ME, e posteriormente registrado na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

A documentação contábil da A R C GONZAGA • ME é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras

peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A R C GONZAGA - ME mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdendários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incomdas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. • Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte
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j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre fòlfíã^e pagamento a pagar,
bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços,

l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 • ATIVO NAO-CIRCUUNTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBNGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercido

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 • RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefídos econômicos futuros fluam para a A R C GONZAGA - ME e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da A R C GONZAGA - AtE use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos

e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para Devedores

Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Cwitingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A R C GONZAGA • ME revisa as

estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Aírton Rebelo Carvalho Gonzaga
Empresário
CPF 023.623.073-52

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n® 009, referente ao
período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em

31/12/2024, da firma; A R G GONZAGA - ME, estabelecida na Rua Duque de
Caxias, n° 366, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA,

inscrita no CNPJ 07.766,993/0001-56 e registrada na JUCEMA sob o n°

21101452486, arquivada em 21/12/2005.

Dom Pedro/MA 31 de dezembro de 2024

Aírton Rebelo Carvalho Gonzaga
Empresário
CPF 023.623.073-52

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC-MA 7944/0-7
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Certificamos que o ato da empresa ARO GONZAGA -ME consta assinado dígitalmente por:

IDENTIFICADO DÕ(S) ASSINANTÉ(é)
CPF/CNPJ

02362307352 AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCEMA

CSBTIfTCO A WTENTZCAÇÃO EM 09/05/2025 15:53 SOB H* 20250484359.
MtOTOCOLO: 250404358 DE 14/04/2025. HIRS; 21101452486.

A 8 C GONZAGA -ME

ALYMB LOPES REIS

BBBPOMbXvEL feia ADTKKTieA«ÍtO
SAO LUta, 09/05/2025
aapraiiifsoll.aia.Gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

" Bi

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n' 12507653956 em 09/05/2025, protocolo 250484358.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

' Número de Registro;

CNPJ:

Município;

llifiiti^caçáo déÉÀipresa

ARCGONZAGA -ME

21101452486

07766993000156

Dom Pedro

Tipo de Livro;

Número de Ordem;

ihtentiflcação de Uvro IMgfttf,;

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

sslnante(8)

, 02362307352

177212916315

Nome ..

Aírton rebelo carvalho gonzaga

FRANCiSCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LIMA
MA007944

JUCEHA

CCRTXFICO A At^TEHTlCAÇto 8H 09/05/2025 15: 5« SOB N° 20250184356.
MOTOCOU): 250184358 DE 14/04/2025. cOOtGO DE VSttiriCAÇAO:

12507653956. MISS: 21101452486.

A R C OCNZAOA -tlE

ALWE LOPES REIS

RESPOISÃVSL PELA AUTEHTICAÇAO
SfiO LOta, 09/05/2025

«■pSBSAfacil.as.gov.br

.sLi-iaãs aeste aoíumento. a« lupcesM, tica sujalio 4 eoBptuvaçáo de lui auterticidade noa
laapactivoB portela, lafomando aeoa reapectlvoi cOdlgoe de vexiílceclo.
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âjCRCMA
CONSaXO REGIONAL DECONTASUDWE

OOMAKANHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO ; MA-007944/0-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : •^.129,163-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 27/02/2026 as 15:32:01.
Válido até: 28/05/2026.

Código de Controle; 9337349.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank



MOMETAfll* MUWOIML DC

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Fundo Municipal da Assistência Sociai
Secretaria Municipal de Assístôncia Social

CNPJ: 18.124.934A)001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa A.R.C. GONZAGA - ME, Pessoa Juridica de

Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n^ 07.766.993/0001 -56, sediada na Rua Duque de Caxias,

n" 366, Centro - Dom Mro/MA, CEP: 65.765400, fomedm^o de umas funerárias, com e sem

serviços funerários acessórios, a^vés da Secretaria Munidp^ de Assistência Soda! do município de

Dom Pedro/MA, conforme N" 025/2022-SEMAS e 006/2022-SEMAS (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comerdal ou tecnicanrente.

ESPECIRCACAO PARA FORNECIMENTO
Salas para velório com ar condicionado, suporte para caixão, mínimo de 5 (cinco)
cadeiras para familiares e capacidade de no mínimo 20 (vinte) pessoas.
TRANSLADO FORA DO MUNICÍPIO. Vaior do km para o serviço de translado e
busca de cadáveres fora do Município, no IML, ou Hospitais, por morte que seja por
doença ínfectocontagiosa, ou oiXra doença, e que seja morador do Município de
Dom Pedro/MA

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO. TANATOPRAXIA aplicação de
produtos químicos no corpo do falecido, vestir e transportar.ao local do velório e
enterro.

FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES ADULTO I • tamanho capacidade de
aproximadanente gokg, medirvlo aproximadonente de 1.7Scm (um metro e setenta
e cinco centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou MOF. na cor nogueira
e envemizada com selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, forraçâo no casco
e no tampo e t>^)ado em TNT ou papel nevado e com quatro chavetas de chapinha
em metal como acabanento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo
padrão.
FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES ADULTO II - tamanho capacidade de
aproximadamente 90kg. medindo aproximadamente de 1,90cm (um metro e noventa
centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou MDF. na cor rtoguera e
envemizada com selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, forraçêo no casco e
no tampo e babado em TNT ou papel nevado e com quab-o chavetas de chapinha
em metal como acabamento e acomparthando um travesseiro tamanho e tipo
padrão.

UNID.

SJ

Dom Pedro/MA. 02 de janeiro de 2024

Atenciosamento,

Mailton Henrfque Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

RG; 034772972008-0 SSP-MA e CPF n". 044.064.583-28

Praça Teixalra êe Prellas á*. 72, Caatre, CEPt S97es-00a-Dom Pedro (MA)
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Sdi PEDRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho

e atestado de execução, que a empresa AR.C. GONZAGA - ME. Pessoa Jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 07.766.993/0001-56, sediada na Rua Duque de Caxias, n®

366, Centro, Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000, presta à Fundo Municipal de Assistência Social

de Dom Pedro/MA/SEMAS, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta cidade,

Inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 18.124.934/0001-09, neste ato representado pela Sra. Letida

Santos Teixeira, Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a fornecimento de urnas

funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias

carentes do Município de Dom Pedro/MA de acordo com o CONTRATO N® 030/2025-SEMAS,

originados do Pregão Eletrônico n® 024/2023, conforme descrição abaixo:

descrição

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO -

tamanho capacidade de aproximadamente 90kg. medindo

aproximadamente de 1.90cm (um metro e noventa centímetros)

confeccionada em madeira de pinos ou MDF, na cor nogueira e

envemizada com selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas,

forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado

e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e

acompanhando um travess^ro tamanho e tipo padrão.

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho

infantil medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em

madeira de pinos ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com

«dças fixas e forração no casco e no tampo e babado em TNT ou

papel nevado em TNT ou papel nevado, com quatro chavetas de

chapinha em metal como acabamento e acompanhando um

travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços acessórios de

hígienização do corpo, vestir e transportar ao local do velório e

enteiTo até 15km da sede.

MORTALHA • CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE.

UNIDADE QUANT.

COMPOSTA ROUPINHA INFANTIL

FEMININA/MASCULINA. • Masculino (calça, camisa, meia,

gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)
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SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório

até o sepultamento (dentro do município)

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO -

Valor do km para o serviço de b^nslado e busca de cadáveres fora

do Município, no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença,

e que seja morador do Município de Dom Pedro/MA.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO. TANATOPRAXIA

- aplicação de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e

transportar ao local do velório e enterro.

9.000

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

DOM PEDRO/MA, 19 de Fevereiro de 2026

Atenciosamente,

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtASOCIAL

PORTARIA N8 11/2025
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FUNDO MUNICIPAL DC ASSISTÊNCIA SOCIAL -
S«er«tarl* Hunlel|»al d» AMlsténcia Seeial *

CNPJ N" 18.124.S34/0001-0S

CON-niATO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 - SEMAS

Processo Administração n*. 2023 1130 001/2023 • SEMAS V k
Preçâo Eietrônico n«. 024/2023 - CPL/DP /
Ata de Registro de Preços n" 001/2024 - SEMAS '' 1

CONTRATO N" 030/2025-SEMAS QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA A.R.C. GONZAGA - ME. PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Cento, r^esta
Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, neste ato representado peto Funde Munlcipai de
AasMèncle Social da Dom Pedro/MA/SEMAS, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, neste
cidade, medita no CNPJ/MF sob o n'. 16 124 934/0001-09, r>e8te ato representado pelo Secretário Municipal
de Assistência Social, o Sra. Latieia Santoa Teixeira, brasileira, solteira, portadora do CPF n®. 614 xxx.xxx-62.
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa; A.R.C. GONZAGA - ME,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 07 766 993/0001-56, sediada na Rua Duque de
Caxias, n* 366, Cento, Oom Pedro/MA, CEP 65 765-000 Neste ato reprasentado pelo Sr. Aliton Rettelo
Carvalho Goniaga, portedora do CPF n® 023 xxx.xxx-S2. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celitòrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8,666/93, de 21 de junho de
1993, e attaraçtes posteriores, mediante as seguintes cláusula e condíçOes;

1. CLAUSULA primeira - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O pTMente contrato é originário da licitação modalidade PREGAO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n®. 024/2023 • CPUDP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Proceeeo
AdmMatratfvo n*. 2032.1130.001/2023 - SEMAS, e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666. de 21
de iunho de 1 993. e suas alterações
1JL O Termo de Referência é documento anexo e obrígatOrio a este instrumento de contrato

2. CLÃUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2025, na sede da Prefeitura de Dom

Pedro-Maranfiêo.

3. CLÃUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contraio, o fornecimento pela CONTRATADA ao município
doe itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a saber:
conUatacio da amprasa aapaclallzada no fornecimento de umas funerêrlás, com e sem serviços
funerários acsasérios, visando atender as demandas das famílias carentes do Municipk) de Oom
Pedro/MA, confbnne descrições e especificacOes no Termo de Referência - ANEXO t e solicitação efetuada

Secretaria Municipal da /^aaiatêncía Social de acordo com a sua necessidade

LOTEM»OÍ-PiWCtPAL
;  """ ámoiteAo 1 ü'oid.'~

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES I
ADULTO - tamanho capacidade de |
aproximadamerrte 90kg, medindo aproximadamente
de 1.90cm (um metro e noventa centímetros) UNO
conteccianaâa em madeira de pinos ou MDF, na cor
nogiieira e envemizada com selador, sextavada com
06 (se»} alcas êxas, tonaoêo no casco e r^o tampo e

VLUnltArto VI. Total

RS 1,800.001 R$72.000.00;
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n

O

babado em TNT ou papei nevado e com quatro
chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo

FORNECIMENTO OE URNA FUNERARJA INFANTIL "
tamanho infantil medindo 0,60 cm (sessenta

centfmetn») confeccionada em madeira de pinos ou
MOF, pintura na cor branca, sextavada. com slças
fixas e forraçâo no casco e no tampo e babado em
TTJT ou papel nevada em TNT ou papel nevado, com
quatro chavetas de chapinha em metal como
scabamento e acompanhando um travesseiro
tamanho e padrfto. com serviços acessórios de
higieftizaçflo do corpo, vestir e transportar ao local do
velârlo a enterro até ISkmda sede.

MORTALHA - CONFeCCIONADA EM TECIDO DE '
QUMJDADE. COMPOSTA POR ROUPINHA
INFANTIL FEMININAMASCUUNA. . Masculino
(calça, camisa, meia. gravata, véu) Feminino (vestido,'
mNaevéu) I

VALOR TOTAL fLOTE 01

R$420.00 I .780,00

40,00 R$ 120,00 I .800,001

•  LOTEM*os.PRINCIPAL

=  -V- ■ .. ppaBnBin UnM. 1 ou.
SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com corteio do| í

1  local do velório alé o seputtamento (dentro do ÜND ' 4500
município)

SERVIR DE tRÃN&JÚ>0 FÚNEBRE FORA DO^ '
MUMCno - VNor do km para o earv^ de translado {
e busca da cadáveres fera do Município, no IML. ou' KM | 9 000.00
Hospitais, por morte que seja por doença, e que seja
morador do Munictiw de Dom Pedro/MA. í

SERIACOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO " ^
TM1AT0PRAXIA - aplicação de produtos químicos . „
fK» corpo do feiecido, vestir e transportar ao local do ■ 24.oo
veiófio e enterro. í

VALOR TOTAL (LOTE 03

VALOR GLOBAL

4. CLAUSULA quarta ' DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

VI. Unitário 1 VL Total

RS 510,00; R$ 22.950.00

RS 5.50 RS 49 500.00

R$ 1.500,00 RS 36 000,00

R$ iaãJt3fl.00j

4.1. Os femecimentoe poderão ocorrer parceiadamente. de acordo com a necessidade demandada pela
Secrataiia Municipal de Aeelaténcla Social - SEMAS ficando a CONTRATADA obngada durante a vigência
da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

4JI. Os femecimentos. objeto desta lídtaçãc, serão objeto de acompanhamento controle, fiscalização e
a>raii8çao por Fiscal do Contrato/ComiMâo de Fiscalização designado por Portaria
4.3. A ação de Ifscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais
4.4. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referôncie e na

Proposta de Preçc» da CONTRATADA.
4.5. O não cumprimento das condiçóes estipulados sujeitara a CONTRATADA às apiicaçóes das penalidades
cabíveis previsas em lei

4J. Os femecimentos deverão ocorrer de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal de Asaiaténcla
Social - SEMAS e aterfeer às exigências, fxincipalmente para as prescriçóes contidas no art 39 Vill, da Lei

Federal n* 0.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

8. CLAUSULA QUINTA • DO PREÇO DO REAJUSTE

Praça TMxaira de Freltaa, n* 72. Centro, CEP: 55755-000. Dom Pedro/MA
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5.1. O preço é por item. totalizardo o valor deste contrato em RS 189.030,00 (ce
trinta reais) para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com a solipt
na proporção da execução etatuada peta CONTRATADA

l

«. CLAUSULA sexta - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO V

SOCIAL

{{tfTowma e nova mH a
açâp da C<mTRATANT6.

p.-ivii:#

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) diaa corridos. conS3Ssa partir da data
final do período de adimptemanto a que se referir, através de ordem bancána, para credito em banco, agência
e conta corrente tncftcados pela CONTRATADA
6 1.1. A Note Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de Empenho,
números do Banco, Agénda e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido:
6-1-2- O pagamento serô efetuado somente após a Note Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
eervtdOf responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter skJo verificada a regularidade do
fornecedor, principalmente quanto â regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FCTS

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou.
ainda, circunstãnòa qua impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente.
deoMTenta da panalidada imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento imciar-se-á após a comprovação
ds regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento

8.4. Antes de ceda pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
8.8. Constatsndo-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
8,8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplèncta da
CONTI^ATAOA, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
8.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE devera adotar as medidas rtecessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa
8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123/2(X)6. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documertto oficiai, da que faz jus ao tratamento tribuláno favorecido previsto na referida Lei Complementar

8J9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para comparar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
madímplénciBs contratuais afou outras de responsabilidade desta última.

7. CLAUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua assinatura

20/01/2025 e vigorará até 20/01/2026. condKionada sua eficácia apôs a publicação do seu extrato na Imprensa
oficial.

8. CLAU^LA oitava - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supeaasâas se fizeram necessários ao quantitativo do objeto corivatado. de acordo com o teor do art 65. §
1", da Lei Federal n* 8.666/1993. ^

M
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a) Os acréscimos dos serviços deverão observar o percerituai de ate 25 % (vmie e cmco por cento) do
valor (nioal atualizado do Contrato ^
b) As supressbes deverSo obsarvar o percentual de até 25 % (vinte e anco por cento) do valor içlííal
atualizado do Contrato, podendo exceder este iimrte desde que cetebrado acordo com a CONTRa/aÓa,'
conforme o caso. nos termos art 65. § 2". inciso II da Lei Federal n" 8 666/1993 (

I

CLAUSULA nona DOS RECURSOS ^

9.1. Os objetos desle instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2025. assim classificada

02 11 00 FIEAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0488 2038 0000 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS / ■ -.^jLL .
3.3.80.32.00 Material, tem ou Serviço para Distribuiçlo Gratuita RS 80.580,00 . i ,
3.3.90.39J}0 Outros Sarviçoe da Terceiros-Pessoa Jurídica RS 108.450,00 y

10. CLAuSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO N. ^

10.1. O Municipio de Oom Pedro/MA. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da respectiva
Secretaria Municipal de Assistência Social, obnga-se a

8) Emrtir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras

c<vitrataç&es:

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissêo de
Fiscalização.
c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condiçOes estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora das especificações do Termo de Referência;

ê) Atestar os documentos fiscais pertinentes quando comprovada a prestação dos serviços e a entrega
dos produtos.
f) Notificar a CONTRATADA para a reparar/refazer os serviços reprovados no recebimento provisono.
g) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos serviços e produtos que apresentarem vícios
redibitpnos após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo.

h) Efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
servTços/fomecimenlo dos produtos.

j] Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.
I) Fiscalizar para que. durante a validade do contrato, sejam mar^tidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação
m) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos peta CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados:

n] Fornecer â CONTRATADA o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e

fiscalizar a execução do Contrato.
o) Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionános constantes do rol

apresentado pela CONTRATADA.
p) Exercera fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse fim. Fiscal
do Contrato, na forma prevista na Lei n" 8666/93, procedendo ao atesto da(s) fespectiva(s) nota(s)
fiscat(is)s/f8tura{s). com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias O Fiscal anotará todas as
ocorrênoas que mereçam registro, relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for
necessário á regulanzação das faltas ou defeitos observados ^

Praça Teixeira de FfHee, n» T2. Centro. CEP: 8S78S-^. Dom Pedro/MA
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Municipal de Dom Pedro'MA. pelo prazo de atP 06 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivôs
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da apiicaçflo das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
1S.9. Cat»fá ao Fiscal do Contrato/Comissâo de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante retatório drcunstsnciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçôo.
12.7. A apücaçSo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo edministrativo que
■■segurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federai n' 8 666/1993. e subsidiariamente a Lei n" 9 784/1999
12.8. Após a apIcaçAo de qualquer penalidade será feita comunicação escnta à CONTRATADA e publicação
no Diáno Oficial do Município - DOM, consando o fundamento legal, excluídas os casos de aplícaçdo das
penalidades de advertência e multa de mora
12.9. As multas deverlc ser recolbidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE
12.10. Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pela Adimusteaçâo ou
cobrados díretamante da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente ^

,  FS X
12 CLAUSULADéCIMA-reRCEIRA-DARESCISAO [ )
13JL O município poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de: l /

13.1.1. ACONTRATADAnôocumprirasdisposiçóescontraluais: V ,■
13.1.2 Adaso superior a M (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos m»ruiçr>o«.w
13.1.3. SubcontratBÇão total ou parcial dos produlos e/ou prestação dos serviços.
13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o
respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa.
13 1 6. E}issobção da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis.
13.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de ínsolvência civil dos propnetânos:
131-7. Razões de Interesse público de alta relevância e amplo contiecimento. justlficaâos e homologadoa
pelo Prefeito Municipal;

13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato motivo de;
13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
13.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação

14. CLAUSULA DéCMA QUARTA - DA ALTERAÇAO CONTIMTUAL

14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
L«.

14.2. As atteraçOes serão processadas através de Termo AdKlvo. nos limites permitidos em Lei

18. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-DA FISCALIZAÇÃO

16.1. O acomparÉiamento e a físcalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos por meio de
um representante (denominado Fiscal) e um substrtuto, designados peta CONTRATANTE aos quais compete
acompanhar, fisctftzar. conferir e avaliar a execução do oti^eto. bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pandãndas que surgirem, determinando o que for nec%ssáno á regularização das faltas, falhas,
probiemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciênoa â CONTRATADA, conforme determina o
art. 67. da Lein". 8 666/1993, e suas alteraçóes

16. CLAUBULA DÉCIMA SEXTA-DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência »is encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no «%go 71, 77,78 e 79 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1 993, e suas alteraçAes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇAO DE DADOS

Praça Teixeira ds FraSaa. n* 72. Cenbe, CEP: 68765-000, Dom Psdro/MA
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j.cita I

Si ̂
17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se cwnpromelem a pteteger»^ dirertos fundamemáis de
liberdade e de pnvacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
b9tamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que.

a} o tratan^ento de dados pessoais dar-se-A de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Artigos 7° elou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se submeterão
os ssrtnços, e para propósitos legítimos, específicos explícitos e informados ao titular.

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utitizando-os, quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal ou
regulatófia. no exercício regular de direito, por determinação judiciai ou por requisição da Autoridade
Nacionai de Proteção de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do sen/iço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabllizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legai
de tratamento;

d) os dsKtos assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea c' soma,

O os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponitxlizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digitai ou físico), eaivo qusndo a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de otxlgação legal. A COfiTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das ot>rigeçÕes e

oondíçOes acordadas nesto contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser ai^icados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente ciãusula

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados

peasMfs ou segredos de negócio impNcará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente Instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de Mé 05 anos contados de seu termo finai
17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13 709/2018 e nas leis e
regulamentos da proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

174. A CONTRATADA deverá informar imediatamente â Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em ralação aos dados pessoais do soiicitante. exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATAfiíTE ou conforme exigido pela Lei Federai n® 13 709/2018.

17.S. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estat>eiecido neste contrato e
tamtiám de acordo com o que dispõe a Seção ilt. Capitulo VI. da Lei Federal n® 13 709/2018

18. CLAUSULADÉCMA SÉTIMA-DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada

que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento
18.2. As partes declaram eâar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de iguai tecy a tarma.

Um FreItM. n® 72. CentfO. CEP: 6S76S-O09. Dom Pedro/MA
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amaTMiciA

Dom Pedro/MA. 20 de janeiro de 2025.

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratante

)NltEBELO CARVAUV/GONZAGA
AR.C GONZAGA-'WE

Contratada
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N " 030/2025 - SF.MAS - /

\  ..-M
CONTRATO N® 030/2025 - SEMAS;decorrenie do Processe» Adminisiraiivon" 2023 1 130 Ü0I'20'>3 - SF-Mas
^cua^aoPregto ANTE: Secretaria Municipal dê Assistência
^/ACA " "" '»'24.q34/0(M)!-0<); CONTRATADO: A.R.C,GONZAGA - ME, CNPJ sob o n® 07.766.993/fl00l-S6: VALOR DO CONFRA ÍO: RS 1 «9 030 00 íccnto c
fiS * ® OBJEIO: contrtrtaçâo dc empresa cspcciaii/ada no fornccimemo de nrnasH«wran».^« sem sereiços funerários ocessórios. visando atender as demandas das lamilias carentes do
MunicípK» de Dom Pedro/MA. confonrte dcschsK^cs c cspccUlcaçAes no Icrmo de Referência - ANf-XO I c
^icita^ efe^ pela Secretaria Municipal de Auístêncla Social de acordo com h sua necessidade-
Vigência: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINAI I RA: 20 de janeiro de 2025.

Praça Talxalra d* Fraitaa. n® 72. Centre. CEP: 6S765-000. Dom Pedro (MA).
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Monte Pará
Assistência Pamiliar

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Dispensa Eletrônica N° 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO ME-EPP

A empresa A. R. 0. GONZAGA-ME inscrita no 07.766.993/0001-56, estabelecida na Rua

Duque de Caxias, 366 — Centro — Cep:65765-000 Dom Pedro/MA, vem por meio do seu representante

legal infra-assinado, Airton Rebelo Carvalho Gonzaga, portador do RG: 024334562003-7 e CPF:

023.623.073-52. DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.® 123 de 14 de dezembro

de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar

CTi nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3® da Lei Complementar n.® 123 de 14

de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n® 123/06.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE- Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual

ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3® da Lei

Complementar n® 123/06.

Observações:

* Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006:

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante

como ME ou EPP, nos termos da LC n® 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de

tratamento diferenciado

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026

Assinado de forma digital por AR

GONZAGA:077669930001 CGOnzaga:07766993000I56
5g Dado5:J076.02.271S;42:57-03'00'

A. R. C. GONZAGA-ME CNPJ: 07.766.993/0001-56

AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 024334562003-7 E CPF:023.623.073-52

A. R. C. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL:12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:65765-000

DOM PEDRO/MA CONTATO:í99)98S3-3736 e-mall:montepara@hotmail.com



Monte Parã
Assistência Familiar

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

End.; Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.766-000, Dom Pedro/MA
Dispensa Eletrônica N'' 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

DECLARAÇÕES NÃO EMPREGO MENOR

A empresa A. R. C. GONZAGA-ME inscrita no 07.766.993/0001-56,

estabelecida na Rua Duque de Caxias, 366 - Centro - Cep:65765-000 Dom

Pedro/Ma, vem por meio do seu representante legai infra-assinado, Airton Rebelo

Carvalho Gonzaga, portador do RG: 024334562003-7 e CPF: 023.623.073-52,

DECLARA para os devidos fins em conformidade com a Lei n® 8.666/93; Que em

atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7°da Constituição Federai e inciso

V, artigo, 27 da Lei 8666/93, não possuímos, em nosso quadro de pessoai,

empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Dom Pedro/MA, 27 de janeiro de 2026.

^  Assinado de forma digital por A R

<-A>L|-7A/-A C GONZAGA:077669930001S6GONZAGA:07766993000 2026.02.27 t5i42:I6
156 -Q3'00'

A. R. 0. G0N2AGA-ME

CNPJ: 07.766.993/0001-56

Airton Rebelo Carvalho Gonzaga
SÓCIO PROPRiETÁRiO

RG: 024334562003-7 E CPF:023.623.073-52

A. R. C. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:6S765-000

DOM PEDRO/MA CONTATO:(99>98S3-3736 e-man:montepara@hotmaiJ.com



Monte Parã
Assistência Familiar

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Dispensa Eletrônica N" 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa A. R. C. GONZAGA-ME inscrita no 07.766.993/0001-56, estabelecida na

Rua Duque de Caxias, 366 - Centro - Cep:65765-000 Dom Pedro/MA, vem por meio do seu

representante legal infra-assinado, Aírton Rebelo Carvalho Gonzaga, portador do RG:

024334562003-7 e CPF: 023.623.073-52, DECLARA sob as penalidades da Lei o

cumprimento ao disposto no o Inciso VII, do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de

2002, em conformidade com o Editai do Pregão 020/2025, que cumpre plenamente os

requisitos para Habiiitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do

certame licitatõrio.

DECLARA para fins do disposto no inciso XXXMI do art. T da Constituição Federal de

1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1** e no inciso III do art. 5^ da Constituição

Federal.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

DECLARA sob as penas da lei e do Art. 59, inciso IV, da Lei 14.133/2021 (a Nova Lei

de Licitações). Este artigo, juntamente com o § 2** do mesmo artigo, estabelece que a

Administração pode realizar diligências para aferir a exequibilidade e que a proposta será

desclassificada caso o licitante não consiga comprovar a viabiiidade da sua oferta, quando

assim for exigido.

A. R. 0. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP;6S765-000

DOM PEDRO/MA CONTATO:(99>98S3-3736 e-mail:montepara@hotmail.com
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Monte Pará
Assistência Familiar

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar

com a Administração Pública, nos termos do Art. 156, Inciso IV, da Lei n° 14.133/2021 (a

Nova Lei de Licitações).

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no

endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos

e mobiliários pertinentes as suas atividades. Declaração de que a empresa não possui em

seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções

técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisão, não está diretamente prevista na

Lei n" 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), mas é um requisito comum estabelecido nos

editais de licitação com base no § 3" do Artigo 9°. que veda a participação de agentes

públicos e seus familiares em licitações e contratos com o órgão de origem.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócia Majoritária a Sr. Aírton

Rebelo Carvalho Gonzaga, inscrito sob o CPF n® 023.623.073-52.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da

presente declaração.

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026

A R C Assinado de forma digital por A R
GONZAGA:0776699300015 CGONZAGA;07766993000156
g  Dados; 2026.02J715:41:43-03'00'

A. R. C. GONZAGA-ME

CNPJ: 07.766.993/0001-56

Airton Rebelo Carvalho Gonzaga
SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG: 024334562003-7 E CPF;023.623.073-52

A. R. C. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL:12.22S910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:65765-000
DOM PEDRO/MA CONTATO:f99l9853-3736 e-mail:niontepara@hotniaJl.com
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Monte Parã
Assistência Pamiliar

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Dispensa Eletrônica N® 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e

sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do

Município de Dom Pedro/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Dispensa Eletrônica N® 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026 e dos Anexos que o integram, para

fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos fornecer os produtos

referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 54.600,00(Cinquenta e quatro mil

e seiscentos reais)

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 sessenta)

dias, contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo do fornecimento e serviços; em até 02 (duas) horas, a contar da data do

recebimento da Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

ü'abalhistas e prevídenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

AGÉNCIA;2031-1 C/C:10.194-X
BANCO DO BRASIL-

A R. 0. GONZAGA - ME MONTE PARA

A. R. C. GONZAGA

L ; CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL:12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366-CENTRO-CEP:65765-000
i: ■, DOM PEDRO/MA CONTATO:f99i98S3-3736 e-mai!:montepara@hotmail.com



Monte Pará
Assisiéncia Familiar

PROPOSTA DE PREÇO

LOTC

■  . KreaFICA^O .
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho
capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente de 1,90cm
(um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou
MDF, na cor nogueira e envemizada com seiador, sextavada com 06 (seis)
alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado
e com quatro chavetas de chapinha em meta! como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infanbí '
medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira de pinos
ou MDF. pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração no casco
e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel nevado, com
quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e acompanhando
um travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços acessórios de
higienizaçáo do corpo, vestir e transportar ao local do velório e enterro até 15
km da sede.
MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE, "
COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA. •
Masculino (calça, camisa, meia, gravata véu) Feminino (vestido, meia e véu)

VALOR TOTAL ÍLOTE 01

10 R$ 1.800,00

4  I R$ 300,00

10 R$ 220,00

'TEMI •, ESPECIFICACAíMMBaSiSffh^-'-'-^?-"^^ 1JNID( . QTD gv.í
SERVIÇO FUNERÁRIO • Translado com cortej^d^tacal do velório até o
sepultamento (dentro do municloio)
SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNICÍPIO - Valor do km

2  para o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município, no IML, 5 nnn
ou Hospitais, por morte que seja por doença, e que seja morador do Município 4.UUÜ Ka
de Dom Pedro/MA.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA - aplicação
3  de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e transportar ao local do UND 10 RS

I  velório e enterro.

R$

RS 1

VALOR TOTAL (LOTE 02> Tw
^^lor total dos lotes: Ole 02: R$ 54.600,00(Cinquenta e quatro mil e selscentos reais)

600.00

.800,00

Dom Pedro/MA. 27 de fevereiro de 2026.

ARC

GONZAGA:07766993000

156

Assinado de forma digitai por A
R C GONZAGA:07766993000156

Dados: 2026.02.2713:10:52

•0300'

A. R. C. G0N2AGA-ME

CNPJ; 07.766.993/0001-56

AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 024334562003-7 E CPF:023.623.073-52

A. R. C. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL:12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:65765-000
DOM PEDRO/MA CONTATO:(99)9853-3736 e-mall:montepara@hotmaii.com



Monte Parã
Assistência Familiar

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Dispensa Eletrônica N° 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias, com e

sem serviços funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do

Município de Dom Pedro/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Dispensa Eletrônica N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0203.001/2026 e dos Anexos que o integram, para

fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos fornecer os produtos

referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de: RS 37.600,00 (Trinta e sete mil e

seíscentos reais)

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 60 sessenta)

dias, contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo do fornecimento e serviços: em até 02 (duas) horas, a contar da data do

recebimento da Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdencíárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

AGÊNCIA:2031-1 C/C:10.194 - X
BANCO DO BRASIL-

A R, C. GONZAGA - ME MONTE PARÃ

A. R. C. GONZAGA

CNPJ: 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:65765-000

DOM PEDRO/MA CONTATO:(99>98S3-3736 e-mail:montepara@homiail.com
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Monte Pará

AssiMéncia Pamiliar

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

• POfWECIMENTO
.-.r!?J€^B5s!cZv

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho
capacidade de aproximadamente 90kg, medindo aproximadamente de 1,90cm
(um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou
MDF, na cor nogueira e envemizada com selador, sextavada com 06 (seis)
alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado
e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil
medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confexionada em madeira de pinos
ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração no casco
e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel nevado, xm
quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e acompanhando
um travesseiro tamanho e tipo padrão, xm serviços axssórios de
higienizaçâo do xrpo, vestir e transportar ao loxl do velório e enterro até 15
km da sede.

MORTALHA • CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE,
COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA. -
Masculino (xlça, xmisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)

VALOR TOTAL (LOTE 01

R$ 1.000,00

R$ 300,00

R$ 120,00

LOTE 02 - SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO
SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com xrtejo do ioxl do velório até o
sepul lamento (dentro do município)
SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MÜNICiPIO - Valor do km
para o servix de translado e busca de xdãveres fora do Município, no IML,
ou Hospitais, por morte que se/a por doença, e que seja morador do Município
de Dom Pedro/MA.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA • aplicação
de produtos quimixs x xipo do falecido, vestir e transportar ao local do
velório e enterro.

VALOR TOTAL (LOTE 02

^^lor total dos lotes: 01e 02: R$ 37.600,00(TrÍnta e sete ml! e seíscentos reais)

R$

5,100,00

RS

2.55 5.100.00

RS
15.000,00

Dom Pedro/MA, 02 de março de 2026.

A R r
Assinado de forma digital por A R C

GONZAGA:0776699300 gonzaga:07766993oxi56
Q.J gg Dados: 2026.03.02 16-.18;47-03'®'

A. R. C. GONZAGA-ME

CNPJ: 07.766.993/0001-56

AÍRTON REBELO CARVALHO GONZAGA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 024334562003-7 E CPF:023.623.073-52

A. R.C.GONZAGA

CNPJ; 07.766.993/0001-56 INSC. ESTADUAL:12.225910-6

RUA DUQUE DE CAXIAS, 366 - CENTRO - CEP:65765-000

DOM PEDRO/MA CONTATO:(99>98S3-3736 e-maU:moiitepara@hotmail.com



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026
Processo Administrativo N" 2026.0203.001/2026

Tipo; AQUISIÇÃO
CONDUTOR- GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 23/02/2026 16;35:03

TOTAL DO PROCESSO: 37.600.00

ARO GONZAGA

LOTE 1 Quant.: 1

Utem: 1 Unidade: UNIDADE

07.766.993/0001-56

Num: 501 Lance: 12.400,00

Marca: PfTôPRIA

37.600,00

Total: 12.400,00

Modelo: DIVERSOS

Descrição: FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho capacidade de aproximadamente
90kg, medindo aproximadamente de 1,90cm (um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou
MDF, na cor nogueira e envernizada com selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, forraçâo no casco e no tampo e
tiabado em TNT ou papel nevado e com quatro chavetas de chapintia em metal como acabamento e acompanhando
um travesseiro tamanho e tipo padrão.

Quantidade: 10 Vai. Ref.: 2.026.10 ValorUnit.: 1.042.90 Total Item: 10.429,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil medindo 0,60 cm (sessenta
centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou MDF. pintura na cor branca, sextavada. com alças fixas e forraçâo
no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel nevado, com quatro chavetas de chapinha
em metal como acabamento e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão, com sen/iços acessórios de
higienização do corpo, vestir e transportar ao local do velório e enterro até 15km da sede.

Quantidade: 4 Vai. Ref.: 511.83 Valor Unit,: 174,25 Total Item: 697,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOSItem: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE. COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL
FEMININA/MASCULINA - Masculino (calça, camisa, meia, gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)

.Quantidade: 10 Vai. Ref.: 246,33 Valor Unlt: 127,40 Total Item: 1.274,00

LOTE 2 Quant.: 1

item: 4 Unidade: UNIDADE

Num: 060 Lance: 25.200.00

Marca: PRÓPRIA

Total: 25.200,00

Modelo: DIVERSOS

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o sepultamento (dentro do
município)

Quantidade: 10 Vai Ref.: 710,00 ValorUnit.: 455,40

Item: 5 Unidade: KM Marca: PRÓPRIA lItem: 5 Unidade: KM Marca: PRÓPRIA M

Total Item: 4.554,00

odelo: DIVERSOS

Descrição: SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA 00 MUNICÍPIO - Valor do km para o serviço de translado e
busca de cadáveres fora do Município, no IML, ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do
Município de Dom Pedro/MA.

Quantidade: 2.000 Vai. Ref ; 4,73 ValorUnit.: 3,40 Total Item: 6,800,00

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: DIVERSOS

Descrição: SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO, TANATOPRAXIA - aplicação de produtos químicos no
corpo do falecido, vestir e transportar ao local do velório e enterro

Quantidade; 10 Vai, Ref,; 1.922,33 ValorUnit.: 1.384,60 Total Item: 13,846,00

Gerado em: 03/03/2026 09:32:11 1 de2
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CONDUTOR: 3ARDHNIÁ OÁ SILVA MATOS

Gerado em: 03A}3/2026 09:32:11



SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO

DOM PEDR04yiA

RELATÓRIO DE ECONOMIA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026
Processo Administrativo N® 2026.0203.001/2026

Tipo; AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de PuUícação; 23/02/2026 16:35:03

Quantidade.: 1

item Descrição

Valor ref. total: 60.554,92 Desconto médio: 42,45®ã

Total lote: 24.771,62 Média lote (%): 54,25%

Quantidade Vai. Ref. Vai. FinalVai. Final

1  FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA SIMPLES ADULTO - tamanho

capacidade de aproximadamente 90kg. medindo aproximadamente de 1,90cm
(um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira de pinos ou
MDF, na cor nogueira e envernízada com selador, sextavada com 06 (seis)
alças fixas, forração no casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado
e com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.

2  FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA INFANTIL - tamanho infantil

medindo 0,60 cm (sessenta centímetros) confeccionada em madeira de pinos
ou MDF, pintura na cor branca, sextavada, com alças fixas e forração no
casco e no tampo e babado em TNT ou papel nevado em TNT ou papel
nevado, com quatro chavetas de chapinha em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão, com serviços
acessórios de higienização do corpo, vestir e transportar ao local do velório e
enterro até 15km da sede.

3 MORTALHA - CONFECCIONADA EM TECIDO DE QUALIDADE,
COMPOSTA POR ROUPINHA INFANTIL FEMININA/MASCULINA - Masculino

(calça, camisa, meia. gravata, véu) Feminino (vestido, meia e véu)

LOTE 2 Quantidade: 1 Total lote: 35.783,30

Item Descrição

4  SERVIÇO FUNERÁRIO - Translado com cortejo do local do velório até o
sepultamento (dentro do município)

Gerado em: 03/03/2026 09:38:03

2.026,10 1.042,90

Total economizado: 22.954,92

Econ. lote: 12.371,62

Economia (%) Econ. Item

48,53% 9.832,00

511,83 174,25 65,96% 1.350,32

246,33 127,40 48,28% 1.189,30

Média lote (®^): 30,6S®^ Econ. lote: 10.583,30

Quantidade Vai. Ref.

710,00

Vai. Final Economia (®/e Econ. Item

455,40 35,86ít - - 2.546,00



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE FORA DO MUNlClPIO - Valor do km
para o serviço de translado e busca de cadáveres fora do Município, no IML,
ou Hospitais, por morte que seja por doença e que seja morador do Município
de Dom Pedro/MA.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ADULTO. TANATOPRAXIA - aplicação^
de produtos químicos no corpo do falecido, vestir e transportar ao local do
velório e enterro.

CONDUTOR: ÍDÉNIA DA SILVA MATOS

Gerado em; 03/03/2026 09:38:03 2 de 2



Comissão de

Contratação - CDC
PraçAlbdxsira 69 FfMtas. 72. centro • Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2026.0203.001/2026 - SEMAS. referente

à Dispensa de Licitação n° 001/2026, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM SERVIÇOS

FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA. O valor total da contratação é de R$ 37.600,00 (trinta e

sete mil e seiscentos reais) a favor da empresa A R C GONZAGA, Inscrita no CNPJ nS

07.766.993/0001-56.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabílidade dispostas no Gula Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, Informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133, de

Ifi de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 11 do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Apllca-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n9 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei n^ 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso Vlll do art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 03 de março de 2026.

^rdênla Dias da Silva Matos

Agente de Contratação



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Pundo HunKIpê» ds Aaslftdnda Soddl
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PnfilUulnd* FrdItM, 72. csntra- Dom Pddro - MA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas Portaria n°11, de 01 de janeiro de 2025, da Exma.

Letícia Santos Teixeira, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o resultado da Dispensa

n" 001/2026, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021, inclusive no

sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa; A R C GONZAGA, inscrita no CNPJ n® 07.766.993/0001-56,

com o valor total R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), declarada vencedora comprovou

que preencheu os requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessária à contratação (art. 72,

V, da Lei n" 14.133/2021), tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de

contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da Lei n"

14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art, 75, inciso II. da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4°, inciso il, da instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 001/2026, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho, Juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II. da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 04 de março de 2026

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 11/2025



orarao. ti;05 Pomi NtOongl de Centrat8c6«« POWeas

m Entrar

Aviso de Contratação Direta n° 001/2026 BiEBfcftB

Ultima atualização 24/02/2026

Acessar Contratação

LocaU Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade comprttdora: 1725 - Secretaria MunicIpaL de Assistência Social

/^ll^
.~M1

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. II Tipo; Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Ponte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 24/02/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/03/2026 08:00 (horário de Brasília)

id cwrtratação PNCP: 06137293000130-1-000<X)4/2026 Fonte: STARTiSOV SOLUCOES EM "reCNOLOGIA LTDA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, COM E SEM SERVIÇOS

FUNERÁRIOS ACESSÓRIOS. VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$60.554,92

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

H$ 37.600,00

Itens Arquivos Histórico

Número: Oascriçáo ; Quantidade: Valor unitário estimado; Valor total estimado

h«aj>Rncp.sm.(iirmMMfWiiwiaT3e»xn9^^
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FORNECIMENfTO DE URNA

RJNEHAR1A SIMPLES

ADULTO - tamanho

caFeciâade de

aproxtmadamente SOkg.

medindo aproximadamente

de L90cm (um metro e

noventa centímetros)

conreccionada em madeira

de pinos ou MDF, na cor

nogueira e envernizada com

selador. sextavada com 06

(seis) alças fixas, forração no

casco e no tampo e babado

em TNT ou papel nevado e

com quatro chavetas de

chapbiha em metal como

acabamento e

acompanhando um

travesseiro tamanho e Upo

padrão

RS £026,10 RS 2026L00

FORNECIMENTO DE URNA

FUNERÁRIA INFANTIL -

tamanho Infantil medindo

0.60 cm (sessenta

centímetros) confeccionada

em madeira de pinos ou MDF.

pintura na cor branca,

sextavada. com atças lixas e

forração no casco e no tampo

e babado em TNT ou papel

nevado em TNT ou papel

nevado, com quatro chavetas

de chapinha em metal como

acat)amento e

acompanhando um

travesseiro tamanho e tipo

padrão, com serviços

acessbhos de higienização do

corpo, vestir e transportar ao

local do velório e enterro até

ISkm da sede.

RS 511.63 RS £047.32

MORTALHA -

CONFECCIONADA EM

TECIDO DE OUALIDAM,

COMPOSTAPOR ROUPINHA

RS 246.33 RS £463.30

FEMININA/MASCUUNA -

Masculino (calça, camisa,

meia. gravata, véu) Ferrúúno

(vestido, meia e véu)

SERVIÇO FUNERÁRIO -

Transado com cortéjo do

local do velório até o

sepultamento (dentro do

municipiol

R$710.00 RS 7.100.00

5  SERVIÇO DE TRANSLADO

FUNESRE FORA DO

MUNICÍPIO - Valor do hm

para o serviço de translado e
K) *r

HS»r;<pfi».9Ov.tirt|lpiMMi)0B1S77a800O13OI2Ce»4

R$4.73 RS 9.460.00
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Municipto, no IML, ou

Hospitais, por morte que

por doença e que seja

morador do Município de

Dom Pedro/MA.

PortH Nasontl M ConteeeôM POencat
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Criado pela Lei n" 14133/21. o Portal Nacional do Contratações Públicas (PNCPl e
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sedo de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
cclegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'=' 10.764,
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma coiicepçâo direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê

A adequação, fidedignidade e corrotude das informações e dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ httos//'portalcteservicosgestão qov br

J Q8Q0-979.9.001

AGRADEaMENTO AOS PARCEIROS

TeKtodestlnodaaexiUcãaclo ínFormacâei rolacion^aasa Ucança de uso.

nvcApncp.tov.i)frwp«aBM6ians3000i3ai2ix»4


